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Estadual n° 5.604/94, art. 7°, I, elaborado pelo 
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Está previsto no art. 70 da Constituição Federal, a prestação 

de contas constitui importante instrumento da sociedade para a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta. 

Diante disso o presente Relatório de Gestão da Secretaria 

Municipal de Eduação, pretende apresentar o desempenho 

institucional do Exercício de 2018, afim de atender exigências do 

Controle Interno Municipal e Tribunal de Contas do Estado de 

Alagoas, conforme a Lei Estadual n° 5.604/94, Art. 7°, I. 

O Relatório de Gestão é um instrumento imprescindível no 

acompanhamento das atividades financeiras e de gestão da 

secretaria e está previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal e além 

de ser enviado ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, também 

deve tornar-se públicas as informações ligadas á sua gestão, 

pautada pela legalidade e pela ética, reforça a importância da 

participação da sociedade na garantia do uso adequado dos recursos 

públicos. 

1. APRESENTAÇÃO 
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Tem por objetivo uma avaliar detalhadamente a gestão do 

exercício 2020, assim como verificar a execução de seus projetos e 

cumprimento de metas estabelecidas, através da objetividade, 

clareza e fidedignidade na apresentação das informações 

transmitidas, visando, a transparência necessária para mostrar à 

sociedade os trabalhos executados no ano de 2021. 
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A Secretaria de Educação é um órgão da Administração Direta, 

subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, é dotada de 

autonomia administrativa, orçamentária e financeira. 

A SEMED de Olho d´Água do Casado tem como principal 

atribuição elaborar, implantar e coordenar a política educacional do 

município. Seus objetivos são: 

* Ampliar o atendimento da demanda de Educação Infantil; 

* Ampliar o atendimento da demanda do Ensino Fundamental; 

* Ampliar o atendimento da demanda da Educação de Jovens e 
Adultos 

– EJA; 

* Ampliar o Atendimento Educacional Especializado – AEE; 

* Qualificar a Educação Municipal em todos os níveis. 

 
Em 2021 a Rede Municipal de Ensino funcionou com 1.959 

alunos, matriculados em Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação 

de Jovens e Adultos e Educação Especial. 

São balisadores da Educação Municipal de Olho d´Água do 
Casado: 

 
* Gestão Democrática, 

* Educação Inclusiva, 

* Garantia e Qualificação da Aprendizagem e 

* Valorização e Formação Continuada dos Profissionais da 
Educação. 

2. INTRODUÇÃO 
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Na Rede Municipal de Ensino, o estudante - centro do fazer 

pedagógico - aprende nas salas de aula, nos palcos, nas quadras, 

dançando, atuando, cantando e praticando esportes. 

A Secretaria Municipal de Educação de Olho d´Água do 

Casado/AL tem como documentos norteadores a Lei nº 9.394, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica e os Planos 

Nacional, Estadual e Municipal de Educação. Outros documentos 

fundamentais são a Constituição da República Federativa do Brasil e 

o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Nessa perspectiva, o objetivo do Relatório de Gestão é 

propiciar uma análise orçamentária, financeira, fiscal, operacional e 

patrimonial no âmbito da Política Pública de Educação do Município 

de Olho d´Água do Casado no ano de 2021. 
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Os princípios orçamentários são regidos pela Constituição 

Federal de 1988, a qual detalhou instrumentos de planejamento e 

orçamento, com isso foi criado as Leis de iniciativa do Poder 

Executivo, as quais estabelecerão o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias e os orçamentos anuais. 

O Plano Plurianual (PPA) é a primeira ferramenta de 

planejamento que determina as metas, objetivos e diretrizes da 

Administração Pública Federal para as despesas de capital e outras 

delas decorrentes, e para as relativas aos programas de natureza 

continuada. 

A segunda ferramenta é a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO), a qual compreende as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 

anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 

estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais 

de fomento. 

3. ASPECTO ORÇAMENTÁRIO 
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Por fim, a terceira ferramenta é Lei Orçamentária Anual que 

compreende o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público; - o 

orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

- o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades 

e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem 

como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder 

público. 

A Secretaria Municipal de Educação de Olho d´Água do 

Casado teve sua Lei Orçamentária Anual aprovada pela Câmara 

Municipal em 20 de dezembro de 2017, pela Lei nº: 014, o qual 

estabeleceu as fontes de recursos e orçou os valores a serem       gastos 

no exercício de acordo com o elemento funcional. O valor total fixado 

da despesa  para esta secretaria foi em R$ 11.541.117,00 (onze 

milhões, quinhentos e quarenta e um mil , cento e dezessete reais). 

               Já as receitas foram lançadas no Valor de R$: 10.493,025.37 

(dez milhões, quatrocentos e noventa e três mil, vinte e cinco reais e 

trinta e sete centavos). 
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A gestão financeira da Secretaria Municipal de Educação deve 

ser pautada de muita responsabilidade e cuidados, pois refere-se a 

gerenciamento de dinheiro público, por isso a importância de uma boa 

e qualificada gestão para que seja possível realizar sua programação 

financeira e efetivação das suas políticas. 

No que diz respeito a gestão financeira, deve ser realizada 

sistematicamente, normalmente com procedimentos e operações 

diárias. Onde o acúmulo de tarefas a realizar não só provoca atrasos, 

como desqualifica o processo da gestão. Outra questão a ressaltar é 

a exatidão da realização dos registros informados, onde devem ser 

reais e o mais detalhado possível. 

O não cumprimento dos prazos, os atrasos dos registros e a falta 

de exatidão dos documentos, podem causar gastos exagerados de 

tempo em conferências dos processos, revisões por conta dá má 

conferencia e desgastes nas relações interpessoais. 

O setor financeiro e contábil tem a função de velar pela 

manutenção do cumprimento das obrigações fiscais, contábeis e de 

prestações de contas. 

A equipe deve ser composta por profissionais que tenham 

conhecimento das exigências dos órgãos governamentais, de forma 

que o órgão público não venha a ser penalizado pelas multas por 

4. ASPECTO FINANCEIRO 
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atrasos em função das prestações de contas atrasadas ou incorretas. 
 

No exercício de 2021, até 31.12.21, foi usado R$ 13.996.971,65 

(treze milhões, novecentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta 

e um reais e sessenta e cinco centavos.) os recursos em questão foram 

destinados ao pagamento de despesas e outros dispêndios 

operacionais dos setores que desempenham as tarefas estratégicas da 

instituição. No âmbito dessa ação, a dotação  orçamentária foi de R$ 

14.170.055,47  (catorze milhões, cento e setenta mil, cinquenta e 

cinco reais e quarenta e sete centavos). 

A execução orçamentária foi realizada da seguinte forma: 
 

Tabela 1: Despesas Orçamentárias 
 

 

NATUREZA DA DESPESA 
VALOR 

EXECUTADO 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais R$ 9.774.136,46 
Outras Despesas Correntes R$ 4.222.835,19 

  

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 0,00 

TOTAL R$ 13.996.971,65     
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Diante dos registros contábeis foi possível apresentar os 

valor que foram empenhados, liquidados, pagos e que ficaram a 

pagar, como mostra a tabela a seguir: 

Tabela 2: Despesas 2020 
 

Valores dos Processos Administrativos 

2020 

Despesas 

Empenhadas 

R$ 13.996.971,65 

Despesas Liquidadas R$ 13.996.971,65 

Despesas Pagas R$ 13.996.971,65 

Despesas a Pagar R$ 0,00 
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A Lei Complementar nº: 101, de 4 de maio de 2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, exige, em seu art. 54, a emissão, 

ao final de cada quadrimestre, pelos titulares dos Poderes e órgãos 

referidos no art. 20, do Relatório de Gestão Fiscal assinado pelo 

respectivo Chefe e pelas autoridades responsáveis pela 

administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras 

autoridades que vierem a ser definidas por ato próprio de cada Poder 

ou órgão. 

O Relatório de Gestão Fiscal, consoante determina a 

supracitada lei, deve conter informações relativas à despesa total 

com pessoal, dívida consolidada, concessão de garantias e 

operações de crédito, devendo, no último quadrimestre de cada 

exercício, ser acrescido de demonstrativos referentes ao montante 

das disponibilidades de caixa em 31 de dezembro e às inscrições em 

restos a pagar. 

O referido relatório deverá ser objeto de encaminhamento ao 

Tribunal de Contas da União, em cumprimento a Resolução 

Normativa TCE/AL n°001/2016, que disciplina os processos de 

Prestação de Contas dos gestores dos Poderes executivo e 

legislativo municipais, onde a entrega do Balanço do exercício 2018 

somente será certificada pelo Tribunal de Contas do Estado de 

5. ASPECTO FISCAL 
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Alagoas após o encaminhamento de todas as informações e 

documentos exigidos através de tal resolução. 

A respeito dos aspectos fiscais da Secretaria Municipal de 

Educação de Olho d´Água do Casado no exercício 2021, ressalta que 

houve o cumprimento no que determina a legislação em vigor e no 

que diz respeito a: execução orçamentária, a realização das receitas 

estimadas, execução e os limites de restos a pagar, dentre outras. 
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A Carta Magna de 1988 prevê a fiscalização operacional entre as 

atribuições do Controle Externo, o qual é exercido pelo Congresso 

Nacional (ou pelas Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais), com 

auxílio técnico dos Tribunais de Contas, e pelo Sistema de Controle 

Interno. Os Tribunais de Contas ao realizarem auditorias de natureza 

operacional atuam como agentes colaboradores, visando contribuir para 

o aperfeiçoamento da Gestão Pública de forma preventiva e orientativa. 

 
O controle de gestão pública não envolve apenas o cumprimento 

das leis, mas também o desenvolvimento das ações realizadas, se as 

mesmas estão sendo executadas com eficiência, efetividade e eficácia, 

precisa ser avaliado se as políticas públicas estão produzindo os 

resultados esperados a um custo razoável, se as metas e objetivos estão 

sendo cumpridos e se a população está satisfeita com o resultado 

adquirido. 

Segue a relação das ações desenvolvidas em 2021 pela Secretaria 

Municipal de Educação de Olho d´Água do Casado: 

 
 

 
  

6. ASPECTO OPERACIONAL 
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PLANO DE AÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS EM RAZÃO DA PANDEMIA DA 

COVID-19 
 

 
 

MODALIDADES DE ENSINO  
 

• Educação Infantil 

• Ensino Fundamental I 

• Ensino Fundamental II 

• Educação de jovens e Adultos –EJA 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

PROF. MS. ADEMILSON LEANDRO 
Diretor Pedagógico Geral – SEMED/OAC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROFª. MARLENE SANTOS DA SILVA 
Secretária Mun. de Educação-SEMED/OAC 

 
 
 
 
 

Olho d’Água do Casado/AL 
Fevereiro, 2021 
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EQUIPE DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES PEDAGÓGICAS-DAPE 
 

PROFª MARLENE DOS SANTOS SILVA 
Secretária Municipal de Educação  

 
PROFº ADEMILSON LEANDRO CORREIA  

Diretor Pedagógico Geral – DAPE 
 

PROFª MARIA DO SOCORRO SOUZA BOERIS LEITÃO 
Coord. Técnica Pedagógica da SEMED do Ens. Fundamental-II (6º Ao 9º Ano) 

 
PROFª MARIA LUCIENE  SOUZA  

Coord. Técnica Pedagógica da SEMED do Ens. Fundamental-I (1º Ao 5º Ano) 
 

PROFª CLÁUDIA DOS SANTOS ROCHA  
Coord. Técnica Pedagógica da SEMED da Educação Infantil 
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REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO -AL 
 

 
1- ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA ANTENOR SERPA   

 

 
Modalidades: 

 

• ENSINO FUNDAMENTAL II 

• EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA  

 
2- ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA  AMÉLIA MARTINS  

 

 
Modalidades: 

 

• EDUCAÇÃO INFANTIL 

• ENSINO FUNDAMENTAL I 

 
3- ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA ANTÔNIA CORDEIRO  

 

 
Modalidades: 

 

• EDUCAÇÃO INFANTIL 

• ENSINO FUNDAMENTAL I 

 
4- ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA JERÔNIMO VIEIRA SOUZA   

 

 
Modalidades: 

 

• EDUCAÇÃO INFANTIL 

• ENSINO FUNDAMENTAL I 

 
5- ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA RUI BARBOSA  

 

 
Modalidades: 

 

• EDUCAÇÃO INFANTIL 

• ENSINO FUNDAMENTAL I 

 
6- ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DOM PEDRO II  

 

 
Modalidades: 

 

• EDUCAÇÃO INFANTIL 

• ENSINO FUNDAMENTAL I 

• ENSINO FUNDAMENTAL Ii 

 
7- ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA MANOEL FERNANDES LEITE  

 
Modalidades: 

 

• EDUCAÇÃO INFANTIL 

• ENSINO FUNDAMENTAL I 
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APRESENTAÇÃO 
  

A elaboração deste Plano de Ação foi realizada a partir de vários estudos   decorrentes das 

alterações nos documetos legais, como as Leis, Decretos, Instrução Normativa, Medida Provisória 

da atual Legislação Brasileira, bem como orientaçoes mediadas pela União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação – UNDIME e plataforma Conviva Educação, um sistema de gestão gratuito 

voltado ao dirigente Municipal de Educação e às equipes técnicas das Secretarias de Educação. 

Foram consideradas também as orientaçoes da Secretaria de Estado da Educação do Estado de 

Alagoas, quanto ao retorno das atividades escolares, a fim de garantir o antendimento escolar 

essencial, adotando excepcionalmente atividades pedagógicas não presenciais a serem 

desenvolvidas com os etudantes no período em que viger a atual situação de emergência sanitária. 

A ações contidas neste Plano de Ação serão acompanhadas pelo Conselho Municipal de Educação-

CME e apoiadas pelo Órgão Executivo Municipal.  Sua elaboração foi feita pela Equipe Pedagógica 

da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, levando-se em consideração a proposta do CNE 

referente à reorganização do calendário escolar/2021 e realização de atividades pedagógicas não 

presenciais durante o período de pandemia da COVID-19, disponível em 20 de março de 2020 que 

faz referência às orientações do Ministério da Educação-MEC, por meio da Portaria nº 188/GM/MS, 

de 4 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em 

razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), conforme declarou a Organização 

Mundial de Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária da COVID-19 

em todos os continentes se caracteriza como pandemia, e para contê-la, a OMS recomenda três 

ações básicas: isolamento e tratamento dos casos identificados, testes massivos e distanciamento 

social. Além disso, levou–se em consideração o fato de que, para garantir a susbstituição das 

atividades presenciais por aulas em meios digitais, o Conselho Nacional de Educação (CNE), em 

18 de março de 2020, veio a público esclarecer aos sistemas e às redes de ensino, de todos os 

níveis, etapas e modalidades, considerando a necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas 

por conta de ações preventivas à propagação da COVID-19.    
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JUSTIFICATIVA 
 

O atual cenário provocado pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19) levou ao 

fechamento das escolas em todo o território nacional, inclusive no referido município, deixando todos 

os estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino sem aulas. Diante desse fato, e considerando 

o atendimento aos direitos de aprendizagens, conforme competências previstas na BNCC, e visando 

a diminuição dos impactos das medidas de isolamento social na aprendizagem dos estudantes e 

que a permanência do estudante fora da escola por um longo período pode acarretar tanto prejuizo 

no retrocesso da aprendizagem do alundo quanto abandono e aumento da evasão escolar. Além 

disso, o prolongamento do perído de pandemia da COVID-19 pode acarrear outros danos, como: 

dificuldades de reposição das aulas no final do período de emergência; comprometimento no 

calendário do ano subsequente, stress familiar e violência doméstica, conforme proposta 

apresentada pelo CNE em 20 de março de 2020. 

Por esse motivo a Prefeitura de Olho d’Água do Casado – AL, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, e de acordo com as orientações da Secretaria de Estado da Educação do 

Estado de Alagoas, resolve retomar as atividades escolares, a fim de garantir o atendimento escolar 

essencial, adotando expecionalmente atividades pedagógicas não presenciais a serem 

desenvolvidas nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Ensino de Olho d’Água do 

Casado – AL, nas etapas da Educação Infantil, do Ensino fundamental I e II e EJA no período em 

que viger a atual situação de emergência sanitária. Essa forma na Educação Básica, conforme 

PARECER CNE/CEB Nº 01/2020, trata-se da substituição das atividades presenciais pelas atividades 

não presenciais, que podem ser mediadas, ou não, pelas Tecnologias de Informação e Comunicação 

– TIC. 
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ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NÃO PRESENCIAIS 

 

A Secretaria Municipal de Educação – SEMED por meio do Departamento de Ações Pedagógicas - 

DAPE realizará ações pedagógicas de forma presencial, com pequeno número de pessoas e 

também de forma “não presencial” (remota) voltadas para o processo de ensino e aprendizagem 

durante o período de pandemia do novo coronavírus (COVID-19).  

As ações da SEMED foram planejadas durante todo o mês de fevereiro de 2021 por meio de 

reuniões internas com a equipe pedagógicas. Foram feitas também algumas reuniões com a equipe 

gestora e pedagógica das escolas municipais para socialização do protocolo de segurança e de 

como se daria o retorno das aulas em 2021. Para o retorno das aulas, a SEMED havia planejado 

um retorno presencial com reversamento de alunos, conforme orientaçao da Secretaria de Estado 

da Educação-SEDUC. Porém observando o cenário de pandemia e considerando o surgimento de 

novos casos de COVID-19 e, principalmente da nova variável do vírus, a SEMED recuou. Depois 

disso, novas orientações foram dadas e, mais uma vez foi preciso repensar as ações. Desse modo, 

o ensino híbrido ficou como o meio mais viável para esse retorno, mas mesmo assim não foi possivel 

adotá-lo agora. Entretanto, mais uma vez foi preciso recuar, de modo que foi necessário a adoção 

do modelo Remoto, cuja prática foi realizada durante o ano letivo/2020. 

Diante disso, a interação da SEMED com cada Unidade de Ensino dar-se-á por meio do WhatsApp, 

principalmente quando o diálogo for por meio de ligação telefônica, ou por meio de mensagem 

assíncrona, inclusive no grupo de whatsApp que será criado para esta finalidade. Quando se trata 

de reunião/formação com a equipe gestora, o principal meio de comunicação será a 

Vídeoconferência, podendo ser feita pelos seguintes Apps. 

- Google Meet - Google Meet é um serviço de comunicação por vídeo desenvolvido pelo Google. É 

um dos dois serviços que substituem a versão anterior do Google  

- Jitsi Meet - é uma ferramenta online que permite fazer chamadas gratuitas com até 20 pessoas. 

- O Zoom - um aplicativo de team meeting que permite reunir até 100 pessoas em uma mesma sala 

de reunião virtual. 

Esses apps diminuem as distâncias físicas e permitem que 3 ou mais pessoas conversem através 

do celular ou computador. 

Dentro desse processo, as escolas serão orientadas quanto à utilização de Atividades Pedagógicas 

Não Presenciais (APNP) de acordo com o planejamento Anual elaborado no início do ano letivo de 
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2021 que serão desenvolvidas por meio da adoção de materiais didático-pedagógicos impressos 

(livros didáticos, apostilas, revistas, livros paradidáticos, etc), contendo orientações pedagógicas 

que servirão de norte para os alunos entenderem a proposta apresentata por meio de roteiros de 

estudos quinzenais e autoexplicativos, com orientações claras, específicando cada etapa em que 

essas atividades deverão ser executadas pelo estudante. A elaboração/produção de todos os 

materiais pedagógicos serão de inteira responsabilidade do professor de acordo com a série em 

que ele leciona, com o acompanhamento e orientação do Coordenador Pedagógico da Undidade 

Escolar.  

Nos roteiros de estudo deverão conter os objetivos de aprendizagens, os materias didáticos e 

recursos necessários para a execução das atividades propostas, bem como a orientação necessária 

para o entendimento dos alunos. Além disso, faz-se necessário a orientação de leituras, projetos, 

pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais didáticos. Todas as atividades propostas 

nos roteiros de estudo precisam estar de acordo com as competências e habilidades apresentadas 

na Base Nacional Comum Curricular – BNCC e no Referecial Curricular de Alagoas. 

O professor desenvolverá as atividades de acordo com sua carga horária de trabalho semanal, 

levando em consideração o tempo destinado ao Horário de Trabalho pedagógico Individual – HTPI 

e Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC. 

As orientações pedagógicas distribuídas aos alunos, pais e/ou responsáveis, ocorrerão por meios 

digitais, como: 

• Aplicativos (apps) - programas indispensáveis em qualquer smartphone, seja Android ou iOS, 

pois garantem funções únicas e extremamente úteis),  

• Rede sociais (whatsapp, facebook, instagran, e-mail, blogs, entre outros) - estruturas 

formadas dentro ou fora da internet, por pessoas e organizações que se conectam a partir de interesses 

ou valores comuns.  

Com o intuito de facilitar a comunicação entre a equipe diretiva de cada Unidade de Ensino, 

seu corpo docente e as famílias (alunos, pais/responsáveis), a SEMED em reunião com a Direção 

e Coordenação de cada Unidade de Ensino definiu que o whatsapp seria o principal meio de 

interação, pelo fato de ser a rede social mais acessível à comunidade escolar desta municipalidade. 

Além disso, essa rede social é um meio de comunicação síncrono, ou seja, a comunicação pode 

acontecer simultaneamente. Desse modo, as pessoas podem comunicar-se por meio de ligação 

telefônica ou mesmo por meio de vídeos. Também funciona assíncrona, isto é, a mensagem é 
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enviada para uma pessoa que não necessariamente recebe no mesmo instante. 

Entretanto, podem ser usados outros meios, inclusive apps de vídeoconferencias, como os 

citados acima. Dependendo da habilidade do profissional docente, podem ser usados recursos 

como Canal do Youtube, Grupos no Facebook,  etc, além de plataformas digitais disponíveis online. 

Todas as Unidades de Ensino da Rede Municipal receberão orientações quanto a criação de 

grupos de whatsApp, no intuito de faciliar a interação com os alunos e pais/responsáveis. Esses 

grupos serão criados pela coordenação escolar ou pelo(a) professor(a) da turma e/ou disciplina que 

leciona, sendo um para cada sala de aula.  O intuito do grupo do whatsApp é servir como a sala de 

aula virtual, pois lá serão inseridos todos os alunos e/ou pais/responsáveis. Esse aplicativo 

funcionará como plataforma educacional, visto que por meio dele as aulas serão ministradas pelo 

professor, cujo acompanhmento pedagógico acontecerá diariamente, de acordo com carga horária 

semanal de cada docente. Além disso, diariamente, o professor fará a verificação da frequência dos 

alunos e avaliará o seu desempenho quanto à realização das atividades pedagógicas.  

A recomendação neste período de distanciamento social, é que as escolas deverão orientar 

os estudantes e seus pais e/ou responsáveis a organizarem uma de rotina de estudos, com o 

acompanhamento do cumprimento das atividades pedagógicas não presenciais por mediadores 

familiares; orientar também que os alunos, pais e/ou responsáveis acompanhem os filhos em casa, 

com a finalidade de verificar se as atividades pedagógicas estão sendo realizadas. O planejamento 

de estudos é também importante como instrumento de constituição da memória de estudos, como 

um portfólio de atividades realizadas que podem contribuir na reconstituição de um fluxo 

sequenciado de trabalhos realizados pelos estudantes. 

As atividades serão disponibilizadas por cada Unidade de Ensino e deverão ser recolhidas pelos 

pais e/ou responsáveis. Caso os pais e/ou responsáveis não disponham de condições de ir até a 

Unidade de Ensino em que o seu dependente (estudante) esteja matriculado, a SEMED 

disponibilizará um cuidador de alunos juntamente com o motorista no transporte escolar que levarão 

as atividades pedagógicas até a residência do estudante. Desse modo, o cuidador de alunos ficará 

responsável para recolher as atividades realizadas pelos estudantes que moram distantes da 

Unidade de Ensino em que ele está matriculado e entregar as novas atividadades. O ato de entrega 

e recebimento das atividades serão protocolados por meio de assinaturas para posteriores 

comprovações. 

Os materiais pedagógicos elaborados pelos professores deverão ser enviados/devolvidos de forma 
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impressa no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED.  

A SEMED orienta ainda que cada escola utilize a Plataforma EDUCOPEDIA, disponível no site: 

www.educopedia.com.br, para nortear suas atividades pedagógicas, além de outros portais 

educacionais como: PORTAL DO PROFESSSOR DO BRASIL 

(http://portaldoprofessor.mec.gov.br/); PORTAL DIA A DIA EDUCAÇÃO 

(http://www.diaadia.pr.gov.br/); PORTAL KHAN ACADEMY (www.khanacademy.org). Entretanto, as 

estapas de ensino que dispõem do livro didático deverão adotá-los, como meio de facilitação, de 

maneira que além de outras atividades autoexplicativas, o professor estabeleça orientações das 

atividades já existentes nos livros didáticos. 

Cada Unidade Escolar com sua equipe de profissionais ficará responsável pela organização do fluxo 

de pessoas, conforme as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal e considerando as 

orientações da OMS. Além disso, a Equipe Gestora de cada Unidade de Ensino, bem como os 

professores das mesmas deverão manter contato constante com os alunos, pais e/ou responsáveis, 

por meios digitais e/ou online, como grupo de whatsapp, facebook, email, entre outros, de modo que 

eles não fiquem sem a devida assistência (acompanhamento e orientação). Os professores também 

deverão criar objetos digitais, como vídeos, por exemplo, para enriquecer ainda mais a interação 

entre os estudantes, pais e/ou responsáveis e o professor. 

A equipe Pedagógica de cada Unidade de Ensino fará os acompanhamentos semanais tanto 

dos roteiros de estudos quanto dos planejamentos pedagógicos que acontecerão semanalmente 

com os professores de cada Unidade Escolar e sua coordenação.  
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CONCLUSÃO 

 

 O referido Plano de Ação pretende orientar a equipe gestora, pedagógica e docente das 

Unidade de Ensino da Rede Municipal de Ensino quanto a adoção de novas metodologias de ensino 

frente ao cenário atual de pandemia da COVID-19 que trouxe consigo novos desafios, 

impossibilitando o trabalho educacional que vinha sendo desenvolvido não apenas nesta 

municipalidade, mas no mundo inteiro, levando ao fechamento de todas as escolas em todos os 

níveis e modalidades.  

 Diante disso, fez-se necessário ao Município de Olho d’Água do Casado – AL, a partir das 

orientações da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC e da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação – UNDIME, do Conselho Nacional de Educação – CNE e do Conselho 

Estadual de Educação –CEE por meio de pareceres, a adoção de novas formas de ensinar e 

aprender, de maneira “não presencial”, evitando assim a disseminação da COVID-19. 
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PORTARIA/SEMED Nº. 003/2021 

RETIFICADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 

ESTABELECE ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES PARA ADEQUAÇÃO DO 

CALENDÁRIO ESCOLAR REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2021, CONSIDERANDO 

A REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES EXTERNAS DE LARGA ESCALA NAS 

UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 

CASADO-AL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de 

Olho d´Água do Casado/AL e: 

 
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases (Lei Nº 9.394/1996) na qual a educação tem como finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; e, estabelece que os Sistemas de Ensino 
promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de 
cargos e carreira do magistério público, dentre outros, o período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga 
horária de trabalho; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir; o disposto nos artigos 205, 206, 208 e 227 da Constituição Federal de 5 de outubro 
de 1988; o disposto nos artigos 2º, 4º, 10º e 37º a 42º da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional; as Resoluções nº 051/2002, nº 055/2002, nº 03/2002, nº 08/2007, nº 82/2010 e n° 050/2017 do Conselho 
Estadual de Educação/AL; tendo em vista o disposto no art. 211, parágrafo 3º, da Constituição Federal do Brasil, de 05 de outubro 
de 1988, e no Art. 208, §3º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Os Art. 10, 12, 13,23,24 e 26 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Nº 9394/96; As Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; o 
Decreto 50.331 de 12 de setembro de 2016; a Lei nº 6.628 de 21 de outubro de 2005; O Decreto nº 2.916, de 24 de novembro de 
2005 que dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 6.628 (Alterado pelo Decreto nº 4.033 de 18 de julho de 2008); A Lei nº 6.661 de 
28 de dezembro de 2005; A Lei nº 7.982, de 23 de janeiro de 2018; A Lei 13.415, de 17 de fevereiro de 2017 que altera a Lei 9394/96; 
A Base Nacional Comum Curricular da Educação Básica - Etapa do Ensino Fundamental; A Resolução nº 03, de 21 de novembro 
de 2018; A Portaria 1.024, de 04 de outubro de 2018; A Resolução nº 21, de 14 de novembro de 2018; A Portaria 1.432, de 28 de 
dezembro de 2018; O Plano de Acompanhamento das Propostas de Flexibilização Curricular do Estado de Alagoas 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, publicada no DOU em 07 de fevereiro de 2020, em que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da Emergência Pública  de importância internacional, decorrente do Novo Coronavírus (COVID-
19). 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 69.527, de 17 de março de 2020, que institui medidas temporárias de enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente da COVID-19, no âmbito da Rede Pública e Privada de 
Ensino, no âmbito do Estado de Alagoas e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 69.541, de 19 de março de 2020, que declara a Situação de Emergência no Estado de 
Alagoas e intensifica as medidas temporárias de enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional 
decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito dos órgãos e entidades da adimistração direta e indireta do Poder Executivo 
Estadual. 
 
CONSIDERANDO a Portaria/SEDUC Nº 11.907/2020, que estabelece em caráter excepcional a organização da oferta da Educação 

Básica reunindo em um Ciclo Emergencial Continuum Curricular dois anos letivos consecutivos relativo aos períodos letivos 

2020/2021; a Portaria/SEDUC Nº 10.559/2020, que torna público PROTOCOLO DE  ORIENTAÇÃO À GESTÃO ESCOLAR PARA 

RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS; o que dispõe a Portaria/SEDUC nº ano letivo 2021, a Portaria/SEDUC nº 10.697/2021 de 9 

de agosto de 2021 que altera a Portaria/SEDUC nº 10.559/2020, de 23 de outubro de 2020 a Portaria/SEDUC nº 9.975/2021 de 6 de 

julho de 2021, que estabelece o retorno às aulas presenciais , a Portaria/SEDUC nº 6.268/2019 que estabelece as Metas SAEB para 

as Unidades de Ensino da Rede Estadual de Ensino e a Resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 2021.  A portaria/SEMED 002/2021 

que torna público o  PROTOCOLO DE  ORIENTAÇÃO À GESTÃO ESCOLAR PARA RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS no 

âmbito municipal; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 250, DE 5 DE JULHO DE 2021, que estabelece as diretrizes de realização do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (SAEB) no ano de 2021 e tendo em vista o disposto nos Arts. 4º, 5º e 8º do Decreto n.º 9.432 de 29 

de junho de 2018, que regulamenta a Política Nacional de Avaliação e Exames da Educação Básica; 
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CONSIDERANDO a necessidade em (re)planejar ações que assegurem a mitigação das perdas e a recomposição das aprendizagens; 

assim como, a necessidade de orientação para a adequação do calendário escolar e do processo do retorno às aulas presenciais 

para os estudantes matriculados em todas as Unidades de Ensino da Rede Estadual, localizadas em zonas urbanas ou rurais com 

ensino em tempo parcial e/ou integral. RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer orientações complementares para adequação do calendário escolar referente ao ano letivo de 2021, considerando 

a realização das avaliações externas de larga escala nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Olho d’Água do Casado-

AL, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. 

 

Art. 2º Conforme apresentado na Portaria/SEDUC Nº 12.421/2021 entende-se por: 

a) Avaliação externa em larga escala: avaliação padronizada, produzida fora do ambiente escolar, que fornece elementos para a 

formulação e o monitoramento de políticas públicas, bem como o redirecionamento de práticas pedagógicas. 

b) Diagnósticos internos padronizados: São avaliações educacionais padronizadas, elaboradas pelas Unidades de Ensino com 

base na matriz de referência do SAEB, para possibilitar a identificação de lacunas e oportunidades de aprendizagem, dentro 

de uma perspectiva diagnóstica. 

c) IDEB: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, criado em 2007, calculado a partir dos dados sobre fluxo escolar, 

obtidos no Censo Escolar, e das médias de desempenho no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB). 

d) SAEB: Sistema de avaliação da Educação Básica, composto por um conjunto de instrumentos que permite a produção e a 

disseminação de evidências, estatísticas, avaliações, exames e estudos a respeito da qualidade da educação básica. 

e) SAVEAL: Sistema de avaliação educacional de Alagoas que promove avaliações de Língua Portuguesa e Matemática, para 

mensurar o desempenho dos estudantes das redes públicas de Alagoas. 

f) Meta Escola 10: objetivo de cada Unidade de Ensino, de forma quantificada pela Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), 

temporal e estritamente ligada a prazos, com a previsão de tarefas específicas, que precisam ser realizadas diária, semanal, 

quinzenal e mensalmente, para que os objetivos da Lei Estadual n.º 8.048/2018 sejam alcançados. 

g) Fluxo Escolar: é medido pela taxa média de aprovação em cada etapa da escolarização, sendo elas as séries iniciais e séries 

finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, coletadas pelo Censo Escolar. 

 

Art. 3.º Todos os estudantes da Rede Municipal de Ensino matriculados nas turmas de 2º ano,  5º e 9º ano do Ensino Fundamental, 

deverão retornar presencialmente e sem escala de revezamento, cabendo à cada Unidade de Ensino avaliar os espaços físicos e 

organização necessária para contemplar o retorno dessas turmas, seguindo os protocolos de biossegurança e legislação vigentes. 

 

Parágrafo Único - Devem permanecer em atendimento remoto os grupos de estudantes definidos pela Resolução CNE/CP nº 2, de 

5 de agosto de 2021 no Art. 2º, §5º. 

 

Art. 4.º As turmas que serão avaliadas no SAEB 2021 participarão de ações com estratégias diferenciadas  definidas pela Unidade 

de Ensino com as atividades pedagógicas: 

a) Oficinas de Língua Portuguesa e Matemática para o desenvolvimento de descritores da Matriz SAEB, conforme os níveis 

identificados nas avaliações diagnósticas realizadas nas Unidades de Ensino. 

b) Oficinas dos demais componentes curriculares, na perspectiva interdisciplinar, para contribuir com o desenvolvimento de 

descritores da Matriz SAEB, conforme os níveis identificados nas avaliações diagnósticas realizadas nas Unidades de Ensino. 

c) Aulões preparatórios para o SAEB 2021. 

d) Jogos, games, gincanas e atividades lúdicas com a utilização de tecnologias digitais de informação e comunicação 

direcionados para o desenvolvimento dos descritores da matriz SAEB 2021. 

e) Testes, quizzes e simulações estratégicas para a aplicação do SAEB 2021. 

f) Momentos de sensibilização e engajamento para os estudantes que participarão do SAEB 2021.  

 

Parágrafo único - Para as turmas do 2.º ano, público alvo da aplicação dos testes de língua portuguesa e matemática, e para as 

turmas do 9.º ano, público alvo da aplicação dos testes de ciências da natureza e ciências humanas, de acordo com a Portaria 

MEC n.º 250/2021, as atividades propostas serão trabalhadas em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular. 

 

Art. 5.º Os docentes poderão aproveitar o desempenho dos estudantes nas atividades relacionadas no art. 3.º e demais atividades 

realizadas pela Unidade de Ensino para compor os resultados da avaliação de aprendizagem. 

 

Art. 6.º As Unidades de Ensino deverão promover ações estratégicas para a melhoria da proficiência dos estudantes e do fluxo 

escolar, considerando os resultados e indicadores das avaliações externas em larga escala disponíveis, os diagnósticos internos 

padronizados e as ações exitosas do plano de ação SAEB 2017 e 2019. 

 

Art. 7.º No planejamento das ações estratégicas do art. 6.º, devem ser considerados os seguintes itens: 
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a) Estudo e apropriação dos resultados das avaliações externas em larga escala disponíveis e dos diagnósticos internos 
padronizados. 

b) Diagnóstico e levantamento das habilidades que não foram consolidadas, com base na matriz SAEB. 
c) Identificação do nível de proficiência para subsidiar o planejamento de ações, elaboração de roteiros de estudo e testes 

simulados. 
d) Reflexão sobre o trabalho, práticas pedagógicas desenvolvidas e as ações exitosas do plano de ação SAEB 2017 e 2019. 
e) Formulação e/ou seleção de estratégias com vistas à melhoria da proficiência dos estudantes, fluxo escolar e taxa de 

participação no SAEB. 

f) Elaboração de Plano de Trabalho com ações a serem implementadas, prazos e os responsáveis por sua execução. 

Art. 8º As Unidades de Ensino deverão contemplar, no  Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC, atividades de 

planejamento estratégico e de formação focados no SAEB 2021 para os docentes de todas as Áreas de Conhecimento de 

Aprendizagem/Componentes Curriculares. 

Art. 9º Os roteiros de estudo quinzenais das turmas avaliadas no SAEB 2021 deverão contemplar atividades focadas nas matrizes 

de referência do SAEB e na mitigação das defasagens de aprendizagem identificadas nos diagnósticos realizados pela Unidade de 

Ensino. 

Art. 10º Os docentes deverão manter atualizados os registros de frequência e rendimento escolar permitindo o monitoramento dos 

dados de modo a subsidiar ações de intervenção e prevenção do abandono e da reprovação. 

Art. 11º Compete à Equipe Gestora e Pedagógica das Unidades de Ensino intensificar as ações de Busca Ativa Escolar, definindo 

estratégias e engajamento de todos os segmentos da comunidade escolar para o alcance dos estudantes infrequentes, conforme 

Programa de Combate ao Abandono e a Evasão Escolar da Rede Estadual de Ensino. 

 

Art. 12º As Equipes Gestoras e Pedagógicas deverão realizar reuniões com pais e responsáveis dos estudantes menores para 

tratar da importância da frequência dos estudantes nas aulas presenciais, do rendimento escolar e da participação nas avaliações 

externas. 

 

Art. 13º Os gestores escolares deverão zelar pelo cumprimento das orientações para preenchimento e cumprimento dos prazos do 

censo escolar, assim como garantir a logística necessária para os dias de aplicação das avaliações externas na escola, se 

necessário, promovendo adaptações no cotidiano escolar, organização de espaços, horários, intervalos, inclusive envolvendo e 

mobilizando a gestão do transporte escolar. 

 

Art. 14º A meta Escola 10, estabelecida para cada Unidade de Ensino da Rede Estadual e Municipal, será a mesma estabelecida 

pelo INEP para o IDEB de 2021. 

 

Parágrafo Único - As escolas que já atingiram/superaram a meta estabelecida pelo INEP para o IDEB 2021 no SAEB de 2019 terão 

que manter as notas já alcançadas para fazer jus à premiação, conforme o Programa Escola 10. 

 

Art. 15º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO, Olho d’Água do Casado-AL, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
Homologado pela Secretaria Mun. de Educação-SEMED.  

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, em Olho 

d’Água do Casado-AL, 22 de outubro de 2021. 

 

______________________________ 

Marlene Santos da Silva  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PUBLICAÇÃO 

 
Publicado, registrado e arquivado na Secretaria Mun. de 

Educação-SEMED. Gabinete da Secretária Municipal de 

Educação, em Olho d’Água do Casado-AL, 22 de outubro de 

2021. 

 

__________________________________ 

Marlene Santos da Silva  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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A Lei da Ação Popular (Lei 4.717, de 29.6.65) define patrimônio público, 

em seu artigo 1º, parágrafo 1º, como o conjunto de bens e direitos de valor 

econômico, artístico, estético, histórico ou turístico, pertencentes aos entes da 

administração pública direta e indireta. Segundo a definição da lei, o que 

caracteriza o patrimônio público é o fato de pertencer ele a um ente público – 

a União, um Estado, um Município, uma autarquia ou uma empresa pública, 

por exemplo. 

Trata-se de uma acepção restritiva do termo, que considera que o 

patrimônio público é formado pelos bens públicos, definidos no Código Civil 

como sendo os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas 

de direito público interno, diferençando-os, portanto, dos bens particulares 

(artigo 98). Esses bens públicos, de acordo com o Código Civil, são, entre 

outros, os rios, mares, estradas, ruas e praças (bens de uso comum do povo), 

edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração 

federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias (bens 

de uso especial) e outros bens pertencentes a cada um dos entes públicos 

(bens dominicais). 

7. ASPECTO PATRIMONIAL 
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A cada ano é realizado o balanço patrimonial, que é uma demonstração 

que evidencia em um determinado momento a situação estática do patrimônio, 

constituído de bens, direitos e obrigações e também os bens, valores, 

obrigações e situações que não estão compreendidas no patrimônio, mas que 

possam vir a afetá-lo. 
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A partir deste relatório foi possível avaliar detalhadamente a 

gestão do exercício 2020, assim como verificar a execução de seus 

projetos e cumprimento de metas estabelecidas, através da 

objetividade, clareza e fidedignidade na apresentação das informações 

transmitidas, visando, a transparência necessária para mostrar à sociedade os 

trabalhos executados no ano de 2020. 

Com base nisso, pôde - se concluir que a atual administração atendeu 

aos requisitos necessários para uma boa gestão. Onde a 

dotação orçamentária foi de R$ 13.167.037,92, tendo sido 

executados R$ 12.851.964,64 Ressalto que foi realizado 

pagamento das folhas de funcionários em dia, pagamento dos 

fornecedores e prestadores de serviços nas datas execução dos 

projetos e orçamento no ano em exercício. 

conformes, 

Olho d´Água do Casado/AL, 23 de abril de 2021. 
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CRÉDITOS ORIGENS DOS RECURSOS

DATA Nº DO DECRETO Nº DA LEI CRÉD. SUPLEMENTAR CRÉD. ESPECIAL CRÉD.  EXTRAORDINARIO POR ANULAÇÃO
POR SUPERAVIT

FINANCEIRO
POR EXC. DE 

ARRECADAÇÃO
POR OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO
04/01/2021 68 044 260.914,00 0,00 0,00 260.914,00 0,00 0,00 0,00
05/01/2021 69 044 242.743,93 0,00 0,00 0,00 242.743,93 0,00 0,00
01/02/2021 71 044 1.025.158,10 0,00 0,00 1.025.158,10 0,00 0,00 0,00
01/02/2021 72 044 229.113,00 0,00 0,00 0,00 229.113,00 0,00 0,00
01/03/2021 76 044 1.269.208,19 0,00 0,00 1.269.208,19 0,00 0,00 0,00
01/03/2021 77 044 179.043,87 0,00 0,00 0,00 179.043,87 0,00 0,00
01/04/2021 83 044 1.434.558,31 0,00 0,00 1.434.558,31 0,00 0,00 0,00
01/04/2021 84 044 245.480,86 0,00 0,00 0,00 245.480,86 0,00 0,00
03/05/2021 87 044 1.289.231,16 0,00 0,00 1.289.231,16 0,00 0,00 0,00
02/06/2021 91 044 1.680.116,08 0,00 0,00 1.680.116,08 0,00 0,00 0,00
01/07/2021 94 044 1.804.240,88 0,00 0,00 1.804.240,88 0,00 0,00 0,00
01/07/2021 95 044 50.560,64 0,00 0,00 0,00 50.560,64 0,00 0,00
02/08/2021 97 044 2.333.910,39 0,00 0,00 2.333.910,39 0,00 0,00 0,00
02/08/2021 98 044 194.048,34 0,00 0,00 0,00 194.048,34 0,00 0,00
01/09/2021 100 044 249.697,82 0,00 0,00 0,00 249.697,82 0,00 0,00
01/09/2021 99 044 2.338.241,12 0,00 0,00 2.338.241,12 0,00 0,00 0,00
01/10/2021 102 044 315.511,96 0,00 0,00 315.511,96 0,00 0,00 0,00
01/10/2021 103 044 66.777,30 0,00 0,00 0,00 66.777,30 0,00 0,00
20/10/2021 106 056 2.297.246,96 0,00 0,00 2.297.246,96 0,00 0,00 0,00
20/10/2021 106-A 056 173.578,26 0,00 0,00 0,00 173.578,26 0,00 0,00
03/11/2021 109 056 2.141.126,60 0,00 0,00 2.141.126,60 0,00 0,00 0,00
03/11/2021 109-A 056 107.060,32 0,00 0,00 0,00 0,00 107.060,32 0,00
03/11/2021 109-B 056 23.351,43 0,00 0,00 0,00 0,00 23.351,43 0,00
03/11/2021 109-C 056 1.082.907,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082.907,15 0,00
03/11/2021 110 056 137.265,15 0,00 0,00 0,00 137.265,15 0,00 0,00
03/11/2021 110-A 056 617.974,64 0,00 0,00 0,00 0,00 617.974,64 0,00
01/12/2021 112 056 1.386.877,60 0,00 0,00 1.386.877,60 0,00 0,00 0,00
01/12/2021 112-A 056 775.444,56 0,00 0,00 0,00 0,00 775.444,56 0,00
01/12/2021 112-B 056 206.834,64 0,00 0,00 0,00 0,00 206.834,64 0,00
01/12/2021 112-C 056 1.135.608,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135.608,31 0,00
01/12/2021 113 056 47.981,24 0,00 0,00 0,00 47.981,24 0,00 0,00

TOTAL GERAL 25.341.812,81 0,00 0,00 19.576.341,35 1.816.290,41 3.949.181,05 0,00

JOSE DOS SANTOS VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

PREFEITO CONTROLADOR CONTADORA
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Valor arrecadado Diferença (Excesso)

14.162.607,44R$       4.642.434,44-R$                         

Decretos Vinculados Data Valor

109-C 03/11/2021 1.082.907,15R$         

112-C 01/12/2021 1.135.608,31R$         

2.218.515,46R$         

Valor arrecadado Diferença (Excesso)

9.722.997,36R$         1.666.418,36-R$                         

Decretos Vinculados Data Valor

110-A 03/11/2021 617.974,64R$            

112-A 01/12/2021 775.444,56R$            

1.393.419,20R$         

Valor arrecadado Diferença (Excesso)

16.396,74R$              16.396,74-R$                              

FONTE: 0030 - FUNDEB

Valor Previsto

8.056.579,00R$                                                                                                                                                 

TOTAL

       ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO AO QUADRO DE DECRETOS

DETALHAMENTO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO - POR FONTE DE RECURSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 0010 - RECURSOS PRÓPRIOS

FONTE: 0251 - PRECATÓRIOS/FUNDEF

Valor Previsto

-R$                                                                                                                                                                 

Valor Previsto

9.520.173,00R$                                                                                                                                                 

TOTAL
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       ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO AO QUADRO DE DECRETOS

DETALHAMENTO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO - POR FONTE DE RECURSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO

Decretos Vinculados Data Valor

112-D 01/12/2021 16.396,74R$              

16.396,74R$              

Valor arrecadado Diferença (Excesso)

616.461,85R$            231.421,85-R$                            

Decretos Vinculados Data Valor

109-B 03/11/2021 23.351,43R$              

23.351,43R$              

Valor arrecadado Diferença (Excesso)

3.613.152,96R$         313.894,96-R$                            

Decretos Vinculados Data Valor

109-A 03/11/2021 107.060,32R$            

112-B 01/12/2021 206.834,64R$            

313.894,96R$            

3.965.577,79R$         

TOTAL

3.299.258,00R$                                                                                                                                                 

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 04214 - BLOCO CUSTEIO ASPS

Valor Previsto

FONTE: 0426 - BLOCO DE CUSTEIO - SUS ESTADO

Valor Previsto

TOTAL

385.040,00R$                                                                                                                                                    

TOTAL
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       ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO AO QUADRO DE DECRETOS

DETALHAMENTO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO - POR FONTE DE RECURSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO

Valores a pagar Diferença (Superavit)

-R$                         1.802.160,43R$                         

Decretos Vinculados Data Valor

69 05/01/2021 242.743,93R$            

72 01/02/2021 229.113,00R$            

77 01/03/2021 179.043,87R$            

84 01/04/2021 245.480,86R$            

95 01/07/2021 50.560,64R$              

98 02/08/2021 194.048,34R$            

100 01/09/2021 249.697,82R$            

103 01/10/2021 66.777,30R$              

106-A 20/10/2021 173.578,26R$            

110 03/11/2021 137.265,15R$            

113 01/12/2021 31.584,50R$              

1.799.893,67R$         

1.799.893,67R$         TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

TOTAL

Saldo em conta em 31.12.2020

FONTE: 0251 - FUNDEF/PRECATÓRIOS

SUPERAVIT FINANCEIRO

RESUMO GERAL 

1.802.160,43R$                                                                                                                                                 
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       ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO AO QUADRO DE DECRETOS

DETALHAMENTO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO - POR FONTE DE RECURSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO

3.965.577,79R$         

1.799.893,67R$         

5.765.471,46R$         

JOSÉ DOS SANTOS VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS

PREFEITO CONTROLADOR

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA

CONTADORA

TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO

TOTAL GERAL

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
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Nº da conta Descrição Saldo Anterior Saldo Atual

339512 BB AG 11350 C/C  - 339512 - BB- 33.951-2- FME CONTRA PART. EDUCAÇÃO 258,68 480,18

710107 CEF AG 45520 C/C - 71010-7 - CEF- 71.010-7 - GEITE 35.555,79 64.555,25

129496 BB AG 10545 C/P - 12949-6 - BB- 12.949-6 - QSE 41.154,38 614,29

132020 BB AG 11350 C/FI - 132020 - BB- 13.202-0 - APLICAC PEJA 122,13 125,20

21888X BB AG 11350 C/FI - 21888X - BB- 21.888-X - APLIC MERENDA 30,09 30,85

245011 BB AG 11350 C/FI - 245011 - BB- 24.501-1 - APLIC MERENDA 3.327,41 155,59

339288 BB AG 11350 C/FI - 339288 - BB- 33.928-8 - APLIC PNATE 62.658,67 41.379,65

55026 BB AG 11350 C/FI - 55026 - BB- 5.502-6  - APLIC PNAE 534,89 548,34

56588 BB AG 11350 C/FI - 56588 - BB- 5.658-8 - APLICAC PDDE 41,21 42,25

409006 BB AG 10545 C/FI - 40900-6 - BB- 40.900-6  - FEB 112.641,00 3.263,17

1471333 BB AG 10545 C/FI - 147133-3 - BB - 147.133-3 PRECATÓRIOS FUNDEF 1.802.160,43 2.308,56

710107 CEF AG 45520 C/FI - 71010-7 - CEF- 71.010-7 - GEITE 20.228,06 20.710,50

672.0003-1 CEF AG 45520 C/C 672.003-1 QUOTA ESTADUAL / MUNICIPAL - QSE 0,00 43.169,58

TOTAL GERAL 2.078.712,74 177.383,41

MARLENE SANTOS DA SILVA VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CONTROLADOR CONTADORA

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

Ao(s) Trinta e Um dia(s) do mês de Dezembro de 2021,procedeu-se a apuração dos saldos em Caixa e Bancos, sendo 
Constatado o caixa de R$ 0,00,e os saldos bancários, o seguintes:

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS SALDOS BANCÁRIOS

S.I.F.O.M - SISTEMA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL / MFPSYSTEMAS@HOTMAIL.COM PÁGINA: 1 DE 1.

ESTADO DE ALAGOAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OLHO D'AGUA DO CASADO
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS SALDOS BANCÁRIOS

BALANÇO 2021

MÊS: DEZEMBRO/2021
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09 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO, ESPORTE E PROMOCAO

0909 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO, ESPORTE E PROMOCAO
09.0909.04.122.0008.4001 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3190.04.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 142.823,07 0,00 142.823,07 142.823,07 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.566,69 0,00 30.566,69 30.566,69 0,00

3190.94.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 3.992,24 0,00 3.992,24 3.992,24 0,00

3390.14.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 0,00 3.500,00 3.500,00 0,00

3390.30.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 128.196,42 0,00 128.196,42 128.196,42 0,00

3390.33.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.250,00 0,00 15.250,00 13.500,00 1.750,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 290.735,32 0,00 290.735,32 256.760,30 33.975,02

3390.92.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 513,47 0,00 513,47 513,47 0,00

3390.93.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 166.000,00 0,00 166.000,00 165.600,00 400,00

4490.52.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0909.04.122.0008.4001 781.577,21 0,00 781.577,21 745.452,19 36.125,02
09.0909.27.812.0008.4009 - APOIO E INCENTIVO AO DESPORTO AMADOR

3390.30.00.00.00.0000 - 0010.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.31.00.00.00.0000 - 0010.00.000 - PREMIAÇÕES CULT, ARTÍST, CIENTÍF, DESPORT E OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.32.00.00.00.0000 - 0010.00.000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0010.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0010.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0909.27.812.0008.4009 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0909 781.577,21 0,00 781.577,21 745.452,19 36.125,02

0910 - FUNDEB - FUNDO NACIONAL E DESEN DA EDUCACAO BASICA
09.0910.12.361.0008.3002 - CONST. REFORMA E/OU AMPL. DE UNIDADES ESCOLARES

4490.51.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4490.51.00.00.00.0000 - 0204.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.361.0008.3002 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0910.12.361.0008.4012 - PAGAMENTO DO MAGISTÉRIO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 60%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 468.820,38 0,00 468.820,38 468.820,38 0,00

3190.04.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 7.103,02 0,00 7.103,02 7.103,02 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.634.318,01 0,00 5.634.318,01 5.634.318,01 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.056.712,25 0,00 1.056.712,25 1.056.712,25 0,00

3190.92.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.361.0008.4012 7.166.953,66 0,00 7.166.953,66 7.166.953,66 0,00
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09.0910.12.361.0008.4014 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 269.856,07 0,00 269.856,07 269.856,07 0,00

3190.04.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.005,85 0,00 9.005,85 9.005,85 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.232.582,59 0,00 1.232.582,59 1.232.582,59 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 261.817,67 0,00 261.817,67 242.836,79 18.980,88

3390.14.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.763,00 0,00 11.763,00 0,00 11.763,00

3390.30.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 377.145,88 0,00 377.145,88 377.145,88 0,00

3390.30.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.872,00 0,00 20.872,00 20.872,00 0,00

3390.33.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 648.441,79 0,00 648.441,79 634.304,79 14.137,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0251.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.816.290,41 0,00 1.816.290,41 1.816.290,41 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 209,51 0,00 209,51 209,51 0,00

4490.52.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.361.0008.4014 4.647.984,77 0,00 4.647.984,77 4.603.103,89 44.880,88
09.0910.12.365.0008.4016 - PAGAMENTO DO MAGISTÉRIO DO ENSINO INFANTIL CRECHE - 60%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.365.0008.4016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0910.12.365.0008.4017 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - 40%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.365.0008.4017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0910.12.365.0008.4022 - PAGAMENTO DO MAGISTÉRIO DO ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR - 60%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.365.0008.4022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0910.12.366.0008.4018 - PAGAMENTO DO MAGISTERIO DE EDUCAÇÃO JOVEM E ADULTOS - 60%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.366.0008.4018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0910.12.366.0008.4019 - MANUTENÇÃO DA AÇÕES DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - 40%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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3390.30.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.366.0008.4019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0910.12.367.0008.4013 - PAGAMENTO DO MAGISTÉRIO DO ENSINO ESPECIAL - 60%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.367.0008.4013 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0910.12.367.0008.4015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL - 40%

3190.04.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0030.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0910.12.367.0008.4015 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0910 11.814.938,43 0,00 11.814.938,43 11.770.057,55 44.880,88

0911 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.0911.12.122.0008.3006 - AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS

4490.52.00.00.00.0000 - 0204.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.122.0008.3006 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0911.12.125.0008.4011 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO

3390.30.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.700,00 0,00 1.700,00 1.700,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.125.0008.4011 1.700,00 0,00 1.700,00 1.700,00 0,00
09.0911.12.306.0008.4004 - MANUTENÇÃO DO PROG.NAC. DE ALIM. ESCOLAR - PNAE

3390.30.00.00.00.0000 - 0010.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.30.00.00.00.0000 - 0202.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 175.738,58 0,00 175.738,58 175.738,58 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.306.0008.4004 175.738,58 0,00 175.738,58 175.738,58 0,00
09.0911.12.361.0008.3001 - CONST. REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE BIBLIOTECA ESCOLARES

4490.51.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.3001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0911.12.361.0008.3003 - CONST. REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES

4490.51.00.00.00.0000 - 0204.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.3003 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0911.12.361.0008.3004 - CONST. REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

4490.51.00.00.00.0000 - 0204.00.000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.3004 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
09.0911.12.361.0008.4005 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

3390.30.00.00.00.0000 - 0201.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0201.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4490.52.00.00.00.0000 - 0201.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.4005 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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09.0911.12.361.0008.4007 - PROG. NAC. DE AP. AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3390.30.00.00.00.0000 - 0203.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 201.533,98 0,00 201.533,98 183.533,98 18.000,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0203.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0203.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.196,90 0,00 42.196,90 42.196,90 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.4007 243.730,88 0,00 243.730,88 225.730,88 18.000,00
09.0911.12.361.0008.4008 - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

3390.30.00.00.00.0000 - 0200.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 68.325,58 0,00 68.325,58 38.150,36 30.175,22

3390.36.00.00.00.0000 - 0200.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0200.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77.090,50 0,00 77.090,50 44.850,10 32.240,40

4490.52.00.00.00.0000 - 0200.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.4008 145.416,08 0,00 145.416,08 83.000,46 62.415,62
09.0911.12.361.0008.4020 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GESTÃO INTEGRADA DE TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

3390.30.00.00.00.0000 - 0298.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 7.473,74 0,00 7.473,74 7.473,74 0,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0298.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0298.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 193.241,00 0,00 193.241,00 193.241,00 0,00

3390.93.00.00.00.0000 - 0298.00.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 23.315,60 0,00 23.315,60 11.653,30 11.662,30

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.4020 224.030,34 0,00 224.030,34 212.368,04 11.662,30
09.0911.12.361.0008.4023 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3190.04.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.11.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3190.13.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 675.519,50 0,00 675.519,50 675.519,50 0,00

3390.14.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.30.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.39.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107.404,45 0,00 107.404,45 107.404,45 0,00

3390.92.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4490.52.00.00.00.0000 - 0020.00.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.361.0008.4023 782.923,95 0,00 782.923,95 782.923,95 0,00
09.0911.12.366.0008.4006 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO

3190.04.00.00.00.0000 - 0205.00.000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.36.00.00.00.0000 - 0205.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3390.93.00.00.00.0000 - 0205.00.000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 09.0911.12.366.0008.4006 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0911 1.573.539,83 0,00 1.573.539,83 1.481.461,91 92.077,92

TOTAL DO ÓRGÃO: 09 14.170.055,47 0,00 14.170.055,47 13.996.971,65 173.083,82

TOTAL GERAL 14.170.055,47 0,00 14.170.055,47 13.996.971,65 173.083,82
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MARLENE SANTOS DA SILVA VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CONTROLADOR CONTADORA
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PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO A 
RECEITAS INICIAL

(a)
ATUALIZADA

(b)
REALIZADAS

(c)
REALIZAR
d = (c-b)

RECEITAS CORRENTES 8.881.183,00 8.881.183,00 10.493.025,37 1.611.842,37
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 28.207,17 28.207,17

VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 0,00 28.207,17 28.207,17
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.881.183,00 8.881.183,00 10.464.818,20 1.583.635,20

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.558.071,00 2.558.071,00 2.558.838,58 767,58
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 135.269,00 135.269,00 241.367,50 106.098,50
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 6.187.843,00 6.187.843,00 7.664.612,12 1.476.769,12

RECEITAS DE CAPITAL 1.603.674,00 1.603.674,00 0,00 -1.603.674,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.603.674,00 1.603.674,00 0,00 -1.603.674,00

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 1.603.674,00 1.603.674,00 0,00 -1.603.674,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 10.484.857,00 10.484.857,00 10.493.025,37 8.168,37
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00
MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00
MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) =(I + II) 10.484.857,00 10.484.857,00 10.493.025,37 8.168,37
DÉFICIT (IV)1 - - 3.503.946,28 -
TOTAL (V) = (III + IV) 10.484.857,00 10.484.857,00 13.996.971,65 3.512.114,65
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 -

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - RPPS 0,00 0,00 - -
SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA CRÉDITOS ADICIONAIS - 0,00 0,00 -
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO
DESPESAS INICIAL

(d)
ATUALIZADA

(e)
EMPENHADAS

(f)
LIQUIDADAS

(g)
PAGAS

(h)
DOTAÇÃO
(i)=(e - f)

DESPESAS CORRENTES 9.761.250,00 14.170.055,47 13.996.971,65 13.996.971,65 13.996.971,65 173.083,82
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.859.429,00 9.793.117,34 9.774.136,46 9.774.136,46 9.774.136,46 18.980,88
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.901.821,00 4.376.938,13 4.222.835,19 4.222.835,19 4.222.835,19 154.102,94

DESPESAS DE CAPITAL 1.779.867,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 1.779.867,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 - - - 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 11.541.117,00 14.170.055,47 13.996.971,65 13.996.971,65 13.996.971,65 173.083,82
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPERÁVIT (IX) - - - - - -
TOTAL (X) = (VIII + IX) 11.541.117,00 14.170.055,47 13.996.971,65 13.996.971,65 13.996.971,65 173.083,82

ANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:
INSCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(f)=(a+b-d-e)
DESPESAS CORRENTES 9.306,11 28.166,62 22.042,75 22.042,75 15.429,98 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.306,11 28.166,62 22.042,75 22.042,75 15.429,98 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 9.306,11 28.166,62 22.042,75 22.042,75 15.429,98 0,00

ANEXO 02 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:
INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PRECESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

SALDO

(e)=(a+b-c-d)
DESPESAS CORRENTES 10.441,70 213.462,14 3.325,00 220.578,84 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 273,00 18.742,09 0,00 19.015,09 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.168,70 194.720,05 3.325,00 201.563,75 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 10.441,70 213.462,14 3.325,00 220.578,84 0,00
NOTAS EXPLICATIVAS:
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ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS  

 
EXERCÍCIO: 2021 

  

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 

CONTADORA 

  

  

 

 

 

ANEXO 12 

  

       

 

  

1. O valor de R$ 3.503.946,28 do DEFICIT (IV), demonstrado no Balanço Orçamentário - Anexo 12, possui cobertura financeira 
de acordo com o somatório das Transferências Financeiras Recebidas (Interferências), no valor de R$ 1.632.961,98 e do 
Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional do exercício anterior no valor de R$ 2.078.712,74, do Balanço 
Patrimonial - Anexo 14. 

  

  

 

 

 

 

  

  

Olho D’Água do Casado/AL, 31 de dezembro de 2021.  
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 10.493.025,37 12.638.263,91 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VII) 13.996.971,65 13.093.593,40
  VINCULADA     10.493.025,37 12.638.263,91
    FUNDEB 9.722.997,36 7.537.793,92
    FUNDEF/PRECATÓRIOS 16.396,74 4.605.245,24
    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.103,55 18,71
    TRANSF. CONV. DESTINADOS A PROGR DE EDUCAÇÃO 241.849,94 37.259,94
    TRANSF. PDDE - FNDE 1,04 0,20
    TRANSF. PNAE - FNDE 133.705,97 169.436,08
    TRANSF. PNATE - FNDE 212.512,17 139.020,90
    TRANSFERÊNCIA SALÁRIO EDUCAÇÃO 161.458,60 149.488,92

  ORDINÁRIO 0,00 70.000,00
    RECURSOS PRÓPRIOS 0,00 70.000,00
  VINCULADA     13.996.971,65 13.023.593,40
    FUNDEB 9.947.143,45 9.049.119,97
    FUNDEF/PRECATÓRIOS 1.816.290,41 2.710.823,57
    MDE 25% 1.536.699,83 893.232,06
    PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 0,00 4.253,84
    TRANSF. CONV. DESTINADOS A PROGR DE EDUCAÇÃO 212.368,04 2.960,61
    TRANSF. PNAE - FNDE 175.738,58 169.435,15
    TRANSF. PNATE - FNDE 225.730,88 85.652,55
    TRANSFERÊNCIA SALÁRIO EDUCAÇÃO 83.000,46 108.115,65

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 1.632.961,98 1.360.154,03 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VIII) 80.000,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS (III) 1.546.269,27 1.459.144,09 PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS (IX) 1.496.614,30 1.413.853,64
  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 241.628,76   PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR 25.367,75 192.515,14
    RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 28.166,62     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 22.042,75 112.903,19
    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 213.462,14     RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.325,00 79.611,95

  VALORES RESTITUÍVEIS 1.403.046,20 1.217.515,33   VALORES RESTITUÍVEIS 1.431.947,04 1.188.414,41
  OUTROS VALORS RESTITUÍVEIS 143.223,07 0,00   OUTROS VALORS RESTITUÍVEIS 39.299,51 32.924,09

OUTRAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IV) 0,00 0,00 OUTRAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS (X) 0,00 0,00

SALDO ANTERIOR (V) 2.078.712,74 1.128.597,75 SALDO ATUAL (XI) 177.383,41 2.078.712,74

TOTAL GRAL DOS INGRESSOS (VI) = (I + II + III + IV + V) 15.750.969,36 16.586.159,78 TOTAL GERAL DOS DISPÊNDIOS (XII)=(VII + VIII + IX + X + XI) 15.750.969,36 16.586.159,78
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ATIVO 5.030.700,08 6.666.479,36
   ATIVO CIRCULANTE 664.533,08 2.643.783,36
      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 177.383,41 2.078.712,74
         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 177.383,41 2.078.712,74
      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 271.542,59 231.447,46
         CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 271.542,59 231.447,46
      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 213.218,82 317.142,38
         DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 209.732,46 209.732,46
         OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 3.486,36 107.409,92
      ESTOQUES 2.388,26 16.480,78
         ALMOXARIFADO 2.388,26 16.480,78
   ATIVO NÃO-CIRCULANTE 4.366.167,00 4.022.696,00
      IMOBILIZADO 4.366.167,00 4.022.696,00
         BENS MÓVEIS 1.715.167,00 1.542.696,00
         BENS IMÓVEIS 2.651.000,00 2.480.000,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.030.700,08 6.666.479,36
   PASSIVO CIRCULANTE 197.883,59 450.688,27
      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 19.015,09
         PESSOAL A PAGAR 0,00 18.742,09
         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 273,00
      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 204.888,75
         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00 204.888,75
      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 197.883,59 226.784,43
         VALORES RESTITUÍVEIS 197.883,59 226.784,43
         OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00
   PATRIMONIO LIQUIDO 4.832.816,49 6.215.791,09
      RESULTADOS ACUMULADOS 4.832.816,49 6.215.791,09
         SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 4.832.816,49 6.215.791,09
         SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -1.382.974,60 1.764.381,78
         SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.215.791,09 4.451.409,31

TOTAL DO ATIVO 5.030.700,08 6.666.479,36 TOTAL DO PASSIVO 5.030.700,08 6.666.479,36

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ATIVO FINANCEIRO 390.602,23 2.395.855,12 PASSIVO FINANCEIRO 197.883,59 488.161,00
ATIVO PERMANENTE 4.640.097,85 4.270.624,24 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00
TOTAL 5.030.700,08 6.666.479,36 TOTAL 197.883,59 488.161,00
SALDO PATRIMONIAL 4.832.816,49 6.178.318,36

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ATOS POTENCIAIS ATIVOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
ESPECIFICAÇÃO ATUAL ANTERIOR ESPECIFICAÇÃO ATUAL ANTERIOR

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00 GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00
DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOSS CONGENERES 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOSS CONGENERES 0,00 0,00
DIREITOS CONTRATUAIS 0,00 0,00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 0,00 0,00
OUTROS ATOS PONTENCIAS ATIVOS 0,00 0,00 OUTROS ATOS PONTENCIAS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 TOTAL 0,00 0,00

MARLENE SANTOS DA SILVA VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CONTROLADOR CONTADORA

S.I.F.O.M - SISTEMA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL / MFPSYSTEMAS@HOTMAIL.COM PÁGINA: 1 DE 1.

ESTADO DE ALAGOAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OLHO D'AGUA DO CASADO ANEXO 14 DA LEI 4.320/64
BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO 2021

ESPECIFICAÇÃO ATUAL ANTERIOR
ATIVO

ESPECIFICAÇÃO ATUAL ANTERIOR
PASSIVO

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARLENE SANTOS DA SILVA:60748150463  - 27/05/2022 17:52:57
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARLENE SANTOS DA SILVA:60748150463  - 27/05/2022 17:52:57

T
C

/9.2.010082/2022 - P
ag 198

(ANEXO 14) BALANÇO PATRIMONIAL 1/1



VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS ATUAL ANTERIOR
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 14.239.524,78 15.008.503,29

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 248.786,01 958.983,41
   REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 28.207,17 180.345,52
   OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 220.578,84 778.637,89
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 12.369.322,77 14.049.519,88
   TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.632.961,98 1.360.154,03
   TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 1.020.794,36 5.152.693,29
   TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 9.715.566,43 7.536.672,56
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 1.621.416,00 0,00
   REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 1.621.416,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 15.622.499,38 13.244.121,51
PESSOAL E ENCARGOS 9.774.136,46 8.734.842,74
   REMUNERAÇÃO A PESSOAL 7.621.685,92 7.451.875,35
   ENCARGOS PATRONAIS 2.148.458,30 1.282.967,39
   OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 3.992,24 0,00
USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 4.081.717,16 4.340.010,41
   USO DE MATERIAL DE CONSUMO 955.548,80 1.126.071,92
   SERVIÇOS 3.126.168,36 3.213.938,49
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 177.253,30 12.145,05
   OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 177.253,30 12.145,05
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 80.000,00 0,00
   TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 80.000,00 0,00
DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 1.509.392,46 157.123,31
   REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 1.277.945,00 0,00
   DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 231.447,46 157.123,31

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -1.382.974,60 1.764.381,78
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RESTOS A PAGAR
   INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 37.472,73 0,00 37.472,73 0,00
   INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADO 223.903,84 0,00 223.903,84 0,00

TOTAL: 261.376,57 0,00 261.376,57 0,00
VALORES RESTITUÍVEIS
   21881010200000002 - INSS - EDUCAÇÃO 35.440,76 576.374,30 551.613,79 60.201,27
   21881010403000001 - IRRF - EDUCAÇÃO 20.387,06 132.408,54 132.333,10 20.462,50
   21881011400000002 - PENSÃO ALIMENTÍCIA - EDUCAÇÃO 381,60 16.504,28 16.504,28 381,60
   21881011702000002 - SINTEAL - EDUCAÇÃO 22.888,41 30.490,17 30.490,17 22.888,41
   21881011704000002 - SINDPREV - EDUCAÇÃO 323,54 0,00 0,00 323,54
   21881012201000002 - EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL - EDUCAÇÃO 2.661,94 0,00 0,00 2.661,94
   21881012202000002 - EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - EDUCAÇÃO 139.860,73 647.268,91 701.005,70 86.123,94
   21881012203000002 - CAPEMISA - EDUCAÇÃO 4.840,39 0,00 0,00 4.840,39

TOTAL: 226.784,43 1.403.046,20 1.431.947,04 197.883,59
TOTAL GERAL 488.161,00 1.403.046,20 1.693.323,61 197.883,59
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FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO  
INGRESSOS 13.672.256,62
   RECEITAS DEVIVADAS 0,00
      RECEITA TRIBUTÁRIAS 0,00
      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00
      OUTRAS RECEITAS DERIVADAS 0,00
   RECEITAS ORIGINÁRIAS 28.207,17
      RECEITA PATRIMONIAL 0,00
      RECEITA AGROPECUARIA 0,00
      RECEITA INDUSTRIAL 0,00
      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00
      OUTRAS RECEITAS ORIGINÁRIAS 0,00
      REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 28.207,17
   TRANSFERÊNCIAS 12.097.780,18
      INTERGOVERNAMENTAIS 10.464.818,20
         DA UNIÃO 10.223.450,70
         DOS ESTADOS 241.367,50
         DOS MUNICÍCPIOS 0,00
      INTRAGOVERNAMENTAIS 1.632.961,98
   DEDUÇÕES 0,00
   OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 1.546.269,27
DESEMBOLSOS 15.573.585,95
   PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 14.022.339,40
      ADMINISTRAÇÃO 745.452,19
      EDUCAÇÃO               13.276.887,21
   INTRAGOVERNAMENTAIS 80.000,00
   OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS   1.471.246,55
FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -1.901.329,33

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
INGRESSOS 0,00
   ALIENAÇÃO DE BENS 0,00
   AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00
DESEMBOLSOS 0,00
   AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00
   CONCESSÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00
FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
INGRESSOS 0,00
   OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0,00
   TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL RECEBIDAS 0,00
DESEMBOLSOS 0,00
   AMORTIZAÇÃO / FINANCIAMENTOS DA DIVIDA 0,00
FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA NO PERÍODO
GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA -1.901.329,33
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 2.078.712,74
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 177.383,41
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIAS

Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000
E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46

GABINETE DO SECRETÁRIO

1

INVENTARIO DOS BENS MOVEIS 2021

SECRETARIA/ 
SETOR

PATRIMONIO Nº DESCRIÇAO DO BEM UNIDADE QUANTIDA
DE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

EDUCAÇÃO 0101 MESA DE MADEIRA PEQUENA COM DUAS 
GAVETAS

UN 01 R$: 220,00 R$: 220,00

EDUCAÇÃO 0102 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 110,00
EDUCAÇÃO 0103 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0104 CADEIRA ACOCHOADA TRIPLA UN 01 R$;104,00 R$; 114,40
EDUCAÇÃO 0105 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0106 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0107 MESA PEQUENA COM DUAS GAVETAS UN 01 R$:240,00 R$:240,00
EDUCAÇÃO 0108 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA COM 

DUAS GAVETAS
UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0109 CADEIRA ACOCHOADA GIRATÓRIA UN 01 R$: 220,00 R$:220,00
EDUCAÇÃO 0110 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA EM 

MADEIRA COM DUAS GAVETAS
UN 01 R$:250,00 $:250,00

EDUCAÇÃO 0111 CADEIRA ACOCHOADA GIRATÓRIA UN 01 R$:220,00 R$:220,00
EDUCAÇÃO 0112 ARMÁRIO EM AÇO COM DUIAS PORTAS 

PANDIM
UN 01 R$:680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO 0113 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS
PANDIM

UN 01 R$:680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO 0114 ARMÁRIO DE MADEIRA PEQUENO COM DUAS 
PORTAS

UN 01 R$:600,00 R$:600,00

EDUCAÇÃO 0115 TV LENOXX 20” UN 01 R$:110,00 R$:114,400
EDUCAÇÃO 0116 IMPRESSORA DCP MULTIFUNCIONAL UN 01 R$:260,00 R$:260,00
EDUCAÇÃO 0117 VENTILADOR COM SUPORTE UN 01 R$:70,00 R$:70,00
EDUCAÇÃO 0118 IMPRESSORA BEXMARK E120 UN 01 R$:300,00 R$:300,00
EDUCAÇÃO 0119 MONITOR POSITIVO 14” UN 01 R$:130,00 R$:130,00
EDUCAÇÃO 0120 COMPUTADOR POSITIVO UN 01 R$:590,00 R$:590,00
EDUCAÇÃO 0121 IMPRESSORA HP DESKJET F4480 UN 01 R$:180,00 R$:180,00
EDUCAÇÃO 0122 MONITOR AOC 19” UN 01 R$:170,00 R$:170,00
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EDUCAÇÃO 0123 COMPUTADOR MULTILASER UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
EDUCAÇÃO 0124 CADEIRA COM ENCOSTO DE PLÁSTICO

SIMPLES
UN 01 R$:40,00 R$:40,00

EDUCAÇÃO 0125 CADEIRA COM ENCOSTO DE PLÁSTICO
SIMPLES

UN 01 R$:40,00 R$:40,00

EDUCAÇÃO 0126 MESA MÉDIA DE MADEIRA COM DUAS
GAVERTAS

UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0127 CADEIRA GIRATÓRIA SIMPLES UN 01 R$:200,00 R$:200,00
EDUCAÇÃO 0128 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$:121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0129 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0130 MESA PEQUENA SIMPLES UN 01 R$:80,00 R$:40,00
EDUCAÇÃO 0131 MESA PARA COMPUTADOR E IMPRESSORA 

COM DUAS GAVETAS
UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0132 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$:680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO 0133 ARMÁRIO PARA ARQUIVO COM QUATRO 
GAVETAS

UN 01 R$:490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO 0134 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$:170,00 R$:170,00
EDUCAÇÃO 0135 ARMÁRIO EM AÇO COM DUIAS PORTAS 

PANDIM
UN 01 R$:680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO 0136 AR CONDICIONADO ELETROLUX UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
EDUCAÇÃO 0137 IMPRESSORA SANSUNG SCX-4600 UN 01 R$:650,00 R$:650,00
EDUCAÇÃO 0138 COMPUTADOR POSITIVO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
EDUCAÇÃO 0139 MONITOR LG 16” UN 01 R$:500,00 R$:500,00
EDUCAÇÃO 0140 COMPUTADOR KELOW UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
EDUCAÇÃO 0141 MONITOR PHILIPS 19” UN 01 R$:500,00 R$:500,00
EDUCAÇÃO 0142 IMPRESSORA HP DESKJET F 4280 UN 01 R$:650,00 R$:650,00
EDUCAÇÃO 0143 ESTANTE EM AÇO COM SEUIS PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00
EDUCAÇÃO 0144 ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$:170,00 R$:170,00
EDUCAÇÃO 0145 ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$:170,00 R$:170,00
EDUCAÇÃO 0146 ARMÁRIO PARA ARQUICO COM QUATRO 

GAVETAS
UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO 0147 ARMÁRIO PARA ARQUICO COM QUATRO 
GAVETAS

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00
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EDUCAÇÃO 0148 CADEIRA ACOCHOADA GIRATÓRIA UN 01 R$: 220,00 R$:220,00
EDUCAÇÃO 0149 MESA DE MADEIRA PEQUENA COM DUAS 

GAVETAS
UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0150 MESA DE MADEIRA PEQUENA COM DUAS 
GAVETAS

UN 01 R$:240,00 R$:240,00

EDUCAÇÃO 0151 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$:121,00 R$:121,00
EDUCAÇÃO 0152 MESA DE MADEIRA MÉDIA COM DUAS

GAVETAS
UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0153 MESA DE MADEIRA MÉDIA COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0154 MESA DE MADEIRA MÉDIA COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0155 CADEIRA ACOCHOADA GIRATÓRIA UN 01 R$: 220,00 R$: 220,00
EDUCAÇÃO 0156 CADEIRA ACOCHOADA GIRATÓRIA UN 01 R$: 220,00 R$: 220,00
EDUCAÇÃO 0157 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0158 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0159 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0160 MESA DE MADEIRA REDONDA UN 01 R$: 90,00 R$:90,00
EDUCAÇÃO 0161 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0162 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0163 COMPUTADOR LG 320 GB UN 01 R$:1000,00 R$:1.000,00
EDUCAÇÃO 0164 COMPUTADOR CLONE 320 GB UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
EDUCAÇÃO 0165 AR CONDICIONADO CÔNSUL UN 01 R$:1200,00 R$:1200,00
EDUCAÇÃO 0166 MONITOR LG 18” UN 01 R$:650,00 R$:650,00
EDUCAÇÃO 0167 MONITOR LG 14” UN 01 R$:500,00 R$:500,00
EDUCAÇÃO 0168 MONITOR LG 18” UN 01 R$:650,00 R$:650,00
EDUCAÇÃO 0169 COMPUTADOR LG 329GB UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
EDUCAÇÃO 0170 IMPRESSORA HP DESKJET F4 580 UN 01 R$:650,00 R$:650,00
EDUCAÇÃO 0171 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 

PANDIM
UN 01 R$:680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO 0172 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$:680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO 0173 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0174 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
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EDUCAÇÃO 0175 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0176 CADEIRA ACOCHOADA GIRATÓRIA UN 01 R$:220,00 R$:220,00
EDUCAÇÃO 0177 MESA MÉDIA DE MADEIRA COM DUAS

GAVETAS
UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO 0178 AR CONDICIONADO BRIZE UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
EDUCAÇÃO 0179 GELÁGUA ESMASLTEC UN 01 R$:850,00 R$:850,00
EDUCAÇÃO 0180 GELÁGUA CÔNSUL UN 01 R$:450,00 R$:450,00
EDUCAÇÃO 0181 MESA DE MADEIRA REDONDA UN 01 R$:90,00 R$:90,00
EDUCAÇÃO 0182 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO 0183 FOGÃO ALTAS COM QUATRO BOCAS UN 01 R$:450,00 R$:450,00
EDUCAÇÃO 0184 ARMÁRIO DE PAREDE COM TRÊS PORTAS UN 01 R$:480,00 R$:480,00
EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0682 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0683 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$:160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0684 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$:160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0685 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$:380,00 R$:380,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0686 MIMIÓGRAFO COPIATIC UN 01 R$:90,00 R$:90,00

EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0687 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 1210,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0688 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0689 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0690 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 380,00 R$:380,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0691 VENTILADOR DE PAREDE ARGE MAX UN 01 R$:290,00 R$:290,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0692 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 380,00 R$:380,00
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EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0693 VENTILADOR DE PAREDE ARGE MAX UN 01 R$: 280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0694 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$:280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0695 VENTILADOR DE PAREDE ARGE MAX UN 01 R$:280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0696 MESA PRA PROFESSOR COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0697 ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0698 VENTILADOR DE PAREDE ARGE MAX UN 01 R$: 280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0699 ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0700 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0701 ESTANTE EM AÇO COM SEUIS PRATELEIRAS UN 01 R$:170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0702 FOGÃO INDUSTRIAL COM DUAS BOCAS UN 01 R$:280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0703 BALCÃO PARA COZINHA – DUAS PORTAS E 
QUATRO GAVETAS

UN 01 R$: 420,00 R$:420,00

EDUCAÇÃO(E.M.
MANOEL FERNANDES)

0704 MONITOR LG 17” UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M.MANO 
EL FERNANDES)

0705 COMPUTADOR ITAUTEC INTEL PENTIUM UN 01 R$: 650,00 R$:650,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0706 COMPUTADOR ITAUTEC INTEL PENTIUM UN 01 R$: 650,00 R$:650,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES

0707 MONITOR LG 17 POLEGADAS UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M 
MANOEL FERNANDES

0708 MICRO SISTEM LENOX UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0709 IMPRESSORA EPSON OFFICE TX 620 FWV UN 01 R$:330,00 R$:330,00
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EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0710 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0711 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
CAVETAS

UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0712 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 110,00 R$: 110,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0714 ÀRMARIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$:380,00 R$:380,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0715 ARQUIVO EM AÇO COM 04 GAVETAS UN 01 R$:490,00 R$:490,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0716 TV PHIILCO PHILCO 14 POLEGADAS UN 01 R$:220,00 R$220,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0717 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0718 COMPUTADOR CCE 320 GB UN 01 R$:450,00 R$:450,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0719 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 110,00 R$: 110,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0720 MONITOR SANSUNG 15 POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0721 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M.
MANOEL FERNANDES

0722 MONITOR SANSUNG 15 POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0723 COMPUTADOR CCE 320 GB UN 01 R$:450,00 R$:450,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0724 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0725 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0726 MONITOR SANSUNG 15 POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0727 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIAS
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GABINETE DO SECRETÁRIO

7

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0728 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0729 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0730 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0731 COMPUTADOR CCE 320 GB UN 01 R$: 450,00 R$:450,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0757 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$: 150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0758 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0759 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0761 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0762 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$: 150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0763 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0764 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M.
MANOEL FERNANDES

0765 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0766 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0767 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0768 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0769 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0770 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$: 150,00 R$:150,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIAS
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GABINETE DO SECRETÁRIO

8

EDUCAÇÀO(E.M. 
MANOEL FERNANDES

0771 IMPRESORA LEXMARK MULTIFUNCIONAL UN 01 R$:430,00 R$:430,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0772 MONITOR SANSUNG 15POLEGADAS UN 01 R$:220,00 R$:220,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0773 COMPUTADOR CCE 320 GB UN 01 R$:450,00 R$:450,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0774 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0775 MESA PARA IMPRESSORA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0776 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 $:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0777 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0778 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0779 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0780 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0781 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M.
MANOEL FERNANDES)

0782 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0783 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0784 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0785 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0786 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0787 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIAS

Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000
E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46

GABINETE DO SECRETÁRIO

9

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0788 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0789 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0790 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0791 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0792 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0793 BALANÇA ELETRÔNICA PORTÁTIL UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÀO (E.M. 
MANOEL FERNANDES)

0794 BALANÇA ELETRÔNICA PORTÁTIL UN 01 R$: 150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1074 IMPRESSORA HP 250 UN 01 R$: 280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1075 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1076 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1077 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI
BARBOSA)

1078 VENTILADOR DE PÉ DELTA PREMIUM UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1079 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1080 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$:140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1081 MESA PARA PROFESSOR PEQUENA UN 01 R$: 240,00 R$:240,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1082 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1083 MESA PARA PROFESSOR PEQUENA UN 01 R$: 250,00 R$:250,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
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GABINETE DO SECRETÁRIO

10

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1084 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1085 TV PHILCO 20 POLEGADAS UN 01 R$: 350,00 R$:350,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1086 APARELHO DE DVD SONY UN 01 R$:130,00 R$:130,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1087 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1088 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1089 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1090 CADEIRA ACOCHOADA GIRATÓRIA UN 01 R$: 220,00 R$:220,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1091 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1092 ARMARIO DE COZINHA 6 PORTAS E 3
GAVETAS

UN 01 R$: 720,00 R$:720,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1093 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1094 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI
BARBOSA)

1095 ARMÁRIO PARA ARQUIVO COM 04 GAVETAS UN 01 R$: 380,00 R$:380,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1096 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1097 IMPRESSORA CANON P1900 UN 01 R$: 300,00 R$:300,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1098 IMPRESSORA HP MULTI-FUNCIONAL UN 01 R$: 320,00 R$:320,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1099 MIMIÓGRÁFO PORTÁTIL UN 01 R$: 190,00 R$:190,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1100 BALANÇA ELETRÔNICA PORTÁTIL UN 01 R$: 120,00 R$:120,00
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GABINETE DO SECRETÁRIO

11

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1101 MIMIÓGRÁFO PORTÁTIL UN 01 R$: 190,00 R$:190,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1102 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1103 MIMIOGRAFO COPIATIC UN 01 R$: 190,00 R$:190,00

EDUCAÇÃO (E.M. RUI 
BARBOSA)

1104 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO 
DE MELO)

1105 GELADEIRA ESMALTEC ROC29 UN 01 R$: 800,00 R$:800,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1106 ARMÁRIO DE COZINHA 06 PORTAS E 03 
GAVETAS

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1107 ARMÁRIO DE PAREDE 04 PORTAS UN 01 R$: 550,00 R$:550,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1108 FOGÃO INDUSTRIAL COM 02 BOCAS UN 01 R$:185,00 R$:18,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1109 BALANÇA ELETRÔNICA PORTÁTIL UN 01 R$: 120,00 R$:120,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1110 MICRO SYSTEM PHILCO UN 01 R$: 130,00 R$:130,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU  JANUÁRIO  DE
MELO)

1111 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$:250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU  JANUÁRIO  DE
MELO)

1112 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00
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Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000
E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46

GABINETE DO SECRETÁRIO

12

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1113 ARMÁRIO EM AÇO COM 02 PORTAS PANDIM UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1114 ARMÁRIO EM AÇO COM 02 PORTAS PANDIM UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE
MELO)

1115 ARMÁRIO EM AÇO COM 02 PORTAS PANDIM UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1116 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$:170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1117 ESTANTE EM AÇO COM 03 PRATELEIRAS UN 01 R$: 99,00 R$:99,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ELIZEU JANUÁRIO DE 
MELO)

1118 MESA PARA PROFESSOR COM 02 GAVETAS UN 01 R$: 240,00 R$:240,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1119 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1120 IMPRESSORA HP 2250 UN 01 R$: 320,00 R$ 320,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1121 TV LENOXX 20 POLEGADAS UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1122 APARELHO DE DVD SONY UN 01 R$: 130,00 R$:130,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1123 MESA PARA PROFESSOR DUAS GAVETAS UN 01 R$: 240,00 R$:240,00
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GABINETE DO SECRETÁRIO

13

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1124 CADEIRA ACOCHOADA SIMPELS UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1125 ARMÁRIOA EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1126 ARMÁRIOA EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1127 VENTILADOR DE PAREDE ARGE TWISTER UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1128 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1129 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1130 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1131 IMPRESSORA CANON P1900 UN 01 R$: 300,00 R$:300,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1132 COMPUTADOR URMET DARUMA 320 GB UN 01 R$: 1000,00 R$: 1000,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1133 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1134 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
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GABINETE DO SECRETÁRIO

14

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1135 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1136 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1137 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1138 MESA SIMPLES EM MADEIRA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1139 MESA SIMPLES EM MADEIRA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1140 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1141 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1142 MIMIOGRAFO FACIT UN 01 R$: 190,00 R$:190,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1143 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 160,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1144 GELADEIRA ESMALTEC ROC 29 UN 01 R$: 800,00 R$:800,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1145 ARMÁRIO DE COZINHA 06 PORTAS E 03 
GAVETAS

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
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GABINETE DO SECRETÁRIO

15

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1146 FOGÃO INDUSTRIAL COM DUAS BOCAS UN 01 R$: 185,00 R$:185,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES PINTO
BANDEIRA)

1147 MICRO SYSTEM BRITÂNIA UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1148 GELÁGUA MASTER FRIO UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1149 VENTILADOR DE PAREDE ARGE TWISTER UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1150 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1151 VENTILADOR ARMA DE PAREDE UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1152 VENTILADOR DE PAREDE ARGE TWISTER UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1153 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1154 MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1155 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1156 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1157 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$:680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1158 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1159 MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1160 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$:121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1161 MIMIOGRAFO FACIT UN 01 R$: 190,00 R$:190,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
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GABINETE DO SECRETÁRIO

16

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1162 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 99,00 R$:99,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1163 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1164 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1165 MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1166 COMPUTADOR ITAUTEC INTEL PENTIUM UN 01 R$: 1000,00 R$: 1000,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1167 MONITOR LG 20 POLEGADAS UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1168 MONITOR LG 20 POLEGADAS UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1169 IMPRESSORA EPSON MULTIFUNCIONAL UN 01 R$: 320,00 R$:320,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1170 COMPUTADOR ITAUTEC INTEL PENTIUM UN 01 R$: 1000,00 R$: 1000,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1171 IMPRESSORA CANON P1900 UN 01 R$: 280,00 R$: 280,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1172 IMPRESSORA CANON P1900 UN 01 R$: 280,00 R$: 280,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1173 COMPUTADOR URMET DARUMA 320 GB UN 01 R$: 1000,00 R$: 1000,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1174 COMPUTADOR URMET DARUMA 320 GB UN 01 R$: 1000,00 R$: 1000,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1175 COMPUTADOR SAMSUNG 320 GB UN 01 R$: 1200,00 R$: 
1200,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1176 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1177 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1178 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
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GABINETE DO SECRETÁRIO

17

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1179 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1180 TV SEMP TOSHIBA 20 POLEGADAS UN 01 R$: 350,00 R$:350,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1181 MICRO SISTEM LENOXX UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1182 ESTANTE EM AÇO COM 03 PRATELEIRAS UN 01 R$:99,00 R$:99,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1183 MESA PARA PROFESSOR UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1184 MESA PARA PROFESSOR UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1185 VENTILADOR DE PAREDE ALE TWISTER UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1186 ARMÁRIO DE COZINHA 06 PORTAS E 03 
GAVETAS

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1187 GELADEIRA ELETROLUX UN 01 R$: 820,00 R$:820,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1188 MESA REDONDA UN 01 R$: 90,00 R$:90,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1189 ARMÁRIO DE PAREDE 03 PORTAS UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1190 FOGÃO INDUSTRIAL COM DUAS BOCAS UN 01 R$: 280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1191 VENTILADOR DE PAREDE ARGE MAX UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1192 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1193 MICRO SISTEM PRECISION UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1194 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1195 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO
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GABINETE DO SECRETÁRIO

18

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1196 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1197 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1198 MONITOR LG FLATRON 14 POLEGADAS UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO (E.M.
JERÔNIMO VIEIRA)

1199 MICRO SISTEM LENOXX UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA)

1263 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1264 BIRÔ COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 200,00 R$:200,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1265 APARELHO DE DVD SONY UN 01 R$: 130,00 R$:130,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1266 TV LENOXX 20 POLEGADAS UN 01 R$: 350,00 R$:350,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1267 MIMIOGRAFO COPIATIC UN 01 R$: 190,00 R$:190,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1268 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1269 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1270 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1271 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1272 ARMÁRIO DE COZINHA 06 PORTAS E 03 
GAVETAS

UN 01 R$: 720,00 R$:720,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1273 FOGÃO INDUSTRIAL COM DUAS BOCAS UN 01 R$:280,00 R$:280,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1274 GELADEIRA ESMALTEC ROC29 UN 01 R$: 700,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ULISSES DE SOUZA

1275 MICRO SISTEM PHILCO UN 01 R$: 130,00 R$:130,00
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GABINETE DO SECRETÁRIO

19

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1276 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1277 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1278 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$:121,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1279 BIRÔ COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 220,00 R$:220,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1280 MIMIOGRAFO COPIATIC UN 01 R$: 190,00 R$:190,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1281 ARMÁRIO DE COZINHA 06 PORTAS E 03 
GAVETAS

UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1282 FOGÃO ATLAS 04 BOCAS UN 01 R$: 300,00 R$:300,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1283 GELADEIRA ESMALTEC ROC 29 UN 01 R$: 700,00 R$:700,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1284 FOGÃO INDUSTRIAL COM 04 BOCAS UN 01 R$: 350,00 R$:350,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1285 GELADEIRA DAKO DUAS PORTAS UN 01 R$: 690,00 R$:690,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1286 ARMÁRIO DE PAREDE 03 PORTAS UN 01 R$: 240,00 R$:240,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM
PEDRO II)

1287 ARMÁRIO DE PAREDE 03 PORTAS UN 01 R$: 240,00 R$:240,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1288 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1289 VENTILADOR DE PAREDE ARGE MAX UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1290 BIRÔ COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 220,00 R$:220,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1291 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$:121,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1292 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00
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20

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1293 GELAGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1294 VENTILADOR DE PAREDE LOA UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1295 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1296 BIRÔ COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 200,00 R$:200,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1297 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$:121,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1298 VENTILADOR DE PAREDE LOA UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1299 VENTILADOR DE PAREDE VENTI-DELTA UN 01 R$: 140,00 R$:140,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1300 LOUZA BRANCA UN 01 R$: 300,00 R$:300,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1301 LOUZA BRANCA UN 01 R$: 300,00 R$:300,00

EDUCAÇÃO (E.M. DOM 
PEDRO II)

1302 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$:121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1323 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1324 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1325 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1326 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1327 ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 
PANDIM

UN 01 R$: 490,00 R$:490,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1328 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1329 MESA PARA IMPRESSORA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00
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21

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1330 BIRÔ COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1331 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1332 TV LENOXX 20 POLEGADAS UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1333 APARELHO DE DVD SONY UN 01 R$: 130,00 R$:130,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1334 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1335 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1336 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1337 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1338 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1339 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1340 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1341 MIMIOGRAFO COPIATIC UN 01 R$: 410,00 R$:410,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1342 MICRO SISTEM BRITÂNIA UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1343 ARMÁRIO 06 PORTAS E 03 GAVETAS UN 01 R$: 680,00 R$:680,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1344 GELADEIRA ESMALTEC ROC 29 UN 01 R$: 800,00 R$:800,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1345 GELADEIRA ESMALTEC ROC 29 UN 01 R$: 800,00 R$:800,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1346 FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS UN 01 R$: 185,00 R$:185,00
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EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1347 MESA REDONDA UN 01 R$: 90,00 R$:90,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1348 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1349 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1350 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1351 MESA PARA COMPUTADOR PEQUENA UN 01 R$: 180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1352 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1353 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1354 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1355 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1356 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1357 MESA PLÁSTICA GRANDE UN 01 R$: 400,00 R$:400,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1358 MESA PLÁSTICA GRANDE UN 01 R$: 400,00 R$:400,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1359 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$:121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1360 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1361 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1362 MESA PARA PROFESSOR COM DUAS
GAVETAS

UN 01 R$: 240,00 R$:240,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1363 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 110,00 R$:110,00
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EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1364 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1365 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1366 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1367 GELÁGUA ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$:250,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1368 VENTILADOR DE PAREDE DELTA PREMIUM UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO (E.M.
ANTONIA CORDEIRO)

1369 ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS UN 01 R$: 170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2700

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2701

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2702

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2703

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2704

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2705

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2706

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2707

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2708

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2709

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2710

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2711

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2712

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2713

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2714

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2715

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2716

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2717

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2718

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2719

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2720

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2721

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2722

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2723

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2724

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2725

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2726

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2727

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2728

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2729

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2730

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2731

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2732

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2733

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2734

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2735

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2736

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2737

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2738

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2739

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2740

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2741

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2742

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2743

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2744

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2745

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2746

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2747

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2748

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2749

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2750

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2751

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2752

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2753

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2754

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2755

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2756

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2757

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2758

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2759

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2760

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2761

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2762

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2763

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2764

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2765

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2766

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2767

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2768

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2769

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2770

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2771

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2772

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2773

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2774

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2775

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2776

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2777

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2778

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2779

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2780

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2781

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2782

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2783

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2784

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2785

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2786

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2787

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2788

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2789

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2790

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2791

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2792

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2793

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2794

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

T
C

/9.2.010082/2022 - P
ag 233

INVENTáRIO FíSICO DOS BENS MóVEIS E IMóVEIS 31/65



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIAS

Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000
E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46

GABINETE DO SECRETÁRIO

32

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2795

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2796

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2797

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2798

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2799

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2800

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2801

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2802

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2803

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2804

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2805

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

T
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2806

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2807

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2808

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2809

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2810

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2811

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2812

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2813

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2814

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2815

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2816

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2817

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2818

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2819

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2820

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2821

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2822

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2823

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2824

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2825

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2826

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2827

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2828

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2829

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2830

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2831

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2832

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2833

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2834

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2835

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2836

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2837

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2838

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2839

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2840

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2841

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2842

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2843

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2844

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2845

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2846

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2847

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2848

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2849

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2850

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2851

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2852

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2853

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2854

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2855

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2856

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2857

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2858

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2859

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2860

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2861

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2862

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2863

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2864

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2865

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2966

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2967

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2968

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2969

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2970

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2971

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2972

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2973

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2974

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2975

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2976

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2977

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2978

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2979

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2980

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2981

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2982

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2983

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2984

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2985

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2986

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2987

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2988

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2989

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2990

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2991

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2992

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2993

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00
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EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2994

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2995

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS

UNIVERSITARIAS) 2996

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2997

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2998

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO
(CARTEIRAS 

UNIVERSITARIAS) 2999

CARTEIRA UNIVERSITARIA UN 01 RS 150,00 RS 150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4200

BEBEDOURO PARA ALUNO EM AÇO COM 
TORNEIRA

UN 01 R$:1.299,00 R$:1.299,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4201

BEBEDOURO CARINA EM PLÁSTICO COM 
DUAS TORNEIRAS

UN 01 R$: 250,00 R$: 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4202

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS UN 01 R$; 180,00 R$; 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4203

MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$; 180,00 R$; 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4204

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS UN 01 R$; 180,00 R$; 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4205

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS UN 01 R$; 180,00 R$; 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4206

ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS UN 01 R$: 490,00 R$: 490,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4207

BEBEDOURO ESMALTEC UN 01 R$: 250,00 R$: 250,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4208

TV LG 20” UN 01 R$: 350,00 R$; 350,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4210

RÁDIO CD PLAY PHILCO UN 01 R$: 130,00 R$: 130,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4211

VENTILADOR DELTA PREMIUM DE PAREDE UN 01 R$: 140,00 R$: 140,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4212

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4214

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4215

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4216

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4217

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4218

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4221

GUILHOTINA MENO UN 01 R$: 169,00 R$: 169,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4222

TV LG 29” UN 01 R$: 350,00 R$: 350,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4223

MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$; 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4224

IMPRESSORA SAMSUNG ML 2851 ND UN 01 R$: 350,00 R$: 350,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4225

MIMEÓGRAFO A ÁLCOOL UN 01 R$; 100,00 R$; 100,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4226

SCANEAR CANION UN 01 R$; 320,00 R$; 320,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4227

VENTILADOR DELTA PREMIUM DE PAREDE UN 01 R$; 160,00 R$: 160,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4228

CPU POSITIVO (SÉRIE 1886766) UN 01 R$: 885,00 R$: 885,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4229

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4230

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4231

MONITOR POSITIVO 16” UN 01 R$: 150,00 R$: 1
50,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4232

CPU POSITIVO (SÉRIE 1914217) UN 01 R$: 885,00 R$: 885,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4233

MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$: 180,00 R$; 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4234

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 250,00 R$; 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4235

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 250,00 R$; 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4236

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 250,00 R$; 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4237

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS UN 01 R$: 250,00 R$; 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4238

ARQUIVO COM QUATRO GAVETAS UN 01 R$: 490,00 R$; 490,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4239

ARQUIVO COM QUATRO GAVETAS UN 01 R$: 490,00 R$; 490,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4240

ARQUIVO COM QUATRO GAVETAS UN 01 R$: 490,00 R$; 490,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4241

ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS UN 01 R$: 680,00 R$: 680,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4242

VENTILADOR AGE 60 CM UN 01 R$: 45,00 R$; 45,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4244

CENTRAL DE AR AMBIENTE COMECO 12000 
BTUS

UN 01 R$: 1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4245

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4246

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4247

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4248

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4249

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4250

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

4251 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4252

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4253

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4253

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

4254 CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4255

ESCADA METALTEC TRÊS DEGRAUS UN 01 R$:100,00 R$:100,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4256

MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$: 100,00 R$: 100,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4257

MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$: 100,00 R$: 100,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4258

IMPRESSORA HP DISKJET 3845 UN 01 R$;180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4259

CENTRAL DE AR ELETROLUX 10 000 BTUS UN 01 R$: 1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4260

MESA PARA ESCRITÓRIO COM DUAS 
GAVETAS

UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4261

MESA PARA ESCRITÓRIO COM DUAS 
GAVETAS

UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4262

ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS UN 01 R$; 550,00 R$; 550,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4263

ARMÁRIO GRANDE DE MADEIRA COM DUAS 
PORTAS

UN 01 R$; 550,00 R$: 550,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4264

ESTANTE DE MADEIRA COM TRÊS 
PRATELEIRAS E DUAS PORTAS

UN 01 R$: 680,00 R$; 680,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4265

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$; 170,00 R$: 170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4266

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$; 170,00 R$: 170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4267

SOM LG (130 W) UN 01 R$: 130,00 R$; 130,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4268

LOUSA DIGITAL UN 01 R$; 1800,00 R$; 1800,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4269

PROJETOR MULTI MÍDIA VISOGRAF UN 01 R$; 1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4270

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4271

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4272

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4273

MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$;180,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4274

MESA PARA COMPUTADOR UN 01 R$;180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4275

ESTANTE EM AÇO PEQUENA UN 01 R$: 160,00 R$:160,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4276

LUPA ELETRÔNICA ALADIM MOUSE USB UN 01 R$: 650,00 R$: 650,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4277

COMPUTADOR INTERATIVO- LINOX PROINFO UN 01 R$; 1000,00 R$; 1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4278

BEBEDOURO LATINA UN 01 R$: 250,00 R$; 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4279

TV CCE 21 “ UN 01 R$; 400,00 R$; 400,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4280

VENTILADOR DE PAREDE DELTA 60 CM UN 01 R$: 140,00 R$: 140,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4281

ARMÁRIO DE AÇO COM OITO GAVETAS UN 01 R$: 720,00 R$: 720,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4282

ARMÁRIO DE AÇO COM DOZE GAVETAS UN 01 R$: 720,00 R$: 720,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4283

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4284

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4285

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 110,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4286

MESA GRANDE UN 01 R$: 320,00 R$: 320,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4287

MESA GRANDE UN 01 R$: 320,00 R$: 320,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4288

VENTILADOR DE PAREDE DELTA 60 CM UN 01 R$: 140,00 R$: 140,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4289

VENTILADOR DE TETO UN 01 R$: 80,00 R$; 80,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4290

AR CONDICIONADO ELETROLUX 7.500,00 UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4291

AR CONDICIONADO GOLD 7.500,00 UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4292

DATASHOW EPSON UN 01 R$:1200,00 R$:1200,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4293

CAIXA AMPLIFICADA L200 UN 01 R$: 350,00 R$: 350,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4294

MICROFONE UN 01 R$: 120,00 R$: 120,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4295

VENTILADOR DE PAREDE AGE 50 CM UN 01 R$: 120,00 R$: 120,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4296

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4297

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4298

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4299

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4300

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4301

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4302

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4303

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4304

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4305

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4306

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4307

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4308

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4309

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4310

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4311

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4312

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4313

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4314

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4315

MONITOR SAMSUNG 16” PREGÃO FNDE UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4316

CPU CCE SÉRIE 995 PREGÃO FNDE UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4317

CPU CCE SÉRIE 4286 PREGÃO FNDE UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4318

CPU CCE SÉRIE 4077PREGÃO FNDE UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4351

NOTEBOOK POSITIVO N SÉRIE LAB 376 CIC 
PREGÃO

UN 01 R$:1800,00 R$:1800,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4352

IMPRESSORA HP SÉRIE CNO 7NC 117 R UN 01 R$: 680,00 R$: 680,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4353

TV SAMSUNG PLASMA 32” UN 01 R$: 480,00 R$: 480,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4354

AR CONDICIONADO 7000 BTUS UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4355

MESA DE ESCRITÓRIO UM 01 R$: 250,00 R$: 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4356

MESA DE ESCRITÓRIO UM 01 R$: 250,00 R$: 250,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4357

MESA DE IMPRESSORA UM 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4358

MESA REDONDA UN 01 R$: 90,00 R$: 90,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4359

MESA REDONDA UN 01 R$: 90,00 R$: 90,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4402

ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS UN 01 R$: 680,00 R$: 680,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4403

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4404

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4405

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4406

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4407

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4408

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4409

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4410

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4411

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4412

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4413

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4414

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4415

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4416

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4417

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4600

CPU CCE SÉRIE 1775 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4601

CPU CCE SÉRIE 117 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4602

CPU CCE SÉRIE2590 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4603

CPU CCE SÉRIE 4232 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4604

CPU CCE SÉRIE 04 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4605

CPU CCE SÉRIE 4109 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4606

CPU CCE SÉRIE 4187 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4607

CPU POSITIVO SÉRIE 1913686 PREGÃO UN 01 R$:1000,00 R$:1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4608

MESA REDONDA UN 01 R$: 90,00 R$:90,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4609

DVD PLAY UN 01 R$: 600,00 R$: 600,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4610

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LEMAX 
PREGÃO

UN 01 R$: 650,00 R$: 650,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4611

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4612

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4613

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4614

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4615

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4616

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4617

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4618

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4619

ESCADA PRIMAX UN 01 R$: 150,00 R$: 150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4620

CAIXA AMPLIFICADA UN 01 R$: 450,00 R$: 450,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4621

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4622

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4623

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4624

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4625

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4626

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4627

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4628

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4629

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4630

MONITOR LG 26 “PREGÃO UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4631

IMPRESSORA CANON PREGÃO UN 01 R$: 650,00 R$: 650,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4632

IMPRESSORA CANON PREGÃO UN 01 R$: 650,00 R$: 650,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4633

CPU URMET DARUMA SÉRIE 00263540 UN 01 R$: 1000,00 R$: 1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4634

CPU URMET DARUMA SÉRIE 00263571 UN 01 R$: 1000,00 R$: 1000,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4635

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4636

ESTABILIZADOR PREGÃO UN 01 R$: 180,00 R$: 180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4637

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4638

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4639

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4640

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4641

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4642

CADEIRA ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4643

MESA REDONDA UN 01 R$:90,00 R$: 90,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4644

MESA REDONDA UN 01 R$:90,00 R$: 90,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4645

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$;170,00 R$: 170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4646

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$;170,00 R$: 170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4647

VENTILADOR DE PAREDE 50 CM UN 01 R$: 150,00 R$: 150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4648

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$;170,00 R$: 170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4649

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$;170,00 R$: 170,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4650

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$;170,00 R$: 170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4651

ESTANTE DE MADEIRA COM OITO 
PRATELEIRAS

UN 01 R$: 150,00 R$: 150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4652

ARMÁRIO DE PAREDE COM QUATRO PORTAS UN 01 R$: 450,00 R$: 450,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4653

FREEZER COOLER H500 COM DUAS PORTAS UN 01 R$: 150,00 R$: 150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4654

GELADEIRA CÔNSUL 280L UN 01 R$: 800,00 R$: 800,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4655

REFRIGERADOR ESMALTEC 280 UN 01 R$: 1800,00 R$: 1800,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4656

FOGÃO INDUSTRIAL QUATRO BOCAS COM 
FORNO

UN 01 R$: 800,00 R$: 800,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4657

FOGÃO INDUSTRIAL QUATRO BOCAS 
SEMFORNO

UN 01 R$: 500,00 R$: 500,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4658

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL UN 01 R$: 400,00 R$: 400,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4659

ARMÁRIO COM CINCO PORTAS UN 01 R$: 550,00 R$: 550,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4660

PRATELEIRAS GRANDES UN 01 R$: 350,00 R$: 350,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4661

PRATELEIRAS MÉDIAS UN 01 R$: 280,00 R$: 280,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4662

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4663

ESTANTE EM AÇO COM SEIS PRATELEIRAS UN 01 R$:170,00 R$:170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4664

MESA REDONDA UN 01 R$:90,00 R$:90,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4665

ESTANTE DE MADEIRA COM QUATRO 
PRATELEIRAS

UN 01 R$:70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4666

ARMÁRIO DE MADEIRA COM DOZE PORTAS UN 01 R$:390,00 R$:390,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4667

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4668

MICROSSISTEM PHILCO UN 01 R$:550,00 R$:550,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4669

VENTILADOR DE PAREDE DELTA 60CM UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4670

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4671

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50 CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4672

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50 CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4673

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50 CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4674

VENTILADOR DE PAREDE DELTA 60CM UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4675

VENTILADOR DE PAREDE DELTA60CM UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4676

BIRO UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4677

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4678

VENTILADOR DE PAREDE AGES 60CM UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4679

VENTILADOR DE PAREDE DELTA 60CM UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4680

VENTILADOR DE PAREDE AGES 60CM UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4681

VENTILADOR DE PAREDE DELTA 60CM UN 01 R$:180,00 R$:180,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4682

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4683

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M.
ANTENOR SERPA) 4684

VENTILADOR DE PAREDE AGES 50CM UN 01 R$:150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4705

CADEIRAS ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4706

CADEIRAS ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4707

CADEIRAS ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4708

CADEIRAS ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4709

CADEIRAS ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
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EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4710

CADEIRAS ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4711

CADEIRAS ACOCHOADA SIMPLES UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4712

VENTILADOR DE PAREDE AGES 60CM UN 01 R$: 170,00 R$;170,00

EDUCAÇÃO(E.M. 
ANTENOR SERPA) 4713

MESA DE COMPUTADOR UN 01 R$: 150,00 R$:150,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 4995

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 4996

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 4997

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 4998

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 4999

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5000

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5001

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA
S UNIVERSITÁRIAS) 5002

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5003

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5004

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5005

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5006

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5007

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00
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EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5008

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5009

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5010

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5011

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5012

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5013

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5014

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5015

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5016

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5017

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5018

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA
S UNIVERSITÁRIAS) 5019

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5020

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5021

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5022

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5023

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5024

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00
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EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5025

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5026

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5027

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5028

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5029

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5030

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5031

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5032

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5033

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5034

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5035

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA
S UNIVERSITÁRIAS) 5036

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5037

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5038

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5039

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5040

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5041

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00
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EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5042

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5043

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5044

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5045

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5046

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5047

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5048

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5049

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5050

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5051

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5052

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA
S UNIVERSITÁRIAS) 5053

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5054

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5055

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5056

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5057

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5058

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00
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EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5059

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5060

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5061

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5062

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5063

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5064

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5065

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5066

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5057

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5058

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5059

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA
S UNIVERSITÁRIAS) 5060

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5061

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5062

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5063

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5064

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5065

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00
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EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5066

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5067

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5068

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5069

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5070

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5071

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5072

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5073

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5074

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5075

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5076

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA
S UNIVERSITÁRIAS) 5077

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5078

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5079

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5080

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5081

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5082

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00
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EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5083

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5084

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5085

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5086

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5087

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5088

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5089

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5090

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5091

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5092

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5093

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA
S UNIVERSITÁRIAS) 5094

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5095

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5096

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5097

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5098

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5099

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00
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EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5100

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5101

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5102

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5103

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5104

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5105

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5106

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5107

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

EDUCAÇÃO(CARTEIRA 
S UNIVERSITÁRIAS) 5108

CARTEIRAS UNIVERSITÁRIA UN 01 R$: 70,00 R$:70,00

E.M. ANTÔNIO
CORDEIRO 5109

LIQUIDIFICADOR MASTER 2 L UN 01 R$: 690,00 R$: 690,00

E.M. CASINHA FELIZ 5110 LIQUIDIFICADOR MASTER 2 L UN 01 R$: 690,00 R$: 690,00
E.M., RUI BARBOSA 5111 NOBREAK BL 1.2 STANDER UN 01 R$:690,00 R$: 690,00
E.M. AMÉLIA MARTINS 5112 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. AMÉLIA MARTINS 5113 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. AMÉLIA MARTINS 5114 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. AMÉLIA MARTINS 5115 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. DOM PEDRO II 5116 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. DOM PEDRO II 5118 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. ANTENOR SERPA 5119 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. ANTENOR SERPA 5120 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
E.M. ANTENOR SERPA 5121 OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00

E.M. MAOEL 
FERNANDES LEITE 5122

OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00
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E.M. MAOEL 
FERNANDES LEITE 5123

OSCILANTE LIGLHT 50CM UN 01 R$:190,00 R$:190,00

E.M. CASINHA FELIZ
5124

MESA PARA IMPRESSORA TB/AL GEOBEL UN 01 R$:120,00 R$ 120,00

E.M. DOM PEDRO II 5125 MESA PARA IMPRESSORA TB/AL GEOBEL UN 01 R$:120,00 R$ 120,00
E.M. DOM PEDRO II 5126 MESA PARA IMPRESSORA TB/AL GEOBEL UN 01 R$:120,00 R$ 120,00
E.M. CASINHA FELIZ 5127 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. CASINHA FELIZ 5128 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. CASINHA FELIZ 5129 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. CASINHA FELIZ 5130 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. CASINHA FELIZ 5131 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. DOM PEDRO II 5132 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. DOM PEDRO II 5133 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. DOM PEDRO II 5134 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. DOM PEDRO II 5135 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. DOM PEDRO II 5136 CADEIRA FIXA CINZA PRETA PARANÁ UN 01 R$: 121,00 R$: 121,00
E.M. CASINHA FELIZ 5137 BEBDOURO EG C 35B BRANCO ESMALTEC UN 01 R$: 650,00 R$: 650,00
E.M. ANTENOR SERPA 5138 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DA EPSON UN 01 R$; 8860,00 R$: 886,00
EDUCAÇÃO – SEDE 5139 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DA EPSON UN 01 R$; 8860,00 R$: 886,00
EDUCAÇÃO SEDE 5140 MOUSE OPTICO UN 01 R$:25,00 R$:25,00
EDUCAÇÃO SEDE 5141 MOUSE OPTICO UN 01 R$:25,00 R$:25,00
EDUCAÇÃO SEDE 5142 MOUSE OPTICO UN 01 R$:25,00 R$:25,00
E.M. ANTENOR SERPA 5143 CONCETOR COM 100 UNIDADES UN 01 R$: 50,00 R$: 50,00
E.M. ANTENOR SERPA 5144 CABO DE REDE UN 150 R$: 225,00 R$: 225,00
E.M. ANTENOR SERPA 5145 OSCILANTE DE PAREDE 60 CM UN 01 R$: 220,00 R$: 220,00
E.M. ANTENOR SERPA 5146 OSCILANTE DE PAREDE 60 CM UN 01 R$: 220,00 R$: 220,00
E.M. MANOEL 
FERNANDES LEITE 5147

ARMÁRIO MONTADO UN 01 R$: 470,00 R$: 470,00

E.M. ANTENOR SERPA 5148 BEBEDOURO DE COLUNA UN 01 R$: 650,00 R$: 650,00
E.M. MANOEL 
FERNANDES LEITE 5149

BEBEDOURO DE COLUNA UN 01 R$: 650,00 R$: 650,00

TOTAL R$: 264.751,00
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIAS

Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000
E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46

GABINETE DO SECRETÁRIO

64

VEÍCULOS MARCA/MODELO PLACA VALOR
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR VOLKSWAGENS/15.190 EOD ES ORE OHB 7151 R$ 261.558,00
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR VOLKSWAGENS/15.190 EOD E HD ORE OHJ 2487 R$ 261.558,00
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR MARCOPOLO/ V8L ESC NLY 3936 R$ 223.300,00
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR MERCEDES SEM PLACA R$ 275.550,00
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR MECEDES SEM PLACA R$ 275.550,00
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR IVECO SEM PLACA R$ 152.900,00

TOTAL R$  1.450.416,00

Olho D´Água do Casado, 13 de janeiro de 2022.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIAS

Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000
E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46

GABINETE DO SECRETÁRIO

65

INVENTARIO DOS BENS IMOVEIS 2021

IMÓVE
L

ENDEREÇO SITUAÇÃO VALOR R$:

Escola Municipal Antenor Serpa Av.Guiomar Britto – S/N Centro PRÓPRIO 682.000,00
Escola Municipal Amélia Martins Rua Hélio Marques de Alencar - S/N

Centro
PRÓPRIO 770.000,00

Escola Municipal Manoel Fernandes Leite Rua Manoel Coleta de Melo - S/N Centro PRÓPRIO 396.000,00
Escola Municipal Dom Pedro II Assentamento Nova Esperança – S/N

Zona Rural
PRÓPRIO 143.000,00

Escola Municipal Rui Barbosa Povoado Consolo - S/N Zona Rural PRÓPRIO 77.000,00
Escola Municipal Antônia Cordeiro Vila São Francisco - S/N Zona Rural PRÓPRIO 198.000,00
Escola Municipal Ulisses de Souza Bandeira Sítio Mundo Novo - S/N Zona Rural PRÓPRIO 44.000,00
Escola Municipal Jeronimo Vieira Souza Povoado Poços Salgados - S/N Zona Rural PRÓPRIO 99.000,00
Escola Municipal Elizeu Januário de Melo Sitio Lagoa da Cruz -S/N Zona Rural PRÓPRIO 44.000,00
Escola Municipal Ulisses Pinto Bandeira Sitio Lagoa da Vaca – S/N Zona Rural PRÓPRIO 33.000,00
Biblioteca – SESI Rua Carlos Lacerda – S/N Centro PRÓPRIO 66.000,00
Secretaria Municipal de Educação Rua São José – S/N Centro PRÓPRIO 99.000,00

TOTAL 2.651.000,00

Olho D´Água do Casado, 13 de janeiro de 2022.

TOTAL GERAL R$ : 4.366.167,00
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS 

Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000 

E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

ESTOQUE EDUCAÇÃO 

DATA FINAL: 31/12/2021 

 

 

RELATÓRIO DE SALDO DE ESTOQUE 
 

Página 1/2 
Data: 31/12/2021 

ITEM MATERIAL DE EXPEDIENTE UNIDADE 
SALDO 
FÍSICO 

SALDO 
FINANCEIRO 

1 Apagador Und 01 R$ 4,90 

2 Caderno de protocolo Und 04 R$ 52,00 

3 Borracha Ponteira Und 1484 R$ 432,83 

4 Lápis hidrocor Cx 60 R$ 474,00 

5 Lápis n°2 Cx 06 R$ 231,16 

6 Perfurador Und 02 R$ 60,00 

7 Fita dupla face Und 53 R$ 212,00 

8 Régua escolar Cx 17 R$ 17,00 

 TOTAL R$ : 1.483,89 

 

 

ITEM MATERIAL DE LIMPEZA 
UNIDADE 

SALDO 
FÍSICO 

SALDO 
FINANCEIRO 

1 Água sanitárias Cx 08 R$ 15,20 

 TOTAL R$  15,20 

 

 

ITEM PROTUDOS DE MERENDA 
UNIDADE 

SALDO 
FÍSICO 

SALDO 
FINANCEIRO 

1 Açúcar Kg 06 R$ 11,76 

2 Arroz branco Kg 05 R$ 12,85 

5 Colorau 100g Pct 07 R$ 3,50 

9 Flocos de milho 500g Pct 57 R$ 43,89 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS 

Rua São José 86, centro, – Olho d’Água do Casado/AL – CEP: 57.470-000 

E-mail: sec_olhodaguadocasado@hotmail.com – CNPJ: 12.350.146 / 0001-46 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

ESTOQUE EDUCAÇÃO 

DATA FINAL: 31/12/2021 

 

 

Página 2/2 
Data: 31/12/2021 

12 Óleo 900g Und 56 R$ 217,84 

13 Tempero 100g Und 22 R$ 23,76 

16 Vinagre 900g und 25 R$ 27,50 

17 Polpa de fruta Und 05 R$ 3,25 

18 Sal Kg 37 R$ 20,35 

 Carne Moída  Pct 50 R$ 525,00 

 TOTAL R$: 889,17 

 

 
 TOTAL GERAL R$:  2,388,26 
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ROL DOS ADIANTAMENTOS 1/1



TOTAL DA ENTIDADE: 0,00 0,00 0,00 0,00
EXERCÍCIO 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
TOTAL GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00

MARLENE SANTOS DA SILVA VALTERLYR EMANUEL MARTINS BARBOSA DOS SANTOS WILMA GAUDENCIO FERREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CONTROLADOR CONTADORA

S.I.F.O.M - SISTEMA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL / MFPSYSTEMAS@HOTMAIL.COM PÁGINA: 1 DE 1.

ESTADO DE ALAGOAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OLHO D'AGUA DO CASADO
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

BALANÇO 2021

NÃO PROCESSADONÃO PROC. LIQ.PROCESSADOCREDOR FONTENº RESTOS EMPENHO DATA CPF/CNPJ PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO TOTAL
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PORTARIA Nº 423, GABINETE DO PREFEITO 

 

JOSÉ DOS SANTOS, prefeito municipal, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, as disposições instituídas nos artigos 87 da Lei Orgânica 

Municipal e conforme disposto no artigo 29 da Constituição Federal: 

 

    

R E S O L V E: 

Designar os Servidores Municipais abaixo indicados para compor a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, encarregada do processamento das licitações no âmbito 

deste Município. 

 

Presidente: CARLA MARIA DE OLIVEIRA BEZERRA, Matrícula 2454, 

CPF N° 116.106.554-26, integrante do Quadro Permanente do Poder Executivo 

Municipal, o servidor DEYVISON SANTOS DE MEDEIROS, Matrícula nº 56, CPF 

N° 028.992.624-67, e o servidor JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, Matrícula nº 113, CPF 

nº 021.215.924-07, integrante do Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal nas 

faltas e impedimentos do Presidente será o seu substituto eventual; 

Pregoeira, Coordenador de Pregão e Apoio: CARLA MARIA DE OLIVEIRA 

BEZERRA, Matrícula 2454, CPF N° 116.106.554-26, integrante do Quadro Permanente 

do Poder Executivo Municipal; 

Membro e Apoio de Pregão: DEYVISON SANTOS DE MEDEIROS, 

Matrícula nº 56, CPF N° 028.992.624-67, e JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, Matrícula 

nº 113, CPF nº 021.215.924-07 integrantes do Quadro Permanente do Poder Executivo 

Municipal; 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as em 

disposição em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
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Olho D`Água do Casado-AL, 02 de agosto de 2021. 
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 CÓPIAS DE LEIS QUE AUTORIZAM ALIENAÇÃO DE BENS, ASSIM COMO, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUANDO HOUVER NO EXERCÍCIO, REGISTROS CONTÁBEIS DE COMPRA, DE DESAPROPRIAÇÃO E DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1/1
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 DECLARAÇÃO DO GESTOR, QUE O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CONTÉM AS INFORMAÇÕES DO RESUMO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS), CÓPIA DA LEI DE FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO FUNCIONALISMO PÚBLICO, BEM COMO O ATO DE NOMEAÇÃO DOS MESMOS 1/1
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APRESENTAÇÃO 

 

O Plano Municipal de Educação - PME é um documento que visa contemplar os 

anseios da sociedade, e está embasado em sua história cultural e na busca de uma sociedade 

mais igualitária, garantindo seus direitos, preceituada pela Constituição Federal de 1988, em 

seus artigos 205, 206 incisos I a VIII e 208 incisos I a VII, parágrafos 1º, 2º e 3º e na Lei de 

Diretrizes de Bases da Educação Nacional - LDB nº 9.394/96.  Reforçada pela lei nº 13.005 

de junho de 2014, e em cumprimento ao artigo 214 da Constituição Federal, estabelecem as 

metas a serem alcançadas nos próximos dez anos com vistas a melhoria de qualidade 

educacional.  

Em síntese, o Plano tem como objetivos: a elevação global do nível de escolaridade 

da população; a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis; a redução das 

desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à permanência, com 

sucesso, na educação pública e a democratização da gestão do ensino público, nos 

estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da participação dos 

profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola e a 

participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes. (BRASIL, 2001) 

 

Considerando a necessidade do estabelecimento de registros da intenção política no 

âmbito educacional, em termos de aporte de recursos financeiros, nos limites e capacidades 

para responder ao desafio de oferecer uma educação de qualidade, o PME constitui um 

instrumento de planejamento visando às diretrizes previstas nos objetivos educacionais para 

atingir as metas estabelecidas. O Plano Municipal de Educação objetiva proporcionar 

educação com qualidade e responsabilidade social, diminuindo as desigualdades sociais e 

culturais, erradicar o analfabetismo, ampliar o nível de escolaridade da população e propiciar 

a qualificação para o trabalho. Em síntese, o Plano Municipal de Educação, define as 

diretrizes para a gestão municipal, bem como, as metas para cada nível e modalidade de 

ensino atendido pelo poder público municipal, visando à formação, à valorização do 

magistério e aos demais profissionais da educação. Consiste no propósito do Poder Público 

em desenvolver um conjunto de estratégias com as quais responderá as demandas 

educacionais para o decênio 2015-2025.  

A elaboração do PME contou com a liderança da Secretaria Municipal de Educação 

com a participação dos poderes Executivo e Legislativo, dos professores da rede municipal, 

T
C

/9.2.010082/2022 - P
ag 341

 PLANO MUNICIPAL/ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, PREVISTO NA LEI Nº 19172/2001, VIGENTE NO EXERCÍCIO A QUE SE REFERE Á  PRESTAÇÃO DE CONTAS 13/83



 

14 

 

dos representantes da Rede Estadual e demais organizações da sociedade civil confirmando a 

necessidade de articulação com todos os entes envolvidos na educação do município de Olho 

D’água do Casado, num caráter democrático e participativo da sociedade constituído por uma 

Comissão Organizadora para elaboração do Plano Municipal de Educação, instituída pela 

portaria nº 04 de 10 de setembro de 2014. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Processo de construção e desenvolvimento de qualquer sociedade, a formação da 

identidade cultural de um povo, a consciência social dos indivíduos, o exercício político da 

cidadania, intrinsecamente estão relacionados com um aspecto fundamental de nossa vida 

social: a educação. Não entendemos sociedade/democracia/educação dissociadas. Elas se 

entrelaçam e se completam, agem em consonância com as necessidades do mundo atual, 

preparando seus componentes e dotando-os dos qualitativos essenciais à continuação da 

humanidade. Historicamente, partindo de uma política nacional de educação prevista na Lei 

10.172, de 09/01/2001 que disciplina o Plano Nacional de Educação no seu art. 2º.   

“A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

deverão com base no Plano Nacional de Educação elaborar planos decenais 

correspondentes”.  

 O art. 9º de Lei nº. 9.394/96 da LDB e do Decreto nº. 6.094/2007, inciso XXIII, do 

Plano de Metas Compromisso “Todos Pela Educação”, que se referem ao Plano Municipal 

de Educação. Com o fim da vigência da Lei nº 10.172/2001, do PNE (2001-2010) e a 

Conferência Nacional de Educação 2012, foram encaminhados ao Congresso Nacional, o PL 

nº 8035/2010 do novo PNE, sendo aprovado após quase quatro anos de tramitação – após 

grande pressão das entidades educacionais, educadores e sociedade civil, foi aprovada a Lei 

nº 13.005 de 25 de junho de 2014, que estabelece em seu artigo 8º: 

“Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 

correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em 

consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 

1 (um) ano contado da publicação desta Lei” 

 

 Esta Secretaria Municipal de Educação, em parceria com o Poder Executivo e 

legislativo, as escolas municipais e os demais segmentos da sociedade civil, realizaram o 

debate para a construção do Plano Municipal de Educação, em consonância com os planos 

Nacional e Estadual de Educação. 

O art. 2º da Lei 13.005/2014 define diretrizes que orientam as metas e estratégias, 

levando em consideração o acesso, a permanência, a qualidade social da educação a fim de 

superar as desigualdades educacionais de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos e a 

formação e valorização profissional, a saber: 
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I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em 

que se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 

 

O processo de construção deste plano Municipal foi significativo, assegurando a todos 

os participantes momentos de estudos e reflexão sobre a atual situação  e os próximos dez 

anos da educação municipal. A participação da sociedade na apresentação e aprovação de 

propostas é fundamental para assegurar uma educação de qualidade para os casadense. 

Sabemos que o Plano Municipal de Educação do Município de Olho D’água do 

Casado expressa os compromissos que os educadores e o governo municipal devem promover 

e garantir no Município, pois representa a preocupação e a necessidade de se realizar projetos 

e ações, comprometidos com a transformação social, além de assegurar a cidadania para todos 

e progresso para o Município, como também atingir os objetivos e as metas aqui previstas.  O 

presente documento, assim idealizado e executado pela municipalidade casadense, 

encaminhará as políticas públicas educacionais através da Secretaria Municipal de Educação 

para o próximo decênio 2015 a 2025. O Município, com mais esta iniciativa, vislumbra um 

tempo de progresso e cidadania na Educação. Relembrando a célebre frase do saudoso 

educador Paulo Freire: “Ensinar exige a convicção de que a mudança é possível”, traçamos 

este Plano Municipal de Educação na certeza de que ousar já é um passo decisivo rumo ao 

desafio e às propostas mudança. 
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1. DIAGNÓSTICO 

1.1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

I - SÍNTESE HISTÓRICA 

Por volta de 1870 só existia no local uma fazenda, de propriedade de Francisco 

Casado de Melo. Além da casa grande, encontravam-se, ainda, pequenos ranchos de 

trabalhadores. Em 1877 a construção da rede ferroviária chegou à região. Seus dirigentes 

escolheram ao que lhes parecia, o melhor local para levantar o acampamento de seus 

operários. Existiam muitos olhos d’água espalhados pelas cercanias, dai a origem do 

topônimo do município que se conserva até hoje. Após a conclusão da linha férrea e a própria 

estação, o acampamento foi transferido para outro lugar mais distante. Alguns trabalhadores, 

no entanto, apegaram-se à terra e ali permaneceram. Nesta época já existia inúmeras casas. 

Foi construída uma capela e oferecida à São José, escolhido como padroeiro. Quando da 

conclusão, em 1974, da rodovia AL- 225, o povoado experimentou um novo surto de 

progresso. Mais tarde, com a construção da AL-220 foi proporcionado, ainda, melhores 

índices de desenvolvimento. Foi através desse progresso que seus habitantes iniciaram a luta 

pela emancipação política do povoado. Despontaram como líderes no empreendimento Elísio 

Maia, Aderval Tenório, Vítor Gomes Barbosa, José Pereira Leite e Pedro Gomes Pereira. Ela 

foi alcançada através da Lei nº 2.459, de 22 de agosto de 1962, ocorrendo a instalação oficial 

a 21 de setembro do mesmo ano, com território desmembrado de Piranhas. 

 

II - CARACTERIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Localizado na Mesorregião do Sertão alagoano e inserido na microrregião Alagoana 

do Sertão do São Francisco, olho D’água do Casado possui 322,945 Km2, estando a uma 

distância de 261 quilômetros da capital Maceió. Com uma população de 8.708 habitantes, o 

município apresenta vegetação de caatinga. 

Tabela 01 - Situação Geográfica de Olho D’água do Casado 

Situação Geográfica 

Coord. Geográficas  

Clima 

Temperatura  

Altitude Latitude (S) Longitude Mínima Máxima 

-09º 32’ 10’’ 37º 17’ 38’’ Quente, semiárido, tipo estepe. 

Estação chuvosa no outono/inverno. 

16º 36º 230 

Fonte: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMAR 
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Figura 01 - Mapa Rodoviário de Alagoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III – ASPECTOS DEMOGRÁFICOS 

Tabela 02 - Demografia de Olho D’água do Casado 

 

Localização/Gênero 

População Residente 

2000 2010 2012* 

Feminina 3.509 4.213 4.318 

Masculina 3.550 4.278 4.390 

Rural 3.172 4.464 - 

Urbana 3.887 4.027 - 

Total 7.059 8.491 8.708 

Fonte: Departamento de Estatística do Sistema Único de Saúde – DATASUS, IBGE – Censo Demográfico, IBGE. 

* Estimativa da População 

 

IV - ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

O município foi criado em 1962, desmembrado de Piranhas. Segundo o censo 2000 do 

IBGE, a população total residente é de 7.059 habitantes, dos quais 3.550 do sexo masculino 

(50,30%) e 3.509 do sexo feminino (49,70%). São 3.887 os habitantes da zona urbana 

(55,00%) e 3.172 os da zona rural (45,00%). A densidade demográfica é de 21,90 hab/km2. 

São 4.320 os eleitores cadastrados no município (61,2% da população). A rede pública de 
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saúde não dispõe de hospital, existindo apenas 05 Unidades Ambulatoriais, 02 Postos de 

Saúde e 01 Centro de Saúde. Não há consultórios médicos, e um odontológico que não atende 

a demanda. Na área educacional, o município dispõe de 01 escola de educação infantil com 

145 alunos matriculados, 10 escolas de ensino fundamental com 2.355 alunos matriculados e 

01 escola estadual de ensino médio, com 108 alunos matriculados. Da população total 

residente, 2.790 habitantes com 10 anos ou mais de idade são alfabetizados (39,52%). 

Existem no município 1.501 domicílios particulares permanentes, dos quais 900 (60,00%) 

possuem banheiro ou sanitário e destes, apenas 28 (1,90%) possuem banheiro e esgotamento 

sanitário via rede geral. Cerca de 710 (47,30%) são abastecidos pela rede geral de água, 

enquanto que 81 (5,40%) são abastecidos por poço ou nascente e 710 utilizam outras formas 

de abastecimento (47,30%). Apenas 805 (53,60%) domicílios são atendidos pela coleta de 

lixo, evidenciando sérios problemas ambientais e de saúde pública para a população. Não 

existe agência bancária no município. Há 01 agência dos Correios instalada na sede do 

município. O PIB do município foi de U$ 4.611.045,00 e o PIB per capita foi de U$ 773,00 

em 1998. O FPM = R$ 1.275.321,71, o ITR = R$ 2.828,79 e o Fundef = R$ 625.523,92 

(Anuário Estatístico de Alagoas – 2001). O salário médio mensal é de R$ 123,99 (51,70% do 

salário mínimo nacional) As principais atividades econômicas do município são: Comércio, 

serviços, agropecuária e atividades de extrativismo vegetal e silvicultura. Atualmente conta 

com 11 empresas com CNPJ, atuantes (1998), ocupando 98 pessoas (1,40% da população). 

Na área de pecuária, conta com os seguintes rebanhos (cabeças): bovinos – 7.820; suínos – 

480; equinos – 290; asininos – 50; muares – 40; caprinos – 80; ovinos – 100 aves – 8.740. A 

produção leiteira é de 979.000 litros e a de ovos de galinha –10.000 dúzias. Projeto Cadastro 

de Fontes de Abastecimento por Água Subterrânea Diagnóstico do Município de Olho D’ 

Água do Casado Estado de Alagoas 4 Na área agrícola: Feijão – 1.035 ha (194 t), Mandioca – 

200 ha (1.800 t), Castanha de caju – 277 ha (84 t). No ranking de desenvolvimento, Olho d’ 

Água do Casado está em 86º lugar no estado (86/102 municípios) e em 5.359º lugar no Brasil 

(5.359/5.561 municípios).  

V - ASPECTOS POLÍTICOS 

Tabela 03 - Número de Eleitores de Olho D’água do Casado 

Política  2012 

Eleitores (posição em dezembro) 5.814 

Fonte: Tribunal Superior Eleitoral – TSE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO 

Pç. Noé Leite, 25 – Centro 

CEP: 57470-000.: (82) 8885-4967 

Tel/Fax: (82) 3643-1307 3643-1343 

CNPJ: 12.350.146/0001-46 

Prefeito reeleito 2012: Jose Gualberto Pereira (PSDB) 

 

VI - ASPECTOS CULTURAIS 

 

Com a construção da Usina Hidrelétrica de Xingó, o município ganhou dois grandes 

atrativos: o belo Riacho do Talhado (recanto do rio São Francisco, próprio para um banho, a 

quase 80m de profundidade) e alguns sítios arqueológicos. Entre as festividades, destacam-se a 

festa do padroeiro (19 de março), as festas juninas, a da Emancipação Política (21 de setembro) e a do 

Caju (novembro), todas sempre animadas. Culinária local: Cuscuz, Carne de bode, Carne de carneiro, 

Galinha de capoeira, Pato. 

 

1.2. EDUCAÇÃO EM OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

 O primeiro direito social definido claramente no texto Constituição Federal de 1988, 

art.6º:  

 

 
São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

 

 

Embasados nesta legislação, o Plano Municipal de Educação de Olho D’água do 

Casado, traz à luz as discussões sobre o presente e o futuro educacional dos casadenses visto 

que a inclusão da educação como primeiro direito social configura-se como fruto de uma 

longa conquista democrática de forma a garantir o acesso e a qualidade de ensino, cabendo ao 

Estado o dever de prestá-la, assim como a família. Nessa perspectiva, o art. 205 da 

constituição diz que: 

 
 “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho”. 
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Por sua vez, na busca de proporcionar o pleno desenvolvimento da pessoa enquanto 

cidadão consciente e qualificado para o trabalho, o texto constitucional em seu Art. 206, 

define que o ensino deverá ser ministrado com base nos princípios de: 

 

 I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

 II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

 III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 

públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; VII - garantia de 

padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006).  

 

Condições essas que deverão ser consideradas na legislação, principalmente na 

legislação educacional, através de Leis, decretos, portarias, pareces e resoluções do Conselho 

Nacional de Educação, Conselho Estadual de Educação de Alagoas e do Conselho Municipal. 

O município hoje oferece educação infantil e ensino fundamental, atendendo a 

população a partir dos 4 anos de idade. A creche que será construída através do PAC ainda 

não teve início, deixando assim aproximadamente 240 crianças de 0 a 3 anos sem 

atendimento, de acordo com o estudo de demanda elaborado para a aquisição da obra. 

O ensino fundamental atende as especificações da lei 11.274 de 06 de fevereiro de 

2006, e regulamentada pela Resolução 08/2007 do CEE/AL, que torna obrigatório o ensino 

fundamental de 9 anos. Para atender a população com defasagem idade/série o município 

oferece Educação de Jovens e Adultos à população que não teve acesso em idade apropriada e 
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está implantando, de acordo com a resolução 08/2007 do CEB/CEE-AL, artigo 13, a 

regularização do fluxo escolar.                                    . 

Com intuito de melhorar este atendimento, as políticas públicas devem ser formuladas 

de modo que consigam garantir o acesso e a permanência com qualidade na educação ofertada 

aos casadenses de 4 a 17 anos. Para tanto é essencial o estabelecimento de metas e estratégias 

que possibilitem o desenvolvimento de ações no âmbito municipal objetivando a efetivação 

do direito à educação. 

  Desenvolver uma educação pautada na igualdade de direitos com equidade, 

valorizando a identidade do povo casadense e suas especificidades, foi nesta perspectiva, que 

o município organizou seu currículo escolar de forma a ofertar, no ensino fundamental, a 

disciplina de História e Cultura afro-brasileira, onde são valorizadas as diferenças étnicas e 

raciais, em atendimento a lei 10.639/2003, mas para promover realmente, a igualdade de 

direitos e garantir o acesso e a permanência com qualidade, respeitando as diversidades 

cultural, econômica, de gênero, de orientação sexual, étnico-racial, de pessoa com deficiência, 

transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, coibindo toda e 

qualquer forma de discriminação e preconceito, cabem garantir a todos uma educação com 

qualidade social, respeitando as especificidades de toda população, considerando que todos 

são capazes de dominar a leitura e a escrita, a lógica e o cálculo, as ciências e as tecnologias, 

as formas de preservação ambiental e sustentabilidade e compreender o contexto social, 

econômico, religioso e político no qual estão inseridos. 

Educação Ambiental 

A inclusão da Educação Ambiental no Sistema Educacional Brasileiro, como 

componente essencial e permanente está fundamentada no inciso VI do art. 225 da 

Constituição Federal de 1988, no art. 32 da Lei 9394/96, inciso II, na Lei nº 9.795/99 que 

dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências: 

Art. 1º - Entende-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a 

coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 

voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia 

qualidade de vida e sua sustentabilidade. 
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Art. 2º - A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação 

nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do 

processo educativo, em caráter formal e não formal. 

Art. 3º - Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação 

ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos artigos 205 e 225 da Constituição Federal, definir 

políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em 

todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e 

melhoria do meio ambiente; 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos 

programas educacionais que desenvolvem. 

Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental: 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o 

meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

 

1.2.1. EDUCAÇÃO BÁSICA 

A oferta da Educação Básica é dever do poder público Estadual e Municipal. Cabe à 

União colaborar com assistência técnica e financeira, assegurando efetivamente o direito 

fundamental consagrado na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDBEN). Segundo as diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica: 

[...] é direito universal e alicerce indispensável para a capacidade de exercer em 

plenitude o direto à cidadania. É o tempo, o espaço e o contexto em que o sujeito 

aprende a constituir e reconstituir a sua identidade, em meio a transformações 

corporais, afetivo emocionais, sócio emocionais, cognitivas e socioculturais, 

respeitando e valorizando as diferenças. Liberdade e pluralidade tornam-se, 

portanto, exigências do projeto educacional. (BRASIL, 2013, p.17) 

 

A Educação Básica está organizada em três etapas: Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio; e sete modalidades de ensino: Educação de Jovens e Adultos, 

Educação Especial, Educação Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, Educação 

Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola e Educação a Distância e as diversidades e 
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especificidades educacionais: relações étnico-raciais, relações de gênero, diversidade sexual e 

educação ambiental. 

Nesse sentido, as políticas públicas devem ser formuladas de modo que consigam 

garantir o acesso e a permanência com qualidade na educação ofertada ao/à(s) casadenses. 

 

1.2.1.1. EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, é ofertada em creches para 

crianças de 0 a 3 anos e pré-escolas para crianças de 4 e 5 anos, as quais se caracterizam como 

espaços institucionais não domésticos que constituem estabelecimentos educacionais públicos 

ou privados que educam e cuidam de crianças, tendo como finalidade o desenvolvimento 

integral da criança em seus aspectos físico, afetivo, intelectual, linguístico e social, 

complementando a ação da família e da comunidade (Art. 29, LDB, nº 9.394/1996; Resolução 

CNE/CEB nº 5/2009). 

 Nesse contexto, vários programas (Proinfância, 2007; Proinfantil, 2007) têm sido 

implantados e/ou implementados pelo Governo Federal, visando o cumprimento das metas da 

Política Nacional de Educação Infantil e, consequentemente, a qualidade do seu atendimento. 

 No entanto, faz-se necessário um esforço ainda maior por parte de todas as esferas 

governamentais para a efetivação de ações que contemplem: 

 

a) a universalização da Pré-escola – 4 e 5 anos de idade; 

b) a ampliação da cobertura de Creche – 0 a 3 anos de idade; 

c) o atendimento às crianças de 0 a 5 anos em tempo integral; 

d) as instituições de Educação Infantil com infraestrutura adequada e recursos materiais 

de forma a atender a demanda; 

e) a qualificação e profissionalização dos docentes, coordenadores, gestores e 

funcionários que atuam com essas crianças. 

 

 Para o cumprimento da meta 1 do Plano Nacional de Educação (PNE), Lei nº 

13.005/2014, de universalizar a educação infantil na pré-escola e ampliar a educação infantil 
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em creches, faz-se necessário criar estratégias de execução e acompanhamento dessas ações 

com a finalidade de cumprir o que determina a lei.  

 

Gráfico 01 – Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola 

 

 

 Como se pode observar no gráfico 01, em Alagoas, a cobertura da matrícula em 

creche é de cerca de 1/5 da população na faixa de 0 a 3 anos, já o município de Olho d’água 

do Casado encontra-se 15.7% com relação ao percentual do estado e a 18.2% do percentual 

nacional. Revelando assim uma situação crítica se comparada a meta estabelecida 

nacionalmente que é de 50% de atendimento a população de 0 a 3 anos. 

  Na pré-escola, gráfico 02, a cobertura chega a 3/4 da população na faixa etária de 4 e 

5 anos de idade no estado.  No município estamos a 32,9% de atingirmos 100% da meta de 

atendimento nacional. 

 

Gráfico 02 – Percentual da população de 4 e 5 anos que frequenta a escola 
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 Torna-se evidente a necessidade de criar estratégias para a efetivação de programas 

governamentais, principalmente na cobertura de Educação Infantil em creches, pois os dados 

apontam uma discrepância entre Creche e Pré-escola, conforme gráficos 01 e 02. 

 Com a aprovação da emenda constitucional nº 59/2009, que estendeu a educação 

obrigatória para a faixa de 4 a 17 anos, possibilitando a inserção da faixa etária de 4 e 5 anos 

no financiamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

(FUNDEB/2007), houve um aumento significativo na cobertura da Pré-escola em relação à 

Creche nos municípios. 

 Ao analisarmos os dados da população casadense na faixa etária para a educação 

infantil, gráfico 02, observa-se que está havendo um decréscimo populacional dessa faixa 

etária, conforme os dados do IBGE. Isso implica na realização de estudo de demanda por 

região para determinar os locais em que são necessárias as construções ou reformas das 

escolas que ofertam educação infantil, em especial que englobam a faixa etária de 0 a 3 anos 

que corresponde a creche e que o município não possui espaço físico para ofertar. 

 

Tabela 04 – População casadense de 0 a 5 anos de idade  

Ano  População de 0 a 3 anos População de 4 a 5 anos 

2009 374 258 

2010 263 253 

2011 141 233 

2012 189 224 

2013 138 162 

Fonte: IBGE - CENSO 2000 e 2010 e PNAD 2009 

           Secretaria municipal de saúde  

 

 

O governo federal criou o Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede 

Escolar Pública de Educação Infantil – Proinfância (2007) para dar assistência financeira aos 

municípios em relação à construção e aquisição de equipamentos para Creches e Pré-escolas 

públicas da Educação Infantil. Embora o município tenha aderido ao Proinfância, as obras 

ainda não foram iniciadas. 
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Tabela 05 – Matrículas em Olho D’água do Casado – Creche e Pré-escola 

Fonte: CENSO 

 

 Os dados absolutos de matrícula na educação infantil, descritos na tabela 05, 

apontam que entre os anos de 2009 e 2013, houve um decréscimo na oferta em Creche, 

explicado pela falta de infraestrutura apropriada para o atendimento dessa faixa etária. 

Atualmente essa demanda esta desassistida, embora o projeto da Proinfância tenha sido 

aprovado pelo MEC, estamos aguardando a empresa vencedora da licitação para o inicio da 

construção da creche.  A oferta em pré-escola apresentou um crescimento, embora a estrutura 

das escolas não seja adequada para este atendimento, contudo o quantitativo de crianças fora 

da escola continua elevado. 

A área rural também sofre com a falta de atendimento ao público de 0 a 3 anos, pois a 

falta de estrutura para esta clientela também atinge o campo. Contando hoje com 07 (sete) 

escolas rurais que atendem a educação infantil (4 e 5 anos), a primeira fase do  ensino 

fundamental e iniciamos a experiência de manter no Assentamento Nova Esperança, duas 

turmas de ensino fundamental II, como alternativa para manter este aluno na comunidade 

onde estão inseridos, a grande preocupação esta na redução da população rural, o que gera 

turmas multisseriadas e que dificulta o trabalho do professor que em sua maioria não 

conseguem bons resultados além de percebermos que a médio e longo prazo as escolas 

poderão ser fechadas. 

 
 
1.2.1.2. ENSINO FUNDAMENTAL 

 

O Ensino Fundamental com duração de 9 (nove) anos é regulamentado pela Lei nº 

11.274/2006 que alterou a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da LDB, Lei nº 9.394/1996 e pela 

Resolução CEB/CEE/AL nº 08/2007. Essa etapa da Educação Básica tem suas Diretrizes 

Ano Numero de escolas de 

educação infantil/creche 

Matrículas de 0 a 3 anos Matrículas de 4 a 

5 anos 

  Urbana  Rural  

 

 Urbana  Rural  

 

 Urbana  Rural  

 

2009 1 3 20 0 178 83 

2010 2 4 20 0 178 92 

2011 3 5 0 0 184 120 

2012 3 6 0 0 184 122 

2013 2 6 0 0 184 115 
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Curriculares Nacionais fixadas pela Resolução CEB/CNE nº 7/2010 e pelo Parecer CEB/CNE 

nº 11/2010. 

O artigo 2º da Resolução CEB/CEE/AL nº 08/2007, que regulamenta o Ensino 

Fundamental de 9 anos nos sistemas de ensino de Alagoas, determina que os/as estudantes 

sejam agrupados por faixa etária na mesma turma ou classe, da seguinte forma: 

Tabela 06 – Faixa Etária do Ensino Fundamental 

1ºANO 2ºANO 3º ANO 4º ANO 5º ANO 6º ANO  7º ANO  8º ANO  9º ANO  

6 anos 7 anos 8 anos 9 anos  10 anos 11 anos 12 anos 13 anos 14 anos 

 

A matrícula no Ensino Fundamental é obrigatória. Este ensino está dividido em duas 

etapas com características próprias: anos iniciais com 5 (cinco) anos de duração, para 

estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, 

para os estudantes de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos de idade. 

A meta 2 do Plano Nacional de Educação - PNE, Lei nº 13.005/2014, prevê a 

universalização do Ensino Fundamental para a população de 6 a 14 anos. Ao visualizar essa 

universalização em Olho D’água do Casado no gráfico 03, observa-se que o percentual de 

cobertura de 96,1% dessa meta se aproxima, proporcionalmente, da cobertura do estado de 

Alagoas, da região Nordeste e do Brasil. 

 

Gráfico 03 – Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta a escola 

 

 

 

A mesma meta 2 estabelece que até o último ano de vigência do PNE pelo menos 

95% (noventa e cinco por cento) dos estudantes concluam essa etapa de ensino na idade 

recomendada. O gráfico 03 registra que Olho D’água do Casado está abaixo do percentual do 

estado de Alagoas, região Nordeste e do Brasil. Diante dessa constatação, pode-se concluir 
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que, embora essa etapa de ensino se aproxime da universalização, a distorção idade-

escolaridade é elevada, visto que menos da metade da população conclui essa etapa na idade 

adequada. 

 

Tabela 07 - Matricula do ensino fundamental no município 

 
ANO POPULAÇÃO 

DE 06 A 14 

ANOS 

NÚMERO DE 

ALUNOS 

MATRICULADOS NA 

REDE  

ENSINO 

FUNDAMENTAL – 

ANOS INICIAIS. 

NÚMERO DE 

ALUNOS 

MATRICULADOS NA 

REDE 

ENSINO 

FUNDAMENTAL – 

ANOS FINAIS. 

NÚMERO DE 

ESCOLAS PÚBLICAS 

URBANO RURAL URBANO RURAL URBANO RURAL 

2009 1.185 610 600 902 - 03 17 

2010 1.144 582 592 770 - 03 16 

2011 1.134 648 534 772 - 03 16 

2012 1.063 613 473 821 - 03 15 

2013 1.046 608 442 784 - 03 12 

 

 

Gráfico 04 – Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental concluído 

 

 

 

Para que se alcance a universalização desse ensino, é necessário analisar esse 

percentual em valor absoluto para uma possível ampliação da rede física em locais 

específicos. O gráfico 05 aponta a população casadense de 6 a 14 anos,  podendo se observar 
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que a população rural apresenta um decréscimo assim como a urbana. Isso aponta para uma 

busca ativa constante da população que ainda está fora da escola nesta faixa etária, cuja 

demanda deve ser analisada para eventuais intervenções de acordo com as necessidades 

apresentadas em cada área.  

 

 

Gráfico 05 – População casadense de 6 a 14 anos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Fonte: Indicadores Demográficos educacionais 
 

Segundo dados do INEP, tabela aa, a matrícula total no Ensino Fundamental, no 

intervalo entre 2009 e 2013, tem apresentado um decréscimo que se mantém ano a ano, tanto 

nos anos iniciais quanto nos anos finais.   

Tabela 08 – Matrícula do Ensino Fundamental em Alagoas 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula 

http://ide.mec.gov.br/2011/municipios/relatorio/coibge/2705804 

http://www.qedu.org.br/cidade/5443-olho-dagua-do-casado/censo-escolar 
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2009 0 0 1.210 0 1.210 0 0 902 0 902 2.112 

2010 0 0 1.174 0 1,174 0 0 770 0 770 1.944 

2011 0 0 1.182 0 1.182 0 0 772 0 772 1.954 

2012 0 0 1.086 0 1.086 0 0 821 0 821 1.907 

2013 0 0 1.050 0 1.050 0 0 784 0 784 1.834 
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Comparando o gráfico 05 com a tabela 08, pode-se observar que em 2010 a população 

da faixa etária de 6 a 14 anos foi de 1.831  e a matrícula dos anos iniciais e finais totalizou 

1.944, apresentando uma matrícula superior à população daquele ano. Essa diferença se deve 

às altas taxas de distorção idade-escolaridade, ou seja, existem estudantes no Ensino 

Fundamental com idade para cursar o Ensino Médio e/ou cursos superior. 

Além da política de universalização do acesso ao Ensino Fundamental por meio da 

matrícula estabelecida na meta 2 do PNE, é preciso garantir políticas para a permanência e o 

sucesso escolar dos estudantes. A meta 4 direcionada a educação especial, a meta 5 para 

alfabetização na idade certa, a meta 6 para a expansão da educação em tempo integral e a 

meta 7 para a melhoria do fluxo escolar e da qualidade são metas que buscam essa garantia da 

melhoria da permanência com qualidade na educação. 

 

Gráfico 06 – Taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 3º ano do ensino fundamental 

 
 

 

Como se pode observar no gráfico 06, a taxa de alfabetização de crianças que 

concluíram o Ensino Fundamental em Olho D’água do Casado ficou abaixo da taxa do Estado 

de Alagoas em 46.2%; em 46.8% do Nordeste e à 49.4% do Brasil. Concluímos que não 

estamos atingindo bons resultados, as taxas de reprovação, abandono e distorção nos anos 

iniciais, tabela 09, demonstram que a alfabetização, em  Olho D’água do Casado, necessita  de 

um melhor acompanhamento no processo de implantação/implementação de políticas para a 

melhoria do trabalho de alfabetização pelas instituições de ensino no sentido de reduzir o 

fracasso escolar que é gerado como consequência da falta de domínio da leitura e da escrita, 

aspectos considerados essenciais para o bom desempenho em todas as áreas de conhecimento 

e em todos os anos do Ensino Fundamental. 
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O Plano Nacional de Educação na Meta 5 estabelece a alfabetização para todas as 

crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do Ensino Fundamental. O Conselho 

Estadual de Educação ao regulamentar o Ensino Fundamental de 9 anos, por meio da 

Resolução CEB/AL nº 08/2007, estabeleceu a progressão continuada na Primeira Fase de 

Alfabetização e Letramento, tratando os primeiros três anos, para as crianças com faixa etária 

entre 06 a 08 anos, como um bloco pedagógico ou um ciclo sequencial não passível de 

interrupção, voltado para ampliar a todos os/as estudante as oportunidades de sistematização e 

aprofundamento das aprendizagens básicas, imprescindíveis para o prosseguimento dos 

estudos (Resolução CEB/CNE nº 7/2010). 

Para atender a essa necessidade, as redes públicas de ensino fizeram adesão ao 

Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa (PNAIC) que é um compromisso formal 

assumido pela União, Distrito Federal, estados e municípios em assegurar que todas as 

crianças estejam alfabetizadas até, no máximo, os oito anos de idade, ao final do 3º ano do 

ensino fundamental. Em Alagoas, a adesão ao PNAIC foi do Estado e de 100% dos 

municípios.  

 

Tabela 09 - Taxa de aprovação, reprovação, abandono e distorção idade-escolaridade em Olho D’água do 

Casado 

ENSINO FUNDAMENTAL 

  ANOS INICIAIS ANOS FINAIS 

ANO APROVAÇÃO    REPROVAÇÃO ABANDONO DISTORÇÃO APROVAÇÃO    REPROVAÇÃO ABANDONO DISTORÇÃO 

2009 80,2% 15,6% 2,1% 31% 65,4% 25,2% 9,5% 65% 

2010 79,6% 16,2% 4,1% 32% 66,6% 23,5% 10,0% 55% 

2011 
84,4% 

13,9% 1,7% 30% 69,4% 21,6% 9,0% 55% 

2012 80,8% 15,9% 3,3% 28% 66,1%      22,2% 11,7% 55% 

2013 81,9% 16,0% 2,1% 26% 57,9% 30,4% 11,8% 52% 
FONTE: http://www.qedu.org.br/cidade/5443-olho-dagua-do-casado/ 

As taxas apresentadas na tabela 09 demostram que o investimento na 

complementação de estudos e numa mudança na forma de conceber avaliação e 

aprendizagem, principalmente para estudantes com baixo desempenho escolar, é urgente, pois  

a taxa de reprovação nos anos iniciais apresente uma aumento  em 2013; a taxa de abandono 

apresenta uma redução de 2012 para 2013, nos anos iniciais, possivelmente influenciada pelo 

monitoramento da frequência do/a estudante que está condicionado às determinações do 
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Estatuto da Criança e do Adolescente, à LDB e aos benefícios de programas como o Bolsa 

Família. 

 Nos anos finais a situação se agrava, pois há um aumento tanto na reprovação e o 

índice de abandono continua praticamente inalterado o que causa uma diminuição na 

aprovação. Quando se juntam as taxas de reprovação e abandono nos anos iniciais elas ficam 

em torno de 18% em média por ano; e, nos anos finais, em torno de 42,2%. Como 

consequência, a distorção idade-escolaridade também tem seu percentual duplicado nos anos 

finais.  

Diante dessa constatação, necessário se faz investir numa política de correção de 

fluxo escolar em paralelo com a complementação de estudos, caso contrário, os baixos índices 

educacionais do Ensino Fundamental, não serão revertidos. 

Convém observar que o artigo 13 da Resolução CEB/CEE/AL nº 08/2007 estabelece 

que os estudantes em distorção idade/escolaridade, além de serem agrupados em turma ou 

classe por faixa etária com seus pares, deverão receber programa didático apropriado para 

aceleração de estudos. 

A qualidade da educação é avaliada por diversos fatores, dentre eles, a aprovação e a 

aprendizagem adequada ao ano cursado. A aprovação é acompanhada pelo censo escolar e a 

aprendizagem tem sido medida por meio de avaliações em larga escala. O Ministério de 

Educação (MEC) instituiu, desde 2007, o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 

(IDEB) reunindo, num só indicador, dois conceitos igualmente importantes: o fluxo escolar, 

obtido pelas taxas de aprovação, reprovação e abandono; e as médias de desempenho nas 

avaliações nacionais da Prova Brasil e Saeb
1
. O IDEB mede a qualidade da educação numa 

escala que vai de (0) zero a (10) dez, e, estabelece metas de desempenho bianuais para as 

redes de ensino do Brasil até 2021. 

A média 6 (seis) é considerada aceitável e corresponde à qualidade do ensino em 

países desenvolvidos. Em Olho D’água do Casado, as médias projetadas para os anos iniciais 

desde a instituição do IDEB, tabela 10, foram alcançadas na rede municipal nos anos de 

2007,2009 e 2011 ficando abaixo do projetado em 2013. 

 

                                                           
1
 Em Alagoas, além da avaliação realizada através da Prova Brasil e Saeb pelo Ministério da 

Educação, a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte realiza avaliação externa através do 
Sistema de Avaliação Educacional de Alagoas (Saveal). 
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Tabela 10 – Ideb observado e metas projetadas – 4ª série/ 5º ano do Ensino 

Fundamental

 
Fonte: http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 

 

Já as metas projetadas para os anos finais, tabela 11, só não foram alcançadas em 

2013. De 2007 a 2011, a rede municipal ficou acima das metas projetadas. Com o resultado de 

2013, o município busca uma forma de implantar uma politica educacional que melhore os 

índices e principalmente a qualidade da educação neste nível.  

Tabela 11 – Ideb observado e metas projetadas – 8ª série/ 9º ano do Ensino Fundamental 

 

Fonte: http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 

De fato, é preciso melhorar a qualidade da educação casadense. Políticas públicas 

para o cumprimento das principais metas nacionais precisam ser colocadas em prática no 

sentido de atender o que está posto: todas as crianças alfabetizadas até, no máximo, os 8 (oito) 

anos de idade, todos/as os/as estudantes com o aprendizado adequado ao ano cursado e 

regularização do fluxo escolar.   

As avaliações, realizadas ao término dos anos iniciais e finais, são avaliações do 

trabalho desenvolvido ao longo dos anos. Portanto, não basta intensificar o trabalho nos 5º e 

9º anos do Ensino Fundamental, é preciso o desenvolvimento de um trabalho ano a ano, 

iniciando a partir da alfabetização, conforme Diretriz II do Decreto Federal nº 6.094/2007 do 

“Compromisso Todos pela Educação”. 

Na perspectiva de ampliar o tempo de estudos para a melhoria da qualidade do 

ensino, surge a necessidade de uma nova organização curricular com escola de tempo integral. 

A implantação/implementação dessa organização ultrapassa a mera ampliação de tempos, 

espaços e oportunidades educacionais, busca discutir e construir nas escolas espaços de 
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participação e cooperação, favorecendo a aprendizagem na perspectiva da cidadania, da 

diversidade e do respeito aos direitos humanos. 

A organização da escola de tempo integral busca atender às necessidades dos/as 

estudantes, com demandas, interesses e repertórios culturais que devem ser reconhecidos. 

Muito mais do que o tempo em sala de aula, reorganiza espaços e conteúdos. O turno 

complementar, oposto ao do horário de estudo do estudante, é importante para enriquecer a 

aprendizagem. No entanto, não basta oferecer uma variedade de atividades para preencher o 

tempo dos estudantes. Elas precisam estar inseridas no currículo escolar, articulando saberes, 

de forma, contextualizada. 

A Educação Integral é garantida na LDB, sendo sua implantação gradativa, a critério 

do sistema de ensino. A Constituição Federal já prevê a educação integral para o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 

o trabalho. 

A meta 6 do PNE determina a oferta de educação em tempo integral em, no mínimo, 

50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos estudantes da educação 

básica.  

A organização da escola de tempo integral pressupõe a ampliação de tempos, espaços 

e oportunidades educativas e o compartilhamento da tarefa de educar e cuidar entre os 

profissionais da escola e de outras áreas, as famílias e outros atores sociais, sob a coordenação 

da escola e de seus professores, visando alcançar a melhoria da qualidade da aprendizagem e 

da convivência social, diminuindo as diferenças de acesso ao conhecimento e aos bens 

culturais, em especial entre as populações socialmente mais vulneráveis (Art. 37, Resolução 

CEB/CNE nº 7/2010). 

Em Olho D’água do Casado, atualmente, o tempo integral no Ensino Fundamental é 

ofertado a partir da ampliação da jornada escolar com o Programa Mais Educação. O 

percentual de escolas públicas com estudantes que permanecem pelo menos 7h em atividade 

escolares, gráfico 07, indica que o município atinge 23,5% e se encontra num patamar abaixo 

as taxas do Brasil e inferior  a região Nordeste e ao estado de Alagoas. 
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Gráfico 07 – Percentual de escolas públicas com estudantes que permanecem pelo menos 7 h em 

atividades escolares 

 

 

Em relação ao percentual de estudantes que permanecem pelo menos 7h em 

atividades escolares, gráfico 08, o município  atende a 12,0% ficando abaixo do Brasil e do 

Nordeste e acima do índice de Alagoas.  

Gráfico 08 - Percentual de estudantes que permanecem pelo menos 7h em atividades 

escolares

 

 

 

Para se alcançar a universalização do ensino fundamental há uma série de ações e 

decisões a serem adotadas para o êxito no processo de alfabetização, melhorias para a 

permanência dos estudantes na escola, redução das taxas de reprovação, abandono escolar e 

distorção idade-escolaridade. A melhoria do desempenho de aprendizagem depende da 

implantação e implementação de condições de oferta de ensino de qualidade para todos, com 

inclusão plena daqueles em situação de vulnerabilidade social. 

 

 

1.2.1.1. ENSINO MÉDIO 

 

Mesmo com o aumento de matrículas na Educação Profissional verificado nos últimos 

anos, é notório o distanciamento entre a escola e o mundo do trabalho. Isso se dá em parte, as 
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rápidas transformações verificadas na sociedade, sobretudo, no que se refere aos avanços 

tecnológicos, que apesar de terem contribuído significativamente para o crescimento e 

melhoria das condições socioeconômicas, provoca por outro lado, a diminuição do número de 

vagas ofertadas no mercado de trabalho formal, consequência da mecanização e automação 

industrial, característicos do modelo econômico vigente. Outro fator a ser observado, tem 

relação com a estrutura e dinâmica de funcionamento dos cursos profissionalizantes. Visto 

que os alunos tem que cumprir intensas jornadas de estudo, divididos entre o ensino médio 

regular e o ensino profissional técnico, o que de modo geral, pode gerar certa disparidade 

entre a proposta apresentada pelas instituições e aquilo que na prática seria adequado para a 

realidade de cada estudante. 

Gráfico 09 – Matrículas de Educação Profissional Técnica 

 

O cenário atual no qual o ensino médio está inserido, demanda a adoção de medidas 

que visem a reestruturação, ampliação e melhoramento dos mecanismos de oferta do ensino 

profissionalizante no município de Olho d’Água do Casado, sertão de Alagoas. A meta 

estabelecida para o PNE reflete a necessidade de atender aos anseios da sociedade no que diz 

respeito ao aumento da oferta de vagas nos cursos de educação profissional e técnica, 

indicando o quão é urgente, reestruturar a rede de ensino para atender cada vez mais um 

número maior de estudantes.   

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) de 2013 mostra que o país 

ultrapassou as metas previstas para os anos iniciais (1º ao 5º ano) do ensino fundamental em 

0,3 pontos. O Ideb nacional nessa etapa ficou em 5,2% enquanto em 2011 havia sido de 5,0%. 

A rede estadual, que atende apenas 18% das matrículas públicas nessa fase, também superou 

suas metas. Em 75,7% dos municípios, as escolas estaduais superaram a nota 5,0 prevista para 

2013. Ao todo, nessa etapa, 5.293 municípios tiveram Ideb calculado para a rede pública. 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/ 
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Tabela 12: IDEB- Resultados e Metas Escola Estadual João Francisco Soares 2005-2021 

O Ensino Médio em Olho d`Água do Casado, é ofertado na única escola que atende à 

essa modalidade. A Escola Estadual João Francisco Soares, está localizada na zona urbana do 

município e atende alunos do campo e da cidade. Funciona nos três turnos, oferecendo o 

ensino médio regular de 1º ao 3º ano. A escola não oferta ensino técnico e 

ou/profissionalizante. Em 2015 o número de estudantes matriculados foi de 307 (trezentos e 

sete) alunos distribuídos nos três turnos. 

Os dados do IDEB da Escola Estadual João Francisco Soares nos últimos 10 anos, 

demonstram uma melhoria gradativa do índice, que de acordo com as projeções deverão 

atingir a meta de 4.5 no ano de 2021.  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 O perfil dos profissionais envolvidos no processo de ensino e aprendizagem na Escola 

Estadual João Francisco Soares, pode ser compreendido a partir da interpretação da tabela 

abaixo: 

Tabela 13: Perfil dos profissionais da Escola Estadual João Francisco Soares 

PROFESSORES 

VÍNCULO 

Efetivo 

12 

Contratado 

5 

Total 

17 

NÍVEL DE INSTRUÇÃO 

Fonte: http://sistemasideb.inep.gov.br/resultado/ 
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Graduação Especialização Mestrado/Doutorado 

(Cursando) 

17 7   3 

   

  

 

Os dados disponibilizados pela escola demonstram que o nível de qualificação dos 

profissionais que atuam na mesma, é bastante interessante, pois revela que a formação 

continuada é algo inerente às práticas verificada no contexto escolar. A elevação da 

qualificação profissional do corpo docente da escola é um fator a ser observado por vários 

aspectos, desde a preocupação com a qualidade do ensino, pois, nem sempre qualificação 

profissional significa resultados efetivos para a escola, sendo esse um processo contínuo de 

acompanhamento e avaliação por parte da equipe diretiva e coordenação escolar. A outra 

situação se refere à valorização dos profissionais que atuam na escola, tendo em vista que os 

mecanismos adotados pela esfera estadual, não atendem aos anseios da classe em sua 

totalidade.  

O acesso ao ensino superior é um dos grandes desafios a ser superado nas próximas 

décadas. Apesar dos avanços registrados nos últimos anos, o ingresso no ensino público 

superior ainda é algo distante do desejado.  

Gráfico 10 – Porcentagem de Matrículas na Educação Superior 

 

 

O município de Olho d`Água do Casado, não possui IES, porém os alunos que 

concluem o ensino médio na rede estadual, buscam ingressar em curso superiores ofertados 

Fonte: Secretaria escolar 
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em municípios próximos à exemplo de Delmiro Gouveia, município localizado à 22 km de 

distância de Olho d`Água do Casado. A Universidade Federal de Alagoas-UFAL- Campus 

Sertão, realiza anualmente processo seletivo tomando como base a nota obtida no Exame 

Nacional do Ensino Médio- ENEM, oferendo os cursos de Licenciatura em Pedagogia, Letras, 

História e Geografia; além dos cursos de Engenharia Civil e Engenharia de produção. Dando 

a oportunidade dos estudantes das escolas públicas estaduais da região de concorrerem a 

vagas no ensino superior gratuitamente. Além desta, podemos destacar a Universidade 

Estadual de Alagoas – UNEAL, situada no município de Santana do Ipanema, que atrai 

estudantes do município.  

 A proposta de ampliação do acesso ao Ensino Superior surge como uma perspectiva 

de superação do distanciamento entre a oferta e a procura por vaga nas universidades 

públicas.   

Gráfico 11 – Porcentagem de Matrículas Novas na Rede Pública  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

O gráfico acima demonstra o enorme desafio que temos pela frente. Os números demonstram 

claramente que a grande maioria dos alunos que concluem o ensino médio regular não 

consegue ingressar nas universidades públicas, acentuando dessa maneira as disparidades 

historicamente verificadas na sociedade brasileira, na qual os menos favorecidos econômicos 

e socialmente falando, ficam à margem da inclusão educacional, especialmente no ensino 

superior. Essa constatação interessa-nos, ao perceber que a oferta e forma de acesso ao ensino 

superior ainda não são suficientes para atingir um maior número de sujeitos. 
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1.2.2. EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Na proporção em que o ensino superior se expande a toda a população brasileira, surge 

a necessidade de estudo da população cada vez maior a fim de estimular a produção do 

conhecimento. 

Para que haja uma elevação na qualidade da educação superior é preciso que todas as 

esferas governamentais atuem de forma unânime, cada uma cumprindo o seu papel e fazendo 

valer suas estratégias de ação. 

O foco na melhoria do ensino superior tem sido alvo de muitos debates e estudos 

voltados, dentre outros assuntos, para aspectos que envolvem o ensino, a pesquisa, a extensão, 

o desempenho dos estudantes, a gestão da instituição e a titulação do corpo docente, 

sobretudo em cursos de mestrado e doutorado. 

O cumprimento da meta 13, cujo foco é elevar a qualidade da educação superior e 

ampliar a proporção  de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto 

do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no 

mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores, dar-se-á com a criação e execução de 

estratégias e o estabelecimento de estratégias de ação. O percentual de funções docentes na 

educação superior com mestrado e doutorado é 69,5% em nível de Brasil. Isso mostra que 

essa meta pode ser alcançada dentro do prazo de vigência deste plano, visto que o percentual a 

ser alcançando é equivalente a 5,5%. no nível de Nordeste o percentual a ser alcançado é 8% e 

a nível de Alagoas é  12,4% (Indicador 13A). 

 

Gráfico 12 – Percentual de Funções docentes na educação superior com mestrado ou doutorado 
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O percentual de funções docentes na educação superior com doutorado em relação a 

meta Brasil não está muito distante, principalmente a nível de Brasil, visto que o percentual a 

ser alcançado é de apenas 3%.  Em nível de Nordeste o percentual a ser alcançado é 6,4% e 

em nível de Alagoas 7,8%. (Indicador 13B) 

Gráfico 13 – Percentual de funções docentes na educação superior com doutorado 

 

Conforme dados do CenSup (Censo da Educação Superior), em 2012 o número de 

funções docentes em exercício foi 212.394  na rede privada, sendo 90.416 na rede Federal,  

48.172 na rede estadual e 11.750 na rede municipal, totalizando 362.732.  

Pode-se verificar que de 2001 a 2012 a elevação da titulação do total de funções 

docentes foi significativa, sendo um aumento de 157,2% referente ao doutorado e na titulação 

de mestrado um aumento de 102,6%. Em relação à categoria pública, as funções docentes 

com doutorado aumentaram 16,1% no período de 2001 a 2010. No caso do mestrado houve 

uma estabilidade visto que entre 2001 e 2012 o acréscimo foi de 0,02%. Em relação a 

categoria privada, as funções docentes com doutorado nas IES teve um acréscimo de 5,8%, 

cujo percentual se mostra muito reduzido em relação as IES públicas e ao que está previsto na 

meta 13 do PNE.  Quanto ao mestrado pode ser observado um aumento de 10,1% das funções 

docentes no período entre 2001 e 2012. Ao analisar as informações percentuais com relação 

às funções docentes, as IES públicas já atendem ao estabelecido pela meta 13, enquanto as 

IES privadas não atendem, principalmente em termos de percentual de docentes com 

doutorado. 

O crescimento da pesquisa e da produção científica no Brasil tem crescido de forma 

acentuada, devido principalmente ao amplo sistema de pós-graduação stricto sensu, de modo 

que chegamos a ocupar, segundo informações da CAPES, a 13ª posição mundial nesse 

quesito. O número de artigos publicados em periódicos tem aumentado cada vez mais. 
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Devido a elevação gradual do número de matrículas no ensino Superior, o registro de 

patentes, decorrentes, em grande parte, de pesquisas, que geram produtos, processos ou 

serviços tem aumentado cada dia mais. 

O número de programas recomendados pela CAPES, tem crescido muito desde 2013, 

visto que nesse período o número de programas era de 3.337, sendo 5.082 cursos de pós-

graduação. 

De 2002 ao ano corrente, o número de profissionais que receberam o título de mestres 

no Brasil foi 47.138 e 13.912 doutores. 

Mesmo como esse número de mestres e doutores, estamos atrás em relação a outros 

países, por isso a meta 14 que visa à elevação gradual do número de matrículas na pós-

graduação stricto sensu, com intuito de atingir a titulação anual de 60.000(sessenta mil) 

mestres e 25.000(vinte e cinco mil) doutores, constitui-se em um grande desafio visto que a 

titulação de doutores será praticamente mais do que o dobro e o número de mestres deverá ser 

expandido. 

Anualmente o número de docentes que recebem título de mestrado, em nível de Brasil 

equivale 47.138. Isso significa que o percentual a ser alcançado equivale a 22%, ou seja, 

menos de um ¼ do número em relação à Meta Brasil. Em nível de Nordeste, a situação é mais 

complicada, visto que somente 10.326 docentes recebem título de mestre, ou seja, apenas 

17,2%. Em nível de Alagoas apenas 1,1%. (Indicador 14A) 

 

Gráfico 14 – Número de títulos de mestrado concedidos por ano 
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O número de títulos de doutorados concedidos por ano em nível de Brasil equivale a 

55,5% em relação à Meta Brasil. Em nível de Nordeste o número de títulos de doutorado foi 

2.285, já em nível de Alagoas 62 títulos. (Indicador 14 B) 

 

Gráfico 15 – Número de títulos de doutorado concedidos por ano 

 

 

Tabela 14 - Realidade do Município – perfil dos (as) professores (as) 

Cargo  PROF ESP 

MAG  

PROF NI LIC 

PLENA  

PROF NII 

ESP 

PROF NIII 

MESTRADO  

TOTAL 

QUANTITATIVO 12 48 71 2 133 

 

Fonte: relatório gerado pelo sistema de pagamento da ST Consultoria Ltda. 

 

Com base nos dados acima concluímos que 9% dos profissionais de educação do 

quadro efetivo deste Município ainda não possuem licenciatura plena, ou seja, ainda não são 

graduados na área em que atuam.  Do total de professores da rede Municipal, 36,1% possuem 

licenciatura plena e os outros 54,9% possuem pós-graduação, sendo que apenas 1,5% 

alcançaram o título de Mestre, ou seja, fizeram pós-graduação stricto sensu e os demais, pós-

graduação lato sensu. 

 

 

2. VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Um dos grandes desafios da educação brasileira é alcançar a universalização do acesso e 

garantir a permanência dos estudantes na escola, assegurando a qualidade social em todos os 
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níveis, etapas e modalidades da educação básica, essa qualidade por sua vez demanda 

profissionais bem formados e valorizados. 

A Constituição Federal no inciso V do artigo 206 trata da valorização dos profissionais 

da educação escolar pública, devendo ser garantidas, na forma da lei, planos de carreira, com 

ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos. 

A Lei Nº 12.014/2009, que altera o art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

define as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação:  

“Professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 

educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; trabalhadores em educação 

portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 

planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como títulos de 

mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; trabalhadores em educação, portadores de 

diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim).”  

 

Neste sentido, pensar a valorização desses profissionais requer a discussão articulada 

entre formação, remuneração, carreira e condições de trabalho. Legalmente nos últimos anos, 

a luta pela valorização tem conquistado avanços, com a aprovação da Lei Nº 11.738/2008, 

que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do Magistério e 

definiu o cumprimento da jornada de trabalho. Outro avanço é a publicação da Resolução 

CNE/CEB nº 5/2010, que fixa Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração 

dos Funcionários da Educação Básica Pública. 

Instituído no município desde o ano de, e reformulado em 2009 o documento garante 

aos profissionais de educação municipal, direitos como sua progressão horizontal e vertical, 

jornada de trabalho, licenças, férias entre outros. 

Tabela 15 - Vencimentos dos profissionais de educação de Olho D’Água do Casado/AL 

 

ANO 

 

Prof. 25h 

 

Prof. 20h 

 

Prof. 

40h 

Assistente 

Administrativo  

40h 

 

Apoio 

40h 

 

Merendeira 

2015 1.028,34 1.645,35 1.234,01          798,21 788,00 788,00 

2014 1.028,34 1.645,35 1.234,01          798,21 724,00 724,00 

2013   979,38 1.567,00 1.175,25           747,50 678,00 678,00 
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2012   906,88 1.451,00 1.088,25           685,76 622,00 622,00 

2011   780,99 1.249,78   937,19           545,00 545,00 545,00 

2010   640,42 1.024,00  768,50           510,00 510,00 510,00 

2009   593,75    950,00  712,50           465,00 465,00 465,00 

Fonte: Plano de cargos e carreira dos profissionais do magistério do Município de Olho D’água do Casado 

 

Porém para garantir a qualidade social da educação, não basta estar assegurado o salário 

dos profissionais, mas também é necessário garantir as condições de trabalho para o professor. 

De um lado, devem ser garantidos salários dignos equivalentes e compatíveis com a 

importância de sua função social e sua formação, de tal modo que ele possa se dedicar com 

tranquilidade e segurança à sua profissão, sem necessidade de triplicar a jornada, com 

excessivo número de alunos, ou até mesmo acumular outras atividades, o que evidentemente 

prejudica a qualidade do trabalho. Além, das condições físicas do ambiente de trabalho, 

segurança, material pedagógico adequado, condições ambientais, organização dos tempos e 

espaços escolares e a correta composição da sua jornada de trabalho. A avaliação dos 

profissionais também é um instrumento que deve ser utilizado a favor do crescimento 

profissional e da qualidade da educação. Em se tratando de formação, no município de Olho 

D’Água do Casado – Al, menos de 5% dos professores que atuam na educação básica não tem 

curso superior e mais de 90% dos que atuam nos anos finais do ensino fundamental possuem 

licenciatura nas áreas específicas e pós-graduação nas áreas temáticas da educação e no 

ensino médio também a formação dos professores é compatível com as disciplinas de atuação.  

Gráfico 16 – Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu 

ou stricto sensu 
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Analisando os gráficos relacionados a meta 16, podemos constatar que o município de 

Olho D’ água do Casado  superou o percentual a nível de país com 0,2% acima  do estipulado. 

Para os demais profissionais da educação com função não docente, a legislação 

também tem contribuído para o fortalecimento e valorização da carreira, a saber: Emenda nº 

53 – altera o artigo 206, inciso V da Constituição  Federal e  define o direito a piso 

profissional para todos os profissionais da educação escolar pública; o Decreto nº 7.415 de 

30/12/2010 – Curso profuncionário passa a condição de política institucionalizada; Portaria nº 

72 de 06/05/2010 – Inclusão no catálogo Nacional de cursos superiores de tecnologia, de seis 

novas habilitações voltadas as funções exercidas nas escolas por funcionários da educação; 

Resolução nº 5 de 04/08/2010. CNE/CEB. Fixa as diretrizes nacionais para a carreira dos 

profissionais da educação básica – os funcionários da educação e a Lei nº 12.796 de 

04/04/2013 – altera a lei 9394/96 – LDB no artigo 62-A, parágrafo único – estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional para dispor sobre a formação dos profissionais da 

educação e dar outras providências. 

 

3. GESTÃO E FINANCIAMENTO 

3.1 – Gestão 

A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 206, inciso VI, determina que o ensino 

deva ser ministrado com base no princípio da gestão democrática do ensino público, 

referendado pela Constituição do Estado de Alagoas de 1989, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) 1996, Lei nº. 11.892/2008 Plano Nacional da Educação 2011-2010 

(LEI Nº 10.172/200), Plano Estadual de Educação 2006-2015 e o Plano Nacional de 

Educação 2014-2024 (Lei Nº 13.005/2014). 

A gestão democrática nas instituições de ensino é caracterizada pelo reconhecimento 

da importância da participação consciente e esclarecida das pessoas da comunidade escolar 

nas decisões sobre a orientação e planejamento de seu trabalho. O conceito de gestão, nesse 

sentido, está associado ao fortalecimento da democratização do processo pedagógico, à 

participação responsável de todos nas decisões necessárias e na sua efetivação mediante um 

compromisso coletivo com resultados educacionais cada vez mais efetivos e significativos. 
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O município de Olho D’água do Casado, apesar de instituir critérios para escolha dos 

gestores e a eleição dos Conselhos Escolares das escolas municipais ainda não tem 

implantado a gestão democrática.  

 

3.2 – Financiamento 

 

Em 1996, o Congresso Nacional promulgou a Emenda Constitucional Nº. 14/96 

criando o FUNDEF – Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério, que foi regulamentado pela Lei 9.424/96. Esse Fundo subvinculou parte dos 

recursos já vinculados pelo Art. 212 da CF de 1988, destinando-os especificamente para 

universalização do Ensino Fundamental – a etapa obrigatória da Educação Básica – e ainda 

definiu o percentual mínimo exclusivo para pagamento dos Profissionais do Magistério do 

Ensino Fundamental em efetivo exercício.  

O valor por aluno/ano, nas regiões mais carentes, onde o conjunto dos municípios 

responde por um maior atendimento do alunado do ensino fundamental, obteve um expressivo 

ganho financeiro, se comparada a situação antes e depois do FUNDEF. No Nordeste esse 

crescimento foi ainda mais expressivo, sendo de 89% em 1998, elevando-se a cada ano, 

alcançando 127% em 2001, chegando a 116% em 2002. Em alguns Estados foram verificados 

diferenciais ainda mais significativas. 

Já Alagoas, onde a matrícula do Ensino Fundamental estava em sua maior parte 

concentrada na rede municipal, portanto com um custo aluno muito rebaixado, teve o seu 

comportamento de crescimento também significativo, sendo de 122,5% em 1998, elevando-se 

a cada ano, alcançando 129,5% em 2001, e 130,7% em 2002, tendo assim um repasse 

significativo do Estado para os municípios. Esperava-se aí que o Estado como principal gestor 

da política educacional buscasse a retomada do equilíbrio das matrículas na relação 

Estado/Municípios, mas o que se constatou foi que de 1998 a 2008 o Estado não equilibrou a 

distorção de matrículas entre as redes estadual e municipal e reduziu de 26,79% para 21% 

(5,79%) de decrescimento, sua matrícula no ensino fundamental, continuando com o pior 

desequilíbrio do País, o que implicou maior transferência de recursos para os Municípios, 

mesmo com a transformação do FUNDEF em FUNDEB a partir de 2007, e sem aplicar 

qualquer política que garantisse um sistema de colaboração eficaz.  
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Em 19 de dezembro de 2006 o mecanismo de fundo foi ampliado com a promulgação 

da Emenda Constitucional n.º 53, que criou o FUNDEB - Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, em 

substituição ao FUNDEF e com semelhanças no que tange à natureza, organização e 

funcionamento, entrando em vigor em janeiro de 2007, tendo sua regulamentação através da 

Medida Provisória 339, de 28 de dezembro de 2006, convertida na Lei 11.494, de 20 de junho 

de 2007. Sua implantação se deu de forma gradual, alcançado a plenitude em 2009, quando o 

Fundo passou a funcionar com todo o universo de alunos da educação básica pública 

presencial e os percentuais de receitas que o compõem alcançado o patamar de 20% de 

contribuição. O mecanismo de redistribuição de recursos por número de alunos nas redes de 

ensino e de complementação da União aos fundos de cada Unidade Federativa é semelhante 

ao do FUNDEF.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

  

4. Acompanhamento, avaliação e monitoramento do PME 

 

O Plano Municipal de Educação de Olho D’água do Casado prevê mecanismos de 

monitoramento acompanhamento e avaliação que possibilitarão o cumprimento das metas 

estabelecidas. Esses mecanismos deverão ser capazes de promover adequações e medidas 

corretivas de acordo com o contexto atual, conforme novas exigências forem aparecendo, o 

que somente poderá ser feito por meio de um bom acompanhamento e de uma constante 

avaliação no período de vigência deste plano. 

O processo de execução do PME e o cumprimento de suas metas e estratégias serão 

coordenados pelo Fórum Municipal de Educação – FME representado pelos diversos 

segmentos da sociedade civil e poder público. 

Nesse sentido, será instituído o Sistema Municipal de Monitoramento e Avaliação, 

para um monitoramento contínuo e avaliações periódicas, realizadas pelas seguintes 

instâncias: 

* Secretaria Municipal de Educação (SEMED); 

* Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores; 

 * Conselho Municipal de Educação; 
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 * Fórum Municipal de Educação de Olho D’água do Casado. 

Após dois anos da aprovação do PME, realizar-se-á a primeira avaliação externa junto às 

representações do FME por meio do qual será construída uma agenda bianual de avaliação 

para que sejam feitas as adequações necessárias. 

Serão desenvolvidas ações estratégicas como: 

1. Seminários anuais para discussão das políticas educacionais; 

2. Audiências públicas regionais para avaliação das metas e estratégias; 

3. Duas Conferências Municipais de Educação, no mínimo; 

4. Definir, anualmente, os recursos necessários ao desenvolvimento da proposta de 

monitoramento, acompanhamento e avaliação. 

5. Organizar no prazo de um ano, sistemas de informações estatísticas e de divulgação das 

avaliações da política e dos resultados das ações político-pedagógicas no ensino desenvolvido 

no Município de Olho D’água do Casado. 

6. Avaliar, anualmente, a política de financiamento da educação por meio de fundos especiais, 

analisando suas consequências sobre a democratização e a qualidade do ensino, em todos os 

níveis. 
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Meta 1: 

 

Garantir, até 2016, atendimento a 80% educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e implantar  a oferta de educação infantil em 

creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 

(três) anos até o final da vigência deste PME. 

 

Estratégias: 

 

1.1) Viabilizar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo 

padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais; 

 

1.2) Garantir e fiscalizar que, ao final da vigência deste PME, seja inferior a 20% (vinte por 

cento) a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) 

anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda 

familiar per capita mais baixo; 

 

1.3) Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por 

creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o 

atendimento da demanda manifesta; 

 

1.4) Diagnosticar, no primeiro ano de vigência do PME, normas, procedimentos e prazos para 

definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches; 

 

1.5) Estruturar , em regime de colaboração e respeitadas as normas de acessibilidade, 

programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de 

equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação 

infantil; 

 

1.5.1) Garantir, em Regime de Colaboração com a União, estados e municípios, a construção, 

ampliação e adequação de espaços de atendimento da Educação Infantil. 

 

1.6) Implantar, até o segundo ano de vigência deste PME, avaliação da educação infantil, a ser 

realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir 

a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a 

situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

 

1.7) Articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades 

beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da oferta na rede 

escolar pública; 

 

1.8) Aprimorar a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação infantil, 

garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação superior; 

 

1.9) Estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação 

para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de currículos e propostas 

pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-

aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) 

anos; 
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1.10)  Garantir  o atendimento das populações do campo na educação infantil nas 

comunidades próximas, de acordo com o redimensionamento da distribuição territorial da 

oferta, reorganizando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender 

às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada; 

 

1.11)  Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação 

bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da 

educação básica; 

 

1.12)  Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, 

por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no 

desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 

 

1.13) Manter e ampliar a alimentação escolar com valores nutricionais e de qualidade para as 

crianças atendidas na Educação Infantil/Creche supervisionados por nutricionista. 

 

1.14) Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, 

garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 

atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, 

visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

 

1.15) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das 

crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de 

renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância; 

 

1.16) Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o 

direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

 

1.17) O Município, realizará e publicará, em parceria com as secretarias de saúde e assistência 

social, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em creches e 

pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

 

1.18) Viabilizar o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças de 0 

(zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil. 

 

1.19) Elaborar Proposta Curricular Municipal para a organização do trabalho pedagógico na 

Educação Infantil de forma democrática em parceria 

 

1.20) Garantir o cumprimento da Lei 12.796/2013 que determina o atendimento à criança de, 

no mínimo, 04 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 07 (sete) horas para a jornada 

integral, com carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional. 
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1.21) Assegurar que todas as instituições de Educação Infantil tenham elaborado o Projeto 

Político Pedagógico e Regimento Interno até o terceiro ano de vigência do PME de acordo 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil e Parâmetros de Qualidade. 

 

1.22) Implantar, até o terceiro ano de vigência do PME, Programa de Assistência ao estudante 

da educação infantil, compreendendo ações de assistência social e psicopedagógica em cada 

unidade escolar que contribuam para garantir a permanência, a aprendizagem e a continuidade 

dos estudos com êxito. 

 

Meta 2: 

 
Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 

14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 98% (noventa e cinco por cento) dos 

alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste 

PME 

 

Estratégias: 

 

2.1) Colaborar com a consulta pública, solicitada pelo Ministério da Educação, até o final do 

2o (segundo) ano de vigência deste PME,  na construção da  proposta de direitos e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental; 

 

2.2) Participar da pactuação  entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito 

da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 

curricular do ensino fundamental; 

 

2.3) Implantar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do 

ensino fundamental; 

 

2.3.1) Prever no Projeto Político Pedagógico (PPP) das escolas, mecanismos para o 

acompanhamento individualizado dos/as estudantes do Ensino Fundamental. 

 

2.4) Viabilizar o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como 

das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em 

colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 

 

2.5) Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

 

2.6) Apoiar o desenvolvimento de tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente 

comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do campo. 

 

2.7) Adequar a organização flexível do trabalho pedagógico, incluindo o calendário escolar de 

acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

 

T
C

/9.2.010082/2022 - P
ag 384

 PLANO MUNICIPAL/ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, PREVISTO NA LEI Nº 19172/2001, VIGENTE NO EXERCÍCIO A QUE SE REFERE Á  PRESTAÇÃO DE CONTAS 56/83



 

57 

 

2.8) Aderir em regime de colaboração com o Estado e Municípios,  a relação das escolas com 

instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais 

para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda 

que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural; 

 

2.9) Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades 

escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias; 

 

2.10) Estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as 

populações do campo. 

 

2.11) Adequar as formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade, 

para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter 

itinerante; 

 

2.12) Viabilizar  atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de estímulo a 

habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais; 

 

2.13) Aderir aos programas nacionais  de atividades de desenvolvimento e estímulo a 

habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 

educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

 

2.14) Elaborar a Proposta Curricular, sob a responsabilidade dos órgãos competentes, 

garantindo a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 

configurarão a base nacional comum curricular do Ensino Fundamental, até o segundo ano de 

vigência do PME. 

 

2.15) Participar de cursos interdisciplinares, promovidos pelo Estado/e ou União, na formação 

inicial e continuada dos profissionais do ensino fundamental com foco para a diversidade 

sexual e diversidade de gênero a luz dos direitos humanos; 

 

2.16) Implantar, até o terceiro ano de vigência do PME, Programa de Assistência ao estudante 

do ensino fundamental, compreendendo ações de assistência social e psicopedagógica em 

cada unidade escolar que contribuam para garantir a permanência, a aprendizagem e a 

continuidade dos estudos com êxito. 

 

2.16.1) Implantar no município uma equipe multidisciplinar formada por psicopedagogo, 

assistente social e psicólogo para atuar nas escolas municipais visando o atendimento ao 

alunado que necessitar destes profissionais. 

 

2.16.2) Firmar parceria com a Secretaria Municipal de Saúde para prestar atendimento ao 

alunado encaminhado pela Equipe Multidisciplinar. 

 

Meta 3: 

 
Contribuir com a universalização, até 2017, do atendimento escolar para toda a 

população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência 

deste PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por 

cento) 
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Estratégias: 

 

3.1) Contribuir com a institucionalização do  programa nacional de renovação do ensino 

médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares 

estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que 

organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados 

em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se 

a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a 

formação continuada de professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e 

culturais; 

 

3.2) Colaborar com a  União e o estado, no âmbito da instância permanente de que trata o art. 

7º §5º da Lei nº 13.005/2014, com  a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 

 

3.3) Aderir os  programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental, por meio do 

acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e pela 

adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, estudos de recuperação e 

progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua 

idade; 

 

3.4) Apoiar  a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à educação 

profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo  e das pessoas com 

deficiência; 

 

3.5) Apoiar o  fortalecimento do acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no 

ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, 

bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de 

exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e 

juventude; 

 

3.6) Promover  a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, 

em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 

juventude; 

 

3.7)  Apoiar programas de educação e de cultura para a população urbana e do campo de 

jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação 

social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo 

escolar; 

 

3.8) Apoiar a implementação de políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou 

quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de 

exclusão; 

 

3.9) Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e científicas. 

 
3.10) Viabilizar formas alternativas de oferta do ensino médio, garantindo o atendimento aos 

filhos(as) de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante. 
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Meta 4: 

 

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 

educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 

regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos. 

 

Estratégias: 

 

4.1) Informar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) 

estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 

na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na 

modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007; 

 

4.2) Implantar no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento escolar à 

demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que 

dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

 

4.3) Implantar, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação 

continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas 

escolas urbanas e  do campo. 

 

4.4) Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas 

complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de 

educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família 

e o aluno; 

 

4.5) Implantar em regime de colaboração com a União e Estado a criação de centros 

multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com instituições acadêmicas e 

integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, 

para auxiliar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.6) Aderir e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com 

deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 

disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, 

assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a 

identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 
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4.7) Viabilizar  a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) 

alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e 

classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de 

dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 

 

4.8) Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 

atendimento educacional especializado; 

4.8.1) Diminuir, gradativamente, no prazo de dez anos, o número de alunos na sala de aula 

regular, onde esteja matriculado aluno com deficiência comprovada por laudo médico, 

Conselho Escolar e equipe de Educação Especial. 

 

4.9) Implantar o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o 

combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as 

famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à 

adolescência e à juventude; 

 

4.10) Apoiar  pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais 

didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e 

da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.11) Incluir no Regimento Escolar e no Projeto Político Pedagógico(PPP) ,nas unidades de 

ensino a garantia de sistema educacional inclusivo, conforme disposto no artigo.59 da lei 

9394/96 (LDB). 

 

4.12) Aderir as políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais 

de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado; 

 

4.13) Aderir as  políticas públicas de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria 

com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade 

do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e 

transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização 

obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

 

4.14) Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à demanda do 

processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores (as) 

do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) 

e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, 

prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 
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4.15)  Definir, no segundo ano de vigência deste PME, indicadores de qualidade e política de 

avaliação e supervisão, definidos pela federação,  para o funcionamento de instituições 

públicas  que prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.16) Incentivar a participação dos profissionais da rede em cursos de licenciatura e nos 

demais cursos de formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-

graduação,  que observem o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos 

referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem 

relacionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.17) Aderir as  parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao 

atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de 

ensino; 

 

4.18)  Aderir as parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de formação 

continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de 

acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

matriculados na rede pública de ensino; 

 

4.19)   Aderir parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e 

da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. 
 

 
Meta 5: 

 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino 

fundamental. 

 

Estratégias: 

 

 

5.1) Assegurar, na proposta curricular dos órgãos competentes, a estrutura dos processos 

pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as 

estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos (as) professores 

(as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização 

plena de todas as crianças estudantes; 

 

5.2) Implantar os  instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para aferir a 

alfabetização das crianças estudantes, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas 

de ensino a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento, 

implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do 

terceiro ano do ensino fundamental; 
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5.3) Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de 

crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 

acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser 

disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

 

5.4) Implementar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua 

efetividade; 

 

5.5) Apoiar a alfabetização de crianças do campo e de populações itinerantes, de acordo com 

suas especificidades e da legislação nacional. 

 

5.6) Apoiar a promoção e o estimulo  a formação inicial e continuada de professores (as) para 

a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas 

pedagógicas inovadoras, estimulando aderindo aos programas de pós-graduação stricto sensu 

e ações de formação continuada de professores (as) para a alfabetização; 

 

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas especificidades, 

inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade 

temporal. 

 

 

Meta 6: 

 

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 30% (trinta por cento) das escolas 

municipais, de forma a atender, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos (as) alunos (as) 

da educação básica. 

 

Estratégias: 

 

6.1)  Viabilizar, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo 

integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 

inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na 

escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias 

durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma 

única escola; 

 

6.2) Aderir em regime de colaboração com a União,  programa de construção de escolas com 

padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 

prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade 

social; 

 

6.3) Aderir ao  programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por 

meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços 

para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 

equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de recursos 

humanos para a educação em tempo integral; 
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6.4) Promover a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

 

6.5) Buscar parcerias para  oferecer  atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de 

alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das 

entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e 

em articulação com a rede pública de ensino; 

 

6.6) Orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas 

da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede 

pública de ensino; 

 

6.7) Atender nas escolas do campo  a oferta de educação em tempo integral, com base em 

consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

 

6.8) Garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 

(dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em 

instituições especializadas; 

 

6.9) Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 

direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com 

atividades recreativas, esportivas e culturais. 

 

6.10) Garantir alimentação escolar que contemple a necessidade nutricional diária dos 

estudantes que permanecem em escola de tempo integral conforme legislação específica; 

 

6.11) Participar, em regime de colaboração entre União, Estado e municípios formação inicial 

e continuada para valorizar os profissionais da educação integral. 
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Meta 7: 
 

 
 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias 

nacionais para o Ideb:  

  

 

 

 

                

(7.1) Assegurar a implantação, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas 

para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental,  
respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

 

7.2)  Assegurar que: 

 

a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) alunos 

(as) do ensino fundamental tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos 

direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% 

(cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

 

b) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino fundamental 

tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo 

menos, o nível desejável; 

 

7.3 Organizar indicadores de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo 

de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 

pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, 

considerando as especificidades das modalidades de ensino, com base nos Parâmetros 

Nacionais de Avaliação; 
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7.4) Viabilizar o  processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por 

meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem 

fortalecidas, destacando-se a atualização do PPP, a melhoria contínua da qualidade 

educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da 

gestão democrática; 

 

7.4.1) Orientar e monitorar o preenchimento do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE 

interativo) ou outro Programa equivalente, além de acompanhar a execução das ações nas 

escolas de Educação Básica. 

 

7.5) Formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de 

qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e 

financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras 

e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 

pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar com apoio da 

União. 

 

7.6) Apoiar a elaboração do PDE/PDDE nas escolas municipais com IBEB abaixo da média 

nacional. 

 

7.7) Incentivar a participação das escolas nos processos de avaliação da qualidade da 

Educação Básica e utilizar os resultados das avaliações nacionais na rede de ensino, para a 

melhoria das práticas pedagógicas. 

 

7.8) Apoiar o desenvolvimento de indicadores específicos de avaliação da qualidade da 

educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

 

7.9) Aderir as orientações políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir 

as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média 

nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de 

vigência deste PME, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do 

Distrito Federal, e dos Municípios; 

 

7.10)  Analisar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de 

avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas  do Município, planejando, a 

partir dos resultados, as estratégias metodológicas que assegurem a ampliação do nível de 

qualidade de ensino, garantindo a contextualização desses resultados, com relação a 

indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos/as 

estudantes, a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e 

operação do sistema de avaliação. 

 

7.11) Apoiar o desenvolvimento, a seleção, a  certificação e  a divulgação das tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e incentivar práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a 

diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e 

recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de 

ensino em que forem aplicadas; 

 

7.12) Garantir, através de parceria com a União, transporte gratuito para todos (as) os (as) 

estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante 
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renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações 

definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e 

financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos 

entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir 

de cada situação local; 

 

7.13)  Aderir aos programas de universalização, do acesso à rede mundial de computadores 

em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação 

computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a 

utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação; 

 

7.14) Aderir e monitorar  ao apoio  técnico e financeiro da gestão escolar, em parceria com a 

União, mediante transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo a 

participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à 

ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática; 

 

7.15) Aderir e monitorar aos  programas Federais  de aprofundamento de  ações de 

atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

 

7.16) Aderir aos programas federais que assegurem a todas as escolas públicas de educação 

básica o acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e 

manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a 

bens culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício 

escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

 

7.17) Aderir ao programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas 

públicas, visando à equalização regional das oportunidades educacionais; 

 

7.18)Aderir a programas de aquisição de  equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a 

utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, 

aderindo, inclusive, aos  mecanismos de implementação das condições necessárias para a 

universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de 

computadores, inclusive a internet; 

 

7.19)  O Município,  em regime de colaboração com Estado e União, contribuirá com a 

implantação dos parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem 

utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros 

insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da 

qualidade do ensino; 

 

7.20)  Aderir a informatização integral da gestão das escolas públicas e das secretarias de 

educação  do Município, bem como participar do  programa nacional de formação inicial e 

continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação; 

 

7.21) Aderir as  políticas de combate à violência na escola, estabelecidas pela União, inclusive 

pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos 

sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das 

providências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar 

dotado de segurança para a comunidade; 
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7.22)  Apoiar  políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens que se 

encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios 

da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

7.23) Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira 

e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de 

janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das 

respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de 

educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 

sociedade civil; 

 

7.24) Consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de populações 

itinerantes respeitando a articulação entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: 

o desenvolvimento sustentável e preservação da identidade cultural; a participação da 

comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão das instituições, 

consideradas as práticas socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a 

oferta bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, a 

reestruturação e a aquisição de equipamentos; a adesão ao programa para a formação inicial e 

continuada de profissionais da educação; e o atendimento em educação especial; 

 

7.25) Implantar currículos e propostas pedagógicas específicas para educação escolar para as 

escolas do campo e incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 

comunidades e considerando o fortalecimento das práticas socioculturais ; 

 

7.26) Mobilizar e sensibilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 

formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação 

seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o 

cumprimento das políticas públicas educacionais; 

 

7.27) Promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional, 

com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, 

possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria 

da qualidade educacional; 

 

7.28) Apoiar a universalização , mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas 

da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de 

educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

 

7.29)  Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, prevenção, 

atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos/as profissionais 

da Educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional. 

 

7.30) Fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação com o 

sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com 

participação, por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e 

as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

 

7.31) Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do 

Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de professores e 
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professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como 

mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do 

desenvolvimento e da aprendizagem; 

 

7.32)  Aderir ao  programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e 

alunas para promover e consolidar política de preservação da memória nacional; 

 

7.33) Aderir a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de forma a 

garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação; 

 

7.34) Estabelecer, em parceria com órgãos públicos e privados, políticas de estímulo às 

escolas que melhorarem o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo 

docente, da direção e da comunidade escolar. 

 

7.35) Promover em regime de colaboração com o Estado, políticas de combate a violência 

física e psicológica na escola contra a mulher e a população LGBT, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinada a capacitação de professores/as para a detecção dos 

sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das 

providências adequadas para promover a cultura de paz e um ambiente livre do preconceito e 

da discriminação; 

 

7.36) Implantar em regime de colaboração com o Estado a Agenda 21, projetos de educação 

ambiental nas unidades educativas, conforme o que estabelece a PNEA e o PRONEA, o 

Tratado de Kyoto e a educação ambiental nos diferentes níveis e modalidades de ensino, com 

a participação de órgãos de governamentais e não governamentais; 

 

7.37) Garantir que no Projeto Político-Pedagógico das escolas da rede pública e privada haja a 

inclusão da educação ambiental como ação continuada para formação do cidadão e cidadã; 

 

7.38) Potencializar em parceria com o Estado, a mediação pedagógica nos conflitos 

socioambientais, buscando a inclusão social sem distinções étnicas, físicas, etárias, religiosas, 

de classe ou de gênero, nas unidades escolares municipais; 
 
 

Meta 8: 
 

Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de 

modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo, até o último ano de vigência deste 

Plano, para as populações do campo e populações mais pobres, e igualar a escolaridade 

média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Estratégias: 

 

8.1) Aderir aos  programas e tecnologias para correção de fluxo, para acompanhamento 

pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem como priorizar 

estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos 

populacionais considerados; 
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8.2) Aderir aos   programas de educação de jovens e adultos, após levantamento de demanda, 

para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem 

idade-série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, 

após a alfabetização inicial; 

 

8.3) Incentivar e organizar turmas específicas para atendimento a alunos com distorção 

idade/série a partir do 2º ano de reprovação escolar;  

 

8.4) Desenvolver metodologias e avaliações específicas que garantam a aprendizagem, o 

avanço e permanência da população com distorção idade/série; 

 

8.5) Viabilizar o  acesso gratuito a exames de certificação da conclusão do ensino 

fundamental 

 

8.6) Expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades 

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma 

concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais 

considerados; 

 

8.7) Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais considerados, 

identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a 

ampliação do atendimento desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino; 

 

8.8) Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais 

considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude. 

 

 

Meta 9: 

 

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% 

(noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) e, até o final da vigência deste PME, 

erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 

analfabetismo funcional. 

 

 

Estratégias: 

 

9.1) Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram 

acesso à educação básica na idade própria; 

 

9.2) Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental, para identificar a 

demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos; 

 

9.3) Aderir as ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da 

escolarização básica; 

 

9.4) Aderir ao benefício adicional no programa nacional de transferência de renda para jovens 

e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 
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9.5) Participar das  chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 

promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria 

com organizações da sociedade civil; 

 

9.6) Participar da realização de  avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir 

o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

 

9.7) Aderir as  ações da União e Estado de atendimento ao (à) estudante da educação de 

jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, 

inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a 

área da saúde; 

 

9.8)  Promover tecnicamente projetos inovadores na educação de jovens e adultos que visem 

ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses (as) alunos 

(as); 

 

9.9) Aderir aos programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, 

direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os (as) 

alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por 

meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com 

tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população; 
 

9.10) Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com 

vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias 

educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas 

de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão 

dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas; 

 

9.11) Garantir a inclusão com qualidade de 100% do/a(s) estudantes da educação de jovens e 

adultos com deficiência. 
 

Meta 10: 

 

Oferecer, no mínimo, 3% (três por cento) das matrículas de educação de jovens e 

adultos, nos ensinos fundamental, na forma integrada à educação profissional. 

 

 

Estratégias: 

 

10.1) Aderir ao  programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do 

ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da 

educação básica; 

 

10.2) Garantir, em parceria com a União, as matrículas na educação de jovens e adultos, de 

modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação 

profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 
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10.3) Promover a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em 

cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e 

adultos e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e minorias 

socias, inclusive na modalidade de educação a distância; 

 

10.4) Viabilizar  as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo 

nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional; 

 

10.5)  Implantar em parceria com a União e Estado, o programa nacional de reestruturação e 

aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas 

que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo 

acessibilidade à pessoa com deficiência; 

 

10.6) Implementar a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, viabilizando a 

formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre 

teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de 

forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos 

e alunas; 

 

10.7) Utilizar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e 

laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação 

de jovens e adultos articulada à educação profissional; 

 

10.8) Fomentar, em parceria com a União, a oferta pública de formação inicial e continuada 

para trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de 

colaboração e com apoio de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, 

com atuação exclusiva na modalidade; 

 

10.9) Aderir ao programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de 

assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o 

acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e 

adultos articulada à educação profissional; 

 

10.10) Instituir na Secretaria Municipal de Educação, um setor específico responsável pela 

educação de jovens e adultos com profissionais com experiência na área; 

 

10.11) Aderir aos mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 

trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e 

continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

 

10.12) Considerar, nas políticas públicas de educação de jovens e adultos, as necessidades 

específicas dos idosos, incluindo a continuidade dos estudos após a conclusão da educação 

básica; 
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Meta 11: 

 

Apoiar a Elevação das matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

contribuindo para o aumento da qualidade da oferta e pelo menos 30% (trinta por 

cento) da expansão no segmento público. 

 

 

Estratégias: 

 

11.1) Apoiar a expansão das matrículas de educação profissional técnica de nível médio na 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a 

responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos 

produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação 

profissional; 

 

11.2) Incentivar e colaborar com a expansão da oferta de educação profissional técnica de 

nível médio nas redes públicas estaduais de ensino; 

 

11.3) Apoiar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 

modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o 

acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade; 

 

11.4) Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do 

ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo 

do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à 

contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude; 

 

11.5) Colaborar com a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de 

certificação profissional em nível técnico; 

 

11.6) Incentivar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível 

médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e 

entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva 

na modalidade; 

 

11.7) Contribuir com a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de 

nível médio oferecida em instituições privadas de educação superior; 

 

11.8) Institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de 

nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

 

11.9) Apoiar o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional para 

as populações do campo e minorias sociais, de acordo com os seus interesses e necessidades; 

 

11.10) Apoiar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio para as 

pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 
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11.11) Apoiar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e 

mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à 

permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio; 

 

11.12) Contribuir com a redução das desigualdades étnico-raciais, de gênero, sexualidade e 

regionais no acesso e permanência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive 

mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

 

 

Meta 12: 

 

 

Apoiar a elevação da taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população 

de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, contribuindo com a qualidade da oferta e 

expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no 

segmento público. 

 

 

Estratégias: 

 

 

12.1) Buscar parcerias para ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização 

da rede federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade 

populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e 

observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território 

nacional; 

 

12.2) Apoiar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais 

nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das 

vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), 

mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a 

aquisição de competências de nível superior; 

 

12.3) Incentivar e dar suporte a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 

para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de 

ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 

 

12.4) Apoiar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes 

de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiários 

do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 

2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as 

taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, 

afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso 

acadêmico; 
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12.5) Aderir aos programas de financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de 

fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de 

fiador; 

 

12.6) Apoiar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 

 

12.7) Apoiar a participação de grupos historicamente desfavorecidos na educação superior, 

inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

 

12.8) Apoiar a garantia de condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, 

na forma da legislação; 

 

12.9) Apoiar e incentivar os estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais do município; 

 

12.10) Apoiar a ampliação de programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e 

docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo 

em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 

 

12.11) Buscar e apoiar em regime de colaboração, o atendimento específico a populações do 

campo, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação 

nessas populações; 

 

12.12) Apoiar e incentivar o mapeamento da demanda e a oferta de formação de pessoal de 

nível superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, 

considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 

melhoria da qualidade da educação básica; 

 

12.13) Estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na 

educação superior pública; 

 

12.14) Apoiar e estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 

Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de 

regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal 

e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 

 

12.15) Aderir aos programas de financiamento, no âmbito do Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e 

do Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes 

regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação 

positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da 

Educação; 
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Meta 13: 

 

 

Contribuir com a elevação da qualidade da educação superior e apoiar ampliação da 

proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do 

sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no 

mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

 

Estratégias: 

 

13.1) Apoiar o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de 

avaliação, regulação e supervisão; 

 

13.2) Apoiar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, de 

modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à 

aprendizagem resultante da graduação; 

 

13.3) Acompanhar o processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação 

superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a 

aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 

destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente; 

 

13.4) Apoiar e monitorar a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por 

meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das 

redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das qualificações 

necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando 

formação geral e específica com a prática didática, além da educação para as relações étnico-

raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência; 

 

13.5) Apoiar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de modo 

que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-

graduação stricto sensu; 

 

13.6) Apoiar a substituição do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 

aplicado ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduação; 

 

13.7) Apoiar a fomentação com a formação de consórcios entre instituições públicas de 

educação superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano 

de desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e 

internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

 

13.8) Colaborar com a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas 

instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos 

resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por 

cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por 

cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano de 
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vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes obtenham desempenho 

positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de 

formação profissional; 

 
 

 
Meta 14: 

 

Contribuir para o aumento do número de matrículas na Pós-Graduação Lato e Stricto 

Sensu, a fim de obter qualidade no ensino tanto na Educação Básica quanto na 

Educação Superior. 

  

Estratégias: 

 

14.1) Incentivar e investir na expansão do financiamento da pós-graduação Lato e stricto 

Sensu dos profissionais da Educação por meio de bolsas e incentivos e liberação para a 

formação específica. 

 

14.2) Incentivar a implementação de programas de pós-graduação lato e stricto Sensu que 

incluam a Educação para as identidades sexuais e as relações de gênero, educação especial, 

ambiental e de direitos humanos, bem como de outras temáticas de interesse social. 

 

14.3) Motivar e estimular os profissionais que estão em processo de formação e iniciação à 

pesquisa científica promovendo a diversidade regional e a biodiversidade no Município de 

Olho d’Água do Casado. 

 
 

Meta 15: 

 

Participar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PME, política nacional de 

formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do 

art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incentivando que todos os 

professores e as professoras da educação básica possuam formação específica de nível 

superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

 

 

Estratégias: 

 

15.1) Apresentar com base em plano estratégico diagnóstico das necessidades de formação de 

profissionais da educação e da capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e 

comunitárias de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e 

defina obrigações recíprocas entre os partícipes; 

 

15.2) Implantar e consolidar em parceria com as Instituições de Ensino Superior, o Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID) a fim de aprimorar a formação de 

profissionais para atuar no Magistério da Educação Básica. 
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15.3) Divulgar e apoiar a plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas em 

cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem como para 

divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

 

15.4) Incentivar a participação docente nos Programas específicos para formação de 

profissionais da Educação, para as escolas do campo e para a Educação Especial e Educação 

Infantil; 

  

15.5) Valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e 

superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a 

formação acadêmica e as demandas da educação básica; 

 

15.6) Apoiar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior 

destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de 

outros segmentos que não os do magistério; 

 

15.7) Apoiar a implantação de política nacional de formação continuada para os (as) 

profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério, construída em 

regime de colaboração entre os entes federados; 

 

15.8) Participar da instituição do programa nacional de concessão de bolsas de estudos para 

que os professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de 

imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que 

lecionem; 

 

15.9) Apoiar e participar no desenvolvimento de modelos de formação docente para a 

educação profissional que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes 

federal e estaduais de educação profissional, de cursos voltados à complementação e 

certificação didático-pedagógica de profissionais experientes. 
 
 

Meta 16: 

Incentivar a formação, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a 

todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de 

atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de 

ensino. 

 

Estratégias: 

 

16.1) Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para dimensionamento 

da demanda por formação continuada e apoiar a respectiva oferta por parte das instituições 

públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

16.2) Consolidar, colaborativamente, política de formação de professores/as da Educação 

Básica, com base nas diretrizes nacionais, definindo as áreas prioritárias. 

 

16.3) Participar de cursos de formação continuada, presencial ou a distância, com calendários 

diferenciados, que atendam às demandas para a educação especial, gestão escolar, 
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coordenação pedagógica, educação de jovens e adultos, educação infantil, educação no 

campo, e educação e gênero, com destaque nas as áreas de ensino, idiomas, libras, braille, 

artes, música e cultura, em regime de colaboração com o Estado; 

 

16.4) Assegurar a participação no programa de composição de acervo de obras didáticas, 

paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, 

incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a 

serem disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de educação 

básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

 

16.5) Estimular o acesso ao portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores e das 

professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 

pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível; 

 

16.6) Incentivar a participação de professores e demais profissionais da educação básica 

municipal, da oferta de bolsas de estudo para pós-graduação proporcionadas pela União e 

Estado; 

 

16.7) Fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas públicas de 

educação básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura 

e da instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens 

culturais pelo magistério público. 
 
 

Meta 17: 

 
Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME. 

 

Estratégias: 

 

17.1) Participar da constituição, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do 

primeiro ano de vigência deste PME, fórum permanente, com representação da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para 

acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica; 

 

17.2) Constituir como tarefa do FME (Fórum Municipal de Educação) o acompanhamento da 

evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - 

PNAD, periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE; 

 

17.3) Implementar, no âmbito Municipal, planos de Carreira para os (as) profissionais do 

magistério das redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei 

no 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de 

trabalho em um único estabelecimento escolar; 

 

17.4) Requerer a ampliação da assistência financeira específica da União aos entes federados 

para implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em 
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particular o piso salarial nacional profissional, quando o município não tiver as condições 

financeiras reais para o pagamento do valor do piso. 

 

Meta 18: 

 

Assegurar a cada 02 (dois) anos, a partir da vigência deste PME, a atualização do plano 

de Carreira para os (as) profissionais da educação básica da rede municipal, tomando 

como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos 

do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 

 

Estratégias: 

 

18.1) Estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro 

ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos 

profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos 

profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e 

estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem vinculados, através de concurso 

público; 

 

18.2) Implantar, nas redes públicas de educação básica, acompanhamento dos profissionais 

iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, 

com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e 

oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) 

professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino 

de cada disciplina; 

 

18.3) Participar através de adesão, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 3 (três) 

anos a partir do segundo ano de vigência deste PME, prova nacional para subsidiar os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante adesão, na realização de concursos 

públicos de admissão de profissionais do magistério da educação básica pública; 

 

18.4) Prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, 

inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu, de acordo com a necessidade do município 

e com a definição do percentual do quadro de funcionários.  

 

18.5) Participar da realização anual, a partir do segundo ano de vigência deste PME, por 

iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) 

profissionais da educação básica de outros segmentos que não os do magistério; 

 

18.6) Considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo no provimento de 

cargos efetivos para essas escolas; 

 

18.7) Assegurar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação, para o 

Município, uma vez aprovada a Lei específica estabelecendo planos de Cargos e Carreira para 

os (as) profissionais da educação; 
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18.8) Instituir Comissão Permanente de profissionais da Educação do Município, havendo 

mudança dos membros a cada dois anos, a partir da homologação deste PME, para subsidiar 

os órgãos competentes na revisão, atualização e implementação do Plano de Cargo e Carreira. 

 

18.9) Implantar e implementar, no prazo máximo de dois anos após a homologação deste 

PME, Sistemática de Avaliação para o Desempenho Funcional de todos os servidores das 

Secretarias de Educação dos Sistemas de Ensino; 

 

18.10) Reduzir, no prazo de dois anos a partir da homologação deste PME, em 25% a jornada 

de trabalho em sala de aula, para os professores e professoras a partir de vinte anos de 

trabalho docente. 
 
 

 
Meta 19: 

 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática 

da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública 

à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico 

da União para tanto. 

 

 

Estratégias: 

 

19.1) Priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação para os 

entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a matéria na área 

de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para 

a nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, 

bem como a participação da comunidade escolar; 

 

19.1.1) Criar a Lei Municipal de Gestão democrática da Rede Municipal de Ensino, no prazo 

de dois anos de vigência desse plano, a fim de garantir finalidades e princípios da Gestão 

Democrática, constando três pilares: conselhos escolares, Descentralização de recursos e 

provimento democrático da função de diretor e escola considerando para tal, os méritos. 

 

19.2) Aderir aos programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos conselhos de 

acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos 

conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em demais conselhos 

de acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, 

espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com 

vistas ao bom desempenho de suas funções; 

 

19.3) Instituir o Fórum Municipal de Educação, com o intuito de coordenar as conferências 

municipais, bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PME e dos seus planos 

de educação; 

 

19.4) Estimular, na rede municipal de educação básica, a médio e longo prazo, a constituição 

e o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se lhes, inclusive, 

espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação 

orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações; 
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19.5) Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos 

municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e 

educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se 

condições de funcionamento autônomo; 

 

19.6) Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus 

familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de 

gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de 

docentes e gestores escolares; 

 

19.7) Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos 

estabelecimentos de ensino; 

 

19.8) Participar dos programas de formação de diretores e gestores escolares, bem como 

aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para o 

provimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão. 
 
 

Meta 20: 

 

Aderir a ampliação do investimento público em educação pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5o 

(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do 

PIB ao final do decênio. 

 

Estratégias: 

 

20.1) Aderir as fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, 

etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os 

entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da 

capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender 

suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 

 

20.2) Participar do aperfeiçoamento e ampliação dos mecanismos de acompanhamento da 

arrecadação da contribuição social do salário-educação; 

 

20.3) Empregar os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma 

da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da 

meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal; 

 

20.4) Implantar os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo 

único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o 

controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a 

realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a 

capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com 
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a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos 

Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios; 

 

20.5) Utilizar os dados desenvolvidos, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, para estudos e acompanhamento regular dos 

investimentos e custos por aluno da educação básica e pública, em todas as suas etapas e 

modalidades; 

 

20.6) Aderir no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PME, a implantação do Custo Aluno-

Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na 

legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos 

indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a 

implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

 

20.7) Aderir a implementação do Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 

financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do 

cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com 

investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais 

da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação 

e transporte escolar; 

 

20.8) Acompanhar o CAQ  que será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente 

ajustado, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e 

acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação 

- CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e 

Esportes do Senado Federal; 

 

20.9) Obedecer a regulamentação do parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição 

Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de 

cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria 

educacional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime de colaboração, com 

equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das 

funções redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais 

regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste. 

 

20.10) Caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros a todos os 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, 

posteriormente, do CAQ; 

 

20.11) Aderir, após a aprovação, a Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando padrão 

de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo processo de 

metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais; 

 

20.12) Aderir aos critérios definidos para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à 

educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, 

a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, 

a serem pactuados na instância prevista no § 5o do art. 7o desta Lei. 
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20.13) Buscar recursos financeiros que apoiem a ampliação e qualificação das matrículas em 

creches e pré-escolas, com apoio de assessoria técnica aos municípios para a construção, 

ampliação e reforma dos prédios, implementação de equipamentos, materiais didáticos e 

mobiliários específicos e o desenvolvimento de políticas de formação inicial e continuada aos 

profissionais da educação infantil, a partir da vigência deste PME em um processo 

permanente em um regime de colaboração com a União; 

 

20.14) Constituir a Secretaria Municipal de Educação (SEMED) como unidade orçamentária, 

em conformidade com o art. 69 da LDB, com a garantia de que o dirigente municipal de 

educação seja o ordenador de despesas e gestor pleno dos recursos educacionais, com o 

devido acompanhamento, controle e fiscalização de suas ações pelos respectivos conselhos de 

educação e tribunal de contas; 

 

20.15) Disponibilizar, anualmente por meio de murais, e-mails e reuniões desde o primeiro 

ano de vigência deste plano, informações sobre receita e despesas das instituições pertencente 

a Rede Municipal de Ensino. 
 
 
 

 
 
 

 

 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARLENE SANTOS DA SILVA:60748150463  - 27/05/2022 17:51:56
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARLENE SANTOS DA SILVA:60748150463  - 27/05/2022 17:51:56

T
C

/9.2.010082/2022 - P
ag 411

 PLANO MUNICIPAL/ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, PREVISTO NA LEI Nº 19172/2001, VIGENTE NO EXERCÍCIO A QUE SE REFERE Á  PRESTAÇÃO DE CONTAS 83/83



 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARLENE SANTOS DA SILVA:60748150463  - 27/05/2022 17:51:58
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - MARLENE SANTOS DA SILVA:60748150463  - 27/05/2022 17:51:58

T
C

/9.2.010082/2022 - P
ag 412

ATA DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL/ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 1/1



 

           ESTADO DE ALAGOAS 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

               Conselho Municipal de Educação - CME  

 

Ata da  Reunião Ordinária de Posse dos Membros do  Conselho Municipal de Educação de Olho d´Água 

do Casado – AL. 

Aos três de março (03) dias do mês de março (03) de dois mil e vinte e dois (2022) às 14h30 min, na 

Câmara de Vereadores, sob convocação da Secretária Municipal de Educação, Marlene Santos da 

Silva, realizou-se a Reunião Ordinária do colegiado. Abrindo os trabalhos do dia, a Secretária acolheu 

a todos com as boas vindas e a válida consideração em ter os conselheiros presentes na reunião. Em 

seguida falou sobre apresentação da Portaria 458/2022 que institui a Posse dos novos Membros do 

Conselho Municipal de Educação CME de Olho D´Água do Casado – AL, onde os representes por 

segmento foram relacionados de forma contribuir com as ações pertinentes à Educação Municipal. 

Assim sendo, segue a relação dos componentes do CME: Representante da Secretaria Municipal de 

Educação, Titular: Maria da Conceição Silva Viana, Suplente: Petrúcia Melo dos Anjos; Representante 

do Poder Executivo: Titular, Jefferson Lima Soares, Suplente: Robson José Silva dos Santos; 

Representante dos Professores das Escolas Públicas – Titular: Rita de Cássia dos Santos , Suplente: 

Maria Valdizete Santos, Representante de Representante  da Rede Estadual do Município , Titular: 

Olívia Denize Menezes de Medeiros, Suplente: Luzania Pereira Lima; Representante dos Diretores das 

Escolas Públicas – Titular: Lucélia Bezerra da Sila, Suplente : Maria Rita Gonçalves Leite, 

Representante do Poder executivo,  Titular: José Alberto Fernandes de Oliveira, Suplente: José Antônio 

Souza, Representante dos Pais de Alunos das Escola Públicas, titular : Daiane Gomes Bezerra , 

Suplente: Aluandson Sandes, Representante dos Alunos das Escolas Públicas , Titular Josevânia de 

Lucena Silva, Suplente : Edvânia Soares dos Santos, Representante do Conselho Municipal da Criança 

e do Adolescente Titular Marilene dos Santos melo, Suplente Aline Nunes da Silva, Representante da 

secretaria Municipal de Cultura e Turismo , Titular Joseilde Pereira Gonçalves, Suplente: José Inácio 

de França, Representante do Conselho Tutelar Titular: Emília Maria Campos de Freitas, Suplente: 

Samuel Lucas Vieira Lima e Representantes de servidores técnicos administrativos Titular: Gizélia 

Bezerra de Souza e Suplente: Rosilane Izidoro de Oliveira. Ao tempo, houve a eleição do Presidente e 

vice presidente e assim ficou: Presidente, Lucélia Bezerra da Silva e Vice Presidente, Rita de Cássia 

dos Santos.  

Finalizando, a Secretária Municipal de Educação, professora Marlene Santos da Silva, que 

prudentemente agradeceu a presença de todos e a participação da Secretaria Municipal de Educação 

que conduziu brilhantemente as informações necessárias. Em seguida, lavrou a ata devidamente 

assinada por todos os presentes. 

Auditório da Câmara de Vereadores, em Olho d’Água do Casado, Estado de Alagoas, aos três (03) dias 

do mês de março(03) de dois mil e vinte e dois (22). 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL  

CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL 

Praça Noé Leite, 25, Centro – CEP 57.470-000 

CNPJ: 12.350.146/0001-46, Fone: (82) 3643-1281 

 

 

PARECER 

    

 
 

         Declaro para os devidos fins, em virtude do fechamento do 

Balanço Geral, em conformidade do Anexo IV, da resolução 
normativa de nº 001/2016 do Tribunal de Contas do Estado de 

Alagoas, em que se refere ao trabalho de acompanhamento, 

orientação e fiscalização aplicado ao Fundo Municipal de 

EDUCAÇÃO do Município de Olho D’água do Casado - AL 

foi analisado que o conteúdo dos demonstrativos contábeis  e 

demais documentos apresentados como a movimentação 
financeira tanto na sua arrecadação e nas transferências de 

pagamentos bancários obedeceu as exigências da lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, bem como a Lei complementar nº101, de 
05 de maio de 2000.  

 

É o Parecer. 

 

 

Olho D’Água do Casado/AL, 07 de abril de 2022. 

 

 

 
Valterlyr Emanuel Martins Barbosa dos Santos 

 

Controlador Geral do Município
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ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS  
 

EXERCÍCIO: 2021 

  

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 
CONTADORA 

  
  

  

ANEXO 14  
  

  

1. O valor de R$ 271.542,59, demonstrado em Créditos de Transferência a Receber (ATIVO CIRCULANTE), refere-se às 
transferências da União consideradas pelo Ente transferidor como sendo de competência 2021.  

  
       
 

2. O valor de R$ 213.218,82, demonstrado em Demais Créditos e Valores a Curto Prazo (ATIVO CIRCULANTE), refere-se: 
2.1 R$      3.486,36 – Salário Família; 
2.2 R$  209.732,46 - Diversos Responsáveis – Pagamentos pertencentes a gestão anterior. 

 
 
  

  

  

Olho D’Água do Casado/AL, 31 de dezembro de 2021.  
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ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS  
 

EXERCÍCIO: 2021 

  

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 
CONTADORA 

  
  

 
 

ANEXO 15 
 

  

NOTAS EXPLICATIVA VARIAÇÕES QUANTITATIVAS  

 
            

1. O valor de R$ 1.621.416,00, demonstrado nas VARIAÇÕES PATRIMONIAS AUMENTATIVAS (Reavaliação de Ativos), refere-

se:  

        1.1 R$ 1.450.416,00, corresponde a reavaliação de valores do inventário dos Bens Móveis; 

        1.2 R$ 171.000,00, corresponde a reavaliação de valores do inventário dos Bens Imóveis. 

 

 

2. O valor de R$ 1.277.945,00, demonstrado em VARIAÇÕES PATRIMONIAS DIMINUTIVAS (Reavaliação, Redução a Valor 

Recuperável e Ajuste para Perdas), refere-se:  

    2.1 R$ 1.277.945,00, corresponde a reavaliação de valores do inventário dos Bens Móveis; 
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ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOTAS EXPLICATIVAS  
 

EXERCÍCIO: 2021 

  

WILMA GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 
CONTADORA 

  
  

 

3. O valor de R$ 231.447,46, demonstrado em VARIAÇÕES PATRIMONIAS DIMINUTIVAS (Desincorporação de Ativos), refere-se:  

    3.1 R$ 231.447,46, corresponde ao cancelamento dos Créditos de Transferências a Receber de competência 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Olho D’Água do Casado/AL, 31 de dezembro de 2021.  
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Unidade Federada:

Período:

Alagoas
270580 - Olho dÁgua do Casado
2021 Anual

Identificação:

Município:

CNPJ: 12.350.146/0002-27

Prefeito Contador

Informações:

Formulário SIOPE 2021 Anual entregue com sucesso em 24/05/2022 às 18:15:10.

Declaramos, para os devidos fins, que as informações apresentadas estão em conformidade com o Balanço Geral do
Município de Olho dÁgua do Casado - AL.

Número do recibo: 283992-7

SISTEMA DE INFORMAÇÕES
SOBRE ORÇAMENTOS
PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO

SIOPE 21.16.0.4

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação
Diretoria de Gestão de Fundos

Código Validação: 7CA3CA.7D1B10.F01774.F64CC7.

Para validar a autenticidade deste recibo, entrar no site www.fnde.gov.br e acessar a opção "Validar Recibo de Transmissão"
no link do SIOPE.

e Benefícios
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